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PREFACIO
"Mal aplicado, é o mais iníquo dos impostos.

Por outros termos, o imposto pessoal sobre a renda
é um imposto de Estado muito civilizado, no qual
estejam bem desenvolvidas a educação civica dos con-
tribuintes, a capacidade técnica e a imparcialidade
de administração fiscal."

Oaaton Jese.

A meia, distancia da teoria e da pratica, este livro

não alimenta a veleidade de ter empolgado todos os

problemas financeiros, económicos, políticos, jurídicos e

morais do imposto sobre a renda. Tivesse o triplo de

seu volume e ainda seria pauco, pois obras estranjeiras

de cerca de mil paginas, cada, como as de Seligmann,

Bocquet, Allix e Lecerclé, dedicadas exclusivamente ao

assunto, dificilmente realizam uma exposição completa

das questões pertinentes a esse tributo moderno e pode-

roso, mas complexo e de difícil manejo.

Há, aqui, apenas o desejo de pôr ao alcance do con-

tribuinte, do estudante e, talvez, do homem do foro, nem

sempre familiarizado com assuntos financeiros, alguns

subsídios possivelmente úteis.

Em nosso país, pelo menos por enquanto, não são

demasiadas as obras de divulgação em torno do imposto

sobre a renda. Introduzido em nosso sistema fiscal numa
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época relativamente próxima, êle exige, para seu êxito,

que o contribuinte o acolha numa atitude de compreensão

e de lealdade. Sem a colaboração franca do povo, o im-

posto de renda será sempre embaraçoso para o poder

publico. A experiência dos outros povos mostra que só

depois de dezenas de anos consumidos no aperfeiçoa-

mento da lei, no adestramento do pessoal administrativo

e na persuasão do contribuinte, logra um país obter to-

dos os benefícios desse valioso instrumento de receitas.

Por esse lado, procurando concorrer com pequena,

parcela para orientar a mentalidade do contribuinte bra-

sileiro, desvanece-nos um pouco a pretensão de fazer obra

de educação civica.

Se qualquer desses objetivos for atingido, não se

perdeu de todo o papel empregado nesta brochura.

Julho de 1938.

A. B.



CAPITULO I

A ORIGEM E A EVOLUÇÃO DO IMPOSTO
DE RENDA

Inglaterra: Pitt, Peei, Lloyd George. — Franga:
De 1848 á Lei Caillaux. — Alemanha: do imposto
de classes â reforma de 1919. — Estados Unidos:
das tentativas estaduais á Lei de 1913 e reformas
posteriores. Outros países.

1 — As pesquisas históricas no campo da Ciên-

cia das Finanças registram esboços de tributações sobre

a renda desde a Idade Media.

No século XV, em Florença, certo tributo sobre o

capital se modificou em iniludível imposto sobre a renda,

com a denominação de "catasto"' que, pouco tempo de-

pois, já com o nome de "scala", chegou a tomar cara-

ter progressivo, como os impostos modernos. O "ca-

tasto" e o "scala" tiveram duração efémera e não dei-

xaram traços que influíssem decisavemente sobre as

idéas financeiras dos séculos posteriores.

A mesma sorte colheu, no século XVII, em França,

certo imposto de capitação sugerido por Vauban e Bois-

Guilbert: evolveu para as características do imposto de

renda com relativa discriminação e, afinal, extinguiu-se
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sem que de sua passagem permanecesse sulco durável

no sistema tributário francês.

A penetração do imposto de renda na aparalhagem

fiscal de quase todos os povos modernos, deveria reali-

zar-se, graças á experiência da Inglaterra, a partir dos

fins do século XVIII e sobretudo durante o século XIX.

2 — Ameaçada por Bonaparte, premida pelas

aperturas financeiras para o custeio da guerra, a Ingla-

terra, nos fins do século XVIII, oferecia o quadro dum

país onde a iniquidade fiscal consentia aos ricos meno-

res sacrifícios em favor do tesouro publico proporcio-

nalmente aos recursos de cada um. Após certa ebulição

na opinião publica, William Pitt, em 1797, á testa do

governo, solicitou do Parlamento certa modificação e

majoração das "assesse taxes", nome pelo qual eram de-

signados impostos sobre coisas e despesas de luxo, afim

de atingir as classes mais prosperas. Retorquiram-lhe

logo que se tratava de imposto sobre capital e sobre a

renda, mas o grande estadista explicou ser uma tribu-

tação sobre a despesa geral, — "a tax upon general ex-

penditure". A opinião á iniciativa do ministro se mos-

trou violenta e veemente, discursando Fox que o projeto

continha "the most monstrous inequaliíies and the most

gross injustice in every part."

Graças á tenacidade e á eloquência de Pitt, auxiliado

pelas circunstancias decorrentes do perigo de agressão

externa, logrou ser votado o "Aid and Contribution

;
Act" que é o embrião das leis inglesas de imposto de

renia, ainda sob fórma rudimentar, baseada nos gastos
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e haveres , como indícios da fortuna, dividindo-se os

contribuintes em classes, sob um critério progressivo.

Na primeira figuravam os que possuíam criada-

gem masculina, carros e cavalos, na segunda, á falta

desses ^ elementos indicativos de abastança, media-se a

capacidade de pagar pelos relógios e janelas da casa, ou

pela amplitude desta; e, finalmente, a terceira se ba-

seava simplesmente na habitação.

O imposto era percebido atravez dum calculo que

punha a despesa em função da renda, sendo indisfarçá-

vel o seu carater progressivo.

Essa vitoria de Pitt lhe custou vaias e manifesta-

ções de desagrado em Londres.

Não se escoara ainda um ano, quando Pitt voltou

á carga, propondo ao parlamento a tansformação do im-

posto sobre despesas numa tributação francamente esta-

belecida sobre a renda com carater geral e uniforme.

Vem dai a denominação de "income tax", pela qual se

designa esse imposto, até hoje, tanto na Inglaterra como

nos Estados Unidos. Esse projeto se tornou lei e entrou

em vigor em 1799, suscitando, como era natural, grande

controvérsia, a par de impopularidade do estadista que o

impuzera, no afan de aparelhar a defesa nacional. Com
a paz de Amiens, em 1802, a lei de Pitt foi revogada,

embora o seu sucessor, ao faze-lo, reconhecesse e pro-

clamasse que a medida garantira a segurança da In-

glaterra.

3 — Com o restabelecimento das hostilidades no

ano imediato, Addington, que sucedera a Pitt, recorreu

ao mesmo apoio financeiro, promovendo o restabeleci-
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mento do imposto. Como na lei de 1803, cuja vigência

estava condicionada a praso, aparece a divisão das ren-

das de cada Contribuinte em categoria. Também se ins-

tituiu a percepção do imposto na fonte (stoppage). Como

nas duas leis anteriores, estabeleciam-se isenções para os

pequenos rendimentos e deduções para encargos de famí-

lia. Essas deduções proporcionais ao numero de filhos

foram impressas em 1806. O imposto, com as majora-

ções, abolição das deduções e percepções na fonte, pro-

duziu receitas fabulosas, possibilitando á Inglaterra a

luta encarniçada contra a França. Após a batalha de

Waterloo, apesar das tentativas do ministério para con-

serva-lo, o "income tax" já desprovido da justificativa

por necessidades imperiosas da guerra, foi abolido á?

instancias dos interessados, que reeditavam a oposição

violenta de 1798. O imposto durara até 1816.

Napoleão não foi batido por Wellington: venceu-o

o imposto de renda imaginado por Pitt.

4 — Após um interregno de vinte e poucos anos,

em que a Inglaterra se viu a braços com terríveis crises

e foficits sucessivos, Robert Peei, chefiando o governo,

nos primeiros anos da fase vitoriana, converteu-se ao
imposto de renda, do qual se mostrara, em épocas ante-

riores, adversário intransigente. Ao lado das más recor-

dações dos antigos contribuintes, o tributo abolido en-

contrara defensores e apologistas durante todo o período

de seu eclipse e não foi despicienda a influencia dessas

opiniões na sua restauração em 1842.

Muitos queriam erigi-lo em imposto único e adver-
sários tenazes, como o celebre financista Mac-Culloch,
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reconheciam a sua produtividade, que assegurou a Peei

elevadas receitas, permitindo-lhe aliviar o povo dos es-

corchantes impostos indiretos e modificar a politica pro-

tecionista com importantes consequências para a historia

económica da Inglaterra.

O Parlamento concedera o controvertido tributo

ao governo no firme propósito de suprimi-lo logo que o

desafogo do tesouro o consentisse. Nos discursos de

Gladstone, Disraeli e dos vários ministros que se segui-

ram a Peei, há sempre a promessa, talvez sincera, de

corresponder a esse anseio do Parlamento.

Entretanto, o crescimento continuo das despesas pu-

blicas, as esplendidas arrecadações do imposto e a pró-

pria força do habito quebrantaram a resistência, de modo

que o "income tax" artavessou sem interrupções todo o

largo período compreendido do restabelecimento em 1842

até os nossos dias. Por efeito dos escritos de Noble e

outros, a consciência da nação atribuía a esse imposto

o papel de fator preponderante da prosperidade e poder

do país.

E a figura proba de Gladstone se viu na contingên-

cia de defender-se do libelo de dissolução politica, ati-

rada por um historiador, pelo fato de ter acenado ao

eleitorado e procurado cumprir a promessa de extinção

do imposto, — o que lhe valeu, aliás, expressiva derrota

nas urnas, sinal de que a opinião publica consagrara a

tributação, tão impopular nos primeiros tempos.

5 — Aperfeiçoado nos seus aspectos administrati-

vos por uma longa pratica, o "income tax" estava a

exigir a sua adaptação a novos problemas sociais e a
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princípios de equidade. Após estudos e inquéritos minu-

ciosos de comissões em 1905 e 1906, o chanceler do Te-

souro, Asquith, em 1907, a despeito da oposição e das

objeções de seu antecessor, Chamberlain, no ano prece-

dente, obteve modificações, das quais as mais importan-

tes visavam reprimir a fraude e introduzir o principio

da discriminação, pelo qual as rendas são taxadas mais

ou menos fortemente, segundo as suas fontes e o esforço

empregado para auferi-las. Evidentemente, rendimentos

produzidos pelo trabalho pessoal do contribuinte não

deveriam sofrer tributação igual aos proventos auferi-

dos do capital sem esforço do respectivo titular. E' o

problema dos "earned and unearned income" — rendas

ganhas e não ganhas — ou melhor, auferidos com ou

sem esforço e trabalho do contribuinte.

Depois de muitas peripécias politicas e crises entre

a Camara dos Comuns e a dos Lords, Lloyd George con-

seguiu implantar celebre reforma financeira e, com ela,

a progressão no imposto sobre a renda, por meio dum

imposto complementar, designado por "supertax" (1909-

-1910). O resumo da historia do "income tax" mostra

a evolução desse imposto, que de simples recurso de

emergência ditado pelas necessidades da guerra se con-

verteu em pedra angular das finanças inglesas, ou se-

gundo as palavras do próprio Lloyd George, "in reality

the centre and sheet anchor of our financial system", ao

mesmo tempo em que se tornou um instrumento de re-

forma social, compelindo as classes mais favorecidas

pela fortuna a uma contribuição maior para as despesas

publicas, devido ao caracter progressivo impresso a par-

tir de 1910.
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E' certo que circunstancias especiais foram favorá-

veis ao êxito do "income tax" na Inglaterra. Não obs-

tante, a experiência e o lento aperfeiçoamento do meca-

nismo da percepção desse imposto, naquele país, tanto

quanto sua moldagem á solução de novos problemas so-

ciais, serviram de base á imitação dos demais governos,

embora alguns destes se antecipassem a aceitar várias

das reformas já expostas.

6 — Os estudos e tentativas para adoção do im-

posto sobre a renda, pela França, se arrastam por um
período superior a meio século, a partir das hesitações

do ministro Garnier-Pagès logo após a revolução de

1848 e do Projeto do minisrto Goudchaux, que se de-

mitiu, vendo-o rejeitado. Em 1871, na angustia da crise

consequente á guerra com a Alemanha, os esforços para

a inclusão do novo imposto no sistema tributário francês

chocaram-se de encontro á resistência obstinada de

Thiers, que mudara sua opinião anteriormente favorável

e preferia demitir-se a aceita-lo. Seria longo enumerar as

dezenas de projetos e propostas mais ou menos inspi-

rados na experiência inglesa. Merecem lembrados os de

Wolowski (1871), Gambetta (1876), Dauphin (1887),

este inspirado num trabalho do austríaco Koenig, Peytral

(1888) Jaurès e Míllerand (1894)...

Economistas e financistas como Yves Guyot, Leon

Say e Leroy-Beaulieu combatiam, durante esse tempo,

o imposto de renda, que entre seus defensores encontrou

o advogado Cháilley, autor de um trabalho interessante

(1884), embora sem grande repercussão.

De 1894 a 1899, por iniciativa de Poincaré, então
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no Ministério da Fazenda, uma comissão extra-parla-

mentar composta de competentes economistas, figuras

das altas finanças e dó funcionalismo, estudaram todos

os problemas relativos ao imposto projetado e redigiram

relatório, que concluía por um projeto. Este, porém, não

correspondeu á espectativa e houve quem sobre a co-

missão externasse o seguinte juizo

:

"Na alma desses economistas, a estatís-

tica dessecou o entusiasmo: cumpriram sua

missão em consciência, mas sem a fé, que tri-

unfa dos obstáculos. Gelou-os o próprio ceti-

cismo. Filósofos reunidos em torno dum ta-

pete verde, a quase todos faltou esse estimu-

lante vivificador dos debates parlamentares; a

identidade do interesse pessoal e do interesse

geral; sábios habituados á critica universal,

criticaram as suas próprias opiniões; teóricos

da duvida, duvidaram de seu próprio julga-

mento; o desejo de circunspecção os intimi-

dou
; e imobilizou-os o mêdo da aventura

.

Acima de tudo lhes fez falta o que mais des-

prezavam: — a politica". (Gaston-Gros,

apud Seligmann).

Continuaram os projetos, entre os quais o de Doumer
(1896), já abraçando a discriminação e a progressão;
e Caillaux (1899), que, mais tarde, deveria exercer
papel decisivo na introdução do imposto, como ministro,
pela segunda vez, no gabinete Clemenceau.

Nessa ocasião (1907), Caillaux, em memorável ex-
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posição de motivos sustentando que os doutos defendiam

a conveniência e a justiça de tributar, pelos impostos di-

retos, a fortuna, em logar de, pelos indiretos, esmagar

a pobresa, oferecia um projeto combinando o imposto

cedular discriminado com outro imposto complementar

progressivo. Depois de dois anos, de agitada travessia

pelos tramites parlamentares, o projeto Caillaux obteve

aprovação da Camara, em 1909. Nesses dois anos, a

opinião publica se dividia entre a corrente contraria ao

imposto de renda, na qual prontificavam velhos finan-

cistas como Leroy Beaulieu, Stourm e Neymarck, en-

quanto pela adoção se batiam autores novos e já então

conceituados como Jéze, Allix, Gros, Ingenbleek, ao lado

de oradores como o famoso Jaurès. Restava ao projeto

Caillaux vencer a resistência do Senado, onde permane-

ceu de 1909 até 1914, quando, afinal, mutilado, se con-

verteu em lei. A guerra interrompeu a execução desta,

mas, afinal, em 1916 e 1917, integrados os impostos ce-

dular e complementar, foram postos em pratica.

Da sua importância atual basta dizer que financis-

tas reputados escreveram que "le nouveau systeme fiscal

français est un edifice, dont les colomnes sont les impots

sur les categories de revenus et dont le couronnement

est 1'impot complementaire". (Allix e Lecerclé).

7 — E' verdade que circunstancias graves, como a

queda do franco, em 1926, obrigaram Poincaré a recor-

rer novamente aos impostos indiretos como remédios he-

róicos. E Germain-Martin, ministro das finanças de

1930-36 e figura proeminente da reforma de 1934 no

governo Doumergue, deveria dizer com desconsolo, re-
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centemente: "L'impot, malgré son appellation d'impot

generale sur le revenu, n'est qu'un impot de classe qui

atteint une tranche restreinte d'habitants que le langage

demagogique designe par le qualificatif de gros". O mesmo

estadista justificou a sua reforma fiscal de 1934 na

crença de que a tributação excessiva através do imposto

geral complementar sobre a renda favorecia a tesauri-

zação e de que os impostos cedulares elevadíssimos, ao

lado da multiplicidade 3e exoneração e regimes espe-

ciais, eram a causa principal da elevação dos preços fran-

ceses ("Le probleme financier" — 1930-1936", pag. 267

e 268) . Daí a solução natural : abrandamento da tribu-

tação e alargamento do campo de incidência pela supres-

são das isenções e reduções, ao lado do combate á evasão.

8 — Nos Estados Unidos, também foi relativa-

mente recente a admissão do imposto de renda ao sis-

tema tributário do país, muito embora a aplicação de tri-

butações análogas surgisse esporadicamente em varias

das unidades federais e mesmo se registrassem tentati-

vas da União.

Na infância da grande republica, alguns estados co-

nheciam o imposto sobre as faculdades, herança do pe-

ríodo colonial, o qual não chegava a constituir propria-

mente um imposto de renda tal como o compreendemos,

hoje, á luz da Ciência das Finanças.

A partir de 1840, vários estados, notadamente os do
sul, instituíram impostos de renda incidindo sobre salá-

rios, vencimentos, honorários e juros, verificando-se pe-

quena produtividade, ao passo que os estados do Norte
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preferiam o imposto sobre o capital e propriedade, co-

nhecido por "general property tax."

A Guerra de Secessão induziu aqueles estados do

sul a um apelo mais enérgico ao imposto de renda, que

não atingia, entretanto, toda espécie de ganhos, nem pro-

duzia grandes arrecadações, salvo na Virgínia.

Os estadistas americanos compreenderam com es-

ses fracassos que o imposto de renda se não prestava a

ser aplicado pelos governos estaduais, ocorrendo, então,

a idéa de atribuí-lo á União. Esta, ailás, forçada pela

guerra civil, pretendera cobra-lo por uma lei de 1862,

sob a designação de "income duty", mas não chegou a

realiza-lo senão depois da promulgação de outra lei em
1864, na qual figurava a progressão. O imposto condi-

cionado a lapso de tempo determinado, caducou em
1872 e não foi renovado. Essa curta experiência de-

monstrou a grande produtividade do tributo, quando uti-

lizado pela União, sobretudo nos anos da guerra, quando

os contribuintes o pagaram de boa vontade.

Em 1894, na presidência de Cleveland, em período

de depressão, quando as classes dedicadas ás atividades

rurais se queixavam da injustiça fiscal que as onerava

pesadamente, enquanto os capitalistas, industriais e co-

merciantes eram tratados de modo benévolo, a despeito

dos vultosos cabedais que acumulavam, discutiu-se no

Congresso um projeto de restabelecimento do imposto

de renda. Convertido em lei, os interessados promove-

ram reação tremenda e correram á Corte Suprema, que

'declarou inconstitucional o tributo sob fundamento de

que, como imposto direto, deveria ser repartido entre

ps Estados em proporção á população respectiva, deci-
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são essa magistralmente criticada por Seligmann, pois

revivia dispositivo obsoleto referente á questão da es'

cravatura e dos indios.

9 — Em 1909, na presidência de Taft e com o

apoio deste, iniciou-se a discussão e votação duma

emenda, a 16.a, á constituição americana, de modo a

que se cortassem as duvidas relativas á competência da

União para exigir o imposto de renda como fonte de

receita nacional, afim de que "a riqueza se não esqui-

vasse á sua justa parte na imposição."

Finalmente em outubro de 1913, o imposto sobre

a renda foi introduzido por lei no conjunto das receitas

federais, havendo contribuído decisivamente para esse

fato, como o reconheceu o senador Borah, em discurso

no Congresso, a impulsão dada ao assunto pelo emi-

nente professor americano Edwin Seligmann.

A lei de 1913 acolheu o principio da progressão,

mas desprezou o da discriminação, de modo que os

rendimentos oriundos do trabalho, quanto ao imposto

cedular, são tributados tão fortemente quanto os pro-

venientes de colocações de capital e outros, que não cus-

tam esforços aos contribuintes. Quanto á percepção do

imposto cedular, a lei americana adotou, á maneira in-

glesa, a retenção nas fontes (stoppage at-source tax),

ponderando Seligmann a conveniência de substituir o

processo pelo da informação na fonte (information at

source). Fatos posteriores mostraram a utilidade da

sugestão, de modo que a lei de outubro de 1917 a con-

sagrou, sendo mantida por varias outras de 1918, 1921,

1924 e 1926.
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10 — Na Alemanha, o terreno para o imposto de

renda foi preparado em parte pelos financistas, tanto em
monografias como nos grandes tratados, dos quais é justo

lembrar o de Wagner, e em parte pela existência do

imposto de classes da Prússia. A agitação doutrinaria

tomou vulto com o restabelecimento do "income tax" por

Peei, na Inglaterra, sendo pioneiros da adoção do novo

imposto o Saxe (1874) e Baden (1884), seguidos pela

Prússia em 1891. E' o "Einkommensteuer", que, nesse

ultimo estado, já aparece em notável gráo de perfeição,

combinado com um imposto complementar sobre o ca-

pital. A Prússia obteve imediatamente grandes receitas

com essa reforma financeira, resultando disso que os

vários estados alemães puseram-se a imita-la.

Na pratica, o sistema alemão era criticado como ter-

rivelmente iniquisitorial, descendo os questionários e in-

terrogados a minúcias incríveis. Antes mesmo da Grande

Guerra, a "Einkommensteuergesetz" sofreu modifica-

ções, notadamente a de 1906 e 1909. Até 1920, o imposto

de renda pertencia aos Estados.

Após a guerra de 1914-1918, a situação aflitiva do

Reich foi remediada pela grande reforma financeira de

Erzberger, obtendo-se, por lei de março de 1920, que

o imposto progressivo de renda, sobre as pessoas físi-

cas como outros impostos diretos, fossem atribuídos ao

Governo Central, que passou a auferir um terço dele,

transferindo o resto aos Estados e comunas. Outro im-

posto, partilhado do mesmo modo, incide sobre os lucros

das pessoas jurídicas. Um terceiro imposto de renda

recai sobre dividendo, juros e outros proveitos de valo-



20 ORIGEM E EVOLUÇÃO DO IMPOSTO

res mobiliários e é percebido inteiramente pelo governo

federal.

11 — Na Itália, após a unificação, Cavour cuidou

de estudar a aplicação do imposto de renda, tendo en-

viado á Inglaterra um emissário para observar "in-loco"

o mecanismo do "income tax". Mas somente em 1864,

o Parlamento incluiu no sistema fiscal daquele país um
tributo, sob a denominação de "imposta sui redditi delia

richezza mobile", que, segundo o ilustre financista ita-

liano Nitti, oferece interesse histórico considerável por

ter sido "o primeiro e o mais completo ensaio para reunir

em um só imposto todos os concernentes ás rendas mo-

biliarias de toda e qualquer natureza." Atinge apenas os

proventos auferidos do comercio, industria e profissões.

A lei de 1864 vem recebendo varias alterações, das

quais as mais importantes foram as de 1877, 1894, 1917

e 1919, sendo que a partir destas duas ultimas tomou

carater francamente progressivo.

O imposto de renda italiano foi duro e pesado,

mesmo no conceito de escritores e homens de Estado do

país, ensejando a mais desenfreiada evasão, a despeito

da percepção na fonte e do levantamento do rol nomi-

nativo dos empregados pelos patrões, obrigados estes a

recolher o imposto sobre os salários daqueles. As frau-

des no imposto sobre a riqueza mobiliaria são objeto

dum livro celebre do escritor francês Pierre Perdrieux,

para o qual Luzzatti traçou o prefácio, afirmando que

o contribuinte italiano é o "mais dócil, o mais admirável

e o mais paciente dos animais humanos conhecidos na
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historia fiscal", mas era levado á evasão pela aspereza

da lei.

Em 1920, foi elevado ao dobro o limite de renda

minima isenta.

12 — Na Áustria, o imposto de renda se cobra

desde 1848, mas permaneceu sempre em plano secundá-

rio nas finanças desse país. Melhorou-o a reforma de

1896, que recebeu encómios de Pitt.

A Holanda, em 1893, sob a orientação dum finan-

cista e homem de Estado, Pierson, introduziu o imposto

de renda nas suas receitas.

A Suissa conheceu cêdo o imposto de renda apli-

cado por vários cantões, o que foi o seu maior erro. Em
1915, a constituição helvética foi emendada, de sorte

que o governo federal passou a utilizar-se desse tributo,

modificando-o em 1919.

A' hora atual, quase todos os países e até colónias

adotaram o imposto de renda com as suas características

modernas, inclusive discriminação e progressão.

13 — A evolução do imposto de renda, extendendo-

se no espaço de um século a quase todas as nações e

ocupando posição importante no computo das receitas

dos diversos governos, decorre de varias causas, pare-

cendo primaciais a aceitação do principio de que os ónus

tributários devem ser suportados por cada um segundo

as suas faculdades económicas e, por outro lado, o vul-

toso crescimento da riqueza movei mundial, com a ex-

pansão das industrias, comercio e profissões técnicas,

que dificilmente poderiam ser atingidos com a necessária
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eficiência pelos impostos multi-seculares, que ainda hoje

subsistem, mas relegados a plano secundário. Junta-se

a esses fatores decisivos o progresso da democracia em

todos os paises, no século passado, de modo que o povo,

pouco a pouco, conseguiu evitar a agravação dos impos-

tos indiretos, que o escorchavam, e exigir das classes

mais abastadas uma contribuição mais avultada e justa

para as despesas publicas.



CAPITULO II

INTRODUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA
NO BRASIL

Do Visconde de Jequitinhonha a Rui Barbosa. —
Felisbelo Freire e Augusto Montenegro. — Serze-
delo — Lei de 1922. — As leis e regulamentos
posteriores. — Constituição de 1934 e 1937.

14 — O primeiro gesto oficial para implantação do

imposto sobre a renda no Brasil data de 26 de abril de

1867. Como sucedeu em outros paises, a guerra e a de-

pressão económica do período anterior preocupavam o

governo, que, em plenário do Conselho do Estado, ou-

viu de um estadista baiano, Francisco Gê de Acaiaba

Montezuma, Visconde de Jequitinhonha, a exposição e

a defesa do imposto, que a Inglaterra experimentava

com proveito. Não desconhecia Jequitinhonha as difi-

culdades praticas inseparáveis da arrecadação do tri-

buto proposto, mas contava com o amor próprio nacio-

nal: "entre nós, há muita gente que antes quer parecer

que é rica do que confessar que é pobre" — lembrou

êle ao Conselho do Estado.

Todavia a sugestão do politico não teve maiores

frutos.
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Afonso Celso, no governo em 1879, promoveu um

inquérito entre os havidos por competentes em assuntos

financeiros, ouvindo-os sobre alguns itens, entre os quais

figurava a decretação do imposto de renda. Alguns se

mostraram de todo infensos á inovação, outros receia-

vam que a pratica não correspondesse ás esperanças, mas

vários deles se bateram decididamente pelo novo imposto.

Um dos entendidos, R. A. Galvão, respondendo

aos itens do inquérito, propunha a tributação progressiva

de vencimentos, até 10 %, incidindo em todas as remu-

nerações pagas pelos cofres públicos, inclusive a lista ci-

vil da Família Imperial.

Essas cogitações do Governo encontraram éco no

Parlamento, onde, no mesmo ano, surgiu a tentativa de

tributar-se em 5 % as rendas anuais superiores a 400$,

desde que já não estivessem sujeitos ao imposto sobre

vencimentos, subsídios e industria e profissões. O con-

tribuinte ficava sujeito á declaração de seus proventos.

A maioria regeitou a idéa.

Em 1883, o Conselheiro Lafayete, que nomeara

uma Comissão para estudos financeiros, dela recebe um
ante-projeto destinado á criação do imposto de renda.

A discriminação já figurava nesse trabalho brasileiro,

que designava por "falíveis ou pessoais", os rendimentos

auferidos do trabalho pessoal e os sujeitava apenas a

dois terços da tributação imposta aos demais créditos.

15 — Com a proclamação da Republica, o imposto

de renda veio achar em Rui Barbosa, Ministro da Fa-

zenda no Governo Provisório de 1889, não só um advo-

gado que o pleiteava como "tributo justíssimo, repara-
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dor, indispensável e urgente", para acrescentar energia

nova aos "instrumentos enferrujados" de que se susten-

tava, em matéria tributaria, o Império, como ainda o

seu mais completo e erudito expositor em nossa lingua.

No Relatório do Ministro da Fazenda (janeiro de

1891), o estadista baiano dedica perto de quarenta pa-

ginas ao assuto, mostrando a historia e a técnica do tri-

buto na Europa, as tentativas anteriores no Brasil, a dou-

trina, as questões mais debatidas, as soluções praticas e

um esboço como base para o seu aproveitamente pelo

nosso país. Alguns dos pontos do imposto de renda dis-

cutidos nesse estudo precioso ainda hoje são questões

abertas em matéria financeira e suscitam litígios nos

tribunais brasileiros.

Na Assembléa Constituinte de 1890-1891, o Sena-

dor Muniz Freire ofereceu emenda mandando acrescen-

tar á discriminação tributaria os impostos de industrias

e profissões, e "sobre a renda do capital e sobre outras

rendas pessoais ou industriais", exceto as percebidas

como vencimentos, pensões e juros da divida publica.

A Assembléa regeitou essa emenda e aprovou a de

Lauro Sodré, que se limitiva a introduzir o imposto de

industrias e profissões.

O movimento favorável ao imposto de renda iria

continuar no Legislativo e, mais tarde, receber nova ajuda

:

apareceriam livros de finanças de Amaro Cavalcanti, Vi-

veiros de Castro e outros descrevendo o funcionamento

do imposto nos outros paises, obras que, circulando nas

faculdades, preparariam a mentalidade da futura ge-

ração.

Ainda assim, a luta deveria continuar, sem triunfo,
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durante trinta anos, a partir da Constituição de 1891,

que silenciava sobre o imposto de renda, deixando-o,

portanto, á competência cumulativa da União e dos Es-

tados.

Encerrados os trabalhos da Constituinte, a primeira

tentativa em favor do imposto de renda no seio do legis-

lativo ordinário é atribuída a Brasílio dos Santos, em

1892.

16 — A formidável crise económica e financeira do

país nos primeiros anos da Republica, a exigir dos ho-

mens de Estado esforços para minorar a situação aflitiva

do Tesouro, poz em foco novamente e durante alguns

anos, na Camara dos Deputados, o imposto de renda.

Era presidente da Republica, então, Prudente de Mo-

rais, que recolhera amarga herança do abalo decorrente

da abolição da escravatura, do ensilhamento, da guerra

civil e de todas as calamidades daquele período con-

vulsivo.

Ao desejo de introduzir o tributo novo, cujos re-

sultados satisfatórios conheciam tanto pela observação da

Inglaterra, como pelos estudos e debates, que, então, se

travavam na França e nos Estados Unidos, casava-se,

no espirito dos pioneiros do imposto sobre a renda, o

receio do fracasso pelas exigências técnicas e adminis-

trativas da reforma tributaria a operar-se.

Augusto Montenegro, em fins de 1894, declarava

á Camara:

— W. EExcias. sabem, se leram meu parecer,

que não hesitei em carregar com a impopularidade de

um Imposto sobre a renda; mas, porque não o propuz
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no corpo do orçamento? — porque o imposto de renda

exige não menos de três anos de experiência, é preciso

uma fiscalização enorme, um verdadeiro polvo que ex-

tenda seus mil tentaculos por toda a parte, porque o im-

posto de renda vai procurar os mais recônditos lugares

do Brasil ..."

E exculpou-se, ainda, da sua hesitação ante a falta

de estatística, recenseamento, cadastro e o todo aparelha-

mento da administração publica para a tentativa. Mais

tarde deveria perder a timidez e vencer essa vacilação.

No ano imediato, era Serzedelo Corrêa, um dos par-

lamentares mais brilhantes dessa fase, quem indagava

dos representantes do povo:

" — Porque razão devem escapar, pergunto eu,

como o Sr. Quesada, do imposto os que manejam dinheiro

e vivem da agiotagem?"

Em 1896, no seio da comissão de orçamento, os

deputados Serzedelo Corrêa e Augusto Montenegro pro-

puzeram a adoção desse imposto, mas não lograram

obter o apoio dos seus pares.

E quando Serzedelo relatou a proposta da receita

para o exercício de 1897, referiu-se ao imposto de renda,

manifestando o ponto de vista da comissão, que recuara

deante das dificuldades : "Pensa a comissão de orça-

mento que o imposto sobre a renda é um corretivo para

compensar as desigualdades das taxas indiretas. E' uma
sobrecarga, que, com razão, deve recair sobre as classes

mais abastadas em virtude do próprio bem-estar em maior

escala, de que gosam." "Esse imposto é realmente difí-

cil de ser introduzido em nossa legislação aduaneira
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pela questão da competência dos Estados e ainda da difi-

culdade de cobrança."

Augusto Montenegro assinou com restrições: para

êle o imposto poderia e deveria ser adotado imediata-

mente: "Não concordo com os conceitos externados no

parecer sobre a dificuldade do estabelecimento, entre

nós, do Imposto de Renda; pelo contrario parece-me que

ela impõe-se como remédio eficaz para reconstituição

de nossas finanças e que mais cedo ou mais tarde será

adotado pelo legislador. As inúmeras vantagens que nos

advirão de seu estabelecimento, já permitindo uma certa

largueza no uso das tarifas, já criando um contrapeso

necessário ás taxas individuais que sobrecarregam mais

fortemente as classes menos favorecidas, compensarão

sobejamente as dificuldades a vencer, que surgem com o

•lançamento de qualquer imposto novo e que não são pe-

culiares ao imposto de Renda."

O Ministro da Fazenda, por sua vez, já se havia

manifestado pela adoção de certos tributos, que prati-

camente importavam em atingir a renda, e, em relatório

ao Governo, abordara o problema.

A esse tempo, vigorava o imposto sobre vencimen-

tos e subsídios, incidindo sobre todas as remunerações

pagas pelos cofres federais, desde o Presidente da Repu-

blica até o mais humilde servente. Note-se que a lei ame-

ricana de 1913 isentava o primeiro magistrado da nação.

Também, pela mesma época estudava-se o imposto so-

bre dividendos, inconstitucional pelo Supremo Tribunal

Federal.

Em 1897, a investida é mais forte. O Deputado

Felisbelo Freire traça um plano e o confia á comissão
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de orçamento, a qual, no parecer e no projeto relativos

á Receita para o ano imediato o acolhe:

"A comissão admitiu um imposto geral sobre a

renda. Sob o nome de cada contribuinte serão arroladas

todas as rendas por ele percebidos por qualquer titulo.

Relativamente ao meio pelo qual o fiscal tem de cobrar

a taxas, essas rendas podem ser classificadas em dois

grupos : taxas cobradas por meio de retenção ; taxas que

o próprio contribuinte vem pagar á boca do cofre. To-

dos os contribuintes são obrigados a pagar uma quota

fixa e inicial de 10$000. O estabelecimento dessa quota

foi o que mais impediu a comissão de adotar o sistema

inglês. E' porém essa quota fixa, sobretudo no primeiro

ano de vigência de imposto, um meio pratico de dar ime-

diatamente ao Tesouro recursos de que ele tanto carece.

Querendo, porém, a comissão compensar as desvanta-

gens de tal taxa fixa, resolveu isentar completamente da

taxa proporcional os rendimentos inferiores a 2 :000$000.

Efetivamente, sobre esta taxa, o contribuinte de 2 :000$

teria de pagar 50$ de imposto, á razão de 2 ^ %."

"Ha, pois, uma real compensação no estabeleci-

mento da taxa fixa. Por outro lado, para os rendimen-

tos superiores a 2:000$000, a taxa é descontada da l.
a

prestação da taxa proporcional." O parecer promete

suprimir, mais tarde, essa parte fixa, e discorre sobre

os prós e os contras do imposto projetado, comentando

com intuição psicológica:

'"'O imposto direto, de um emprego tão salutar

nos paises da civilização antiga como corretivo das in-

justiças clamorosas das taxas indiretas, dificilmente se

aclimará entre nós: ele repugna ao carater brasileiro,
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ao mesmo tempo que não se coaduna perfeitamente com

o estado da vida de formação e, ao mesmo tempo, pre-

cário da fortuna particular."

Um longo artigo do projeto de orçamento da re-

ceita continha o sistema proposto:

— 2 % sobre a renda de imóveis, sendo 1 °/o

pago pelo proprietário e 1 % pago pelo

arrendatário ou foreiro;

— 2 Yz % sobre asj rendas provenientes

de lucros industriais, comerciais, juros,

dividendos, salários, subsídios, rendas de

fundos públicos, pensões, etc.

O processo administrativo compreendia a declara-

ção do contribuinte, e, na sua falta, o calculo dos lança-

dores. Era previsto o arbitramento em caso de contesta-

ções. O governo ficava autorizado a dispender 500:000$

com o pessoal necessário e obrigado a elaborar um plano

de organização do imposto de renda no país.

Surgiram as emendas e objeções. Calógeras, Serze-

delo e Alfredo Pinto sobresairam na critica. O primeiro

defendia o imposto, ao ponto de desejar que êle recaísse

sobre a renda bruta. Serzedelo fazia prognósticos terrí-

veis: — o governo gastaria na arrecadação mais do que

apuraria com o montante desta. A forma preferida era

condenável. A inconstitucionalidade do imposto sobre

vencimentos de funcionários estaduais e municipais é ar-

guida por Alfredo Pinto.

Julio Santos também sustenta a inconstitucionali-
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dade do imposto sobre a renda de imóvel e oferece

emenda supressiva.

A defesa de Augusto Montenegro é frouxa. Pa-

rece que não era amigo da tribuna e do debate. Afinal,

depois de vingar numa votação, o projetado imposto caiu

na ultima, em 1 de dezembro de 1897. Quarenta e oito

horas depois, Felisbelo Freire mostrou que não era ho-

mem desanimado pela derrota. Confessando a dôr com

que vira o seu trabalho ser rejeitado sem discussão, e

recriminando o predomínio "do regime capitalista nos

corpos deliberantes", pois o peso tributário continuava

a apoiar-se no dorso do povo ou das classes humildes,

através do imposto de consumo, em 1896 como em 1824,

oferece á consideração da Camara um projeto de lei,

criando o imposto de renda. Foi considerado objeto de

deliberação, mas não logrou converter-se em lei.

17 — Trinta anos decorrem até a decretação do im-

posto de renda em forma sistemática. Nesse largo período

vigoraram vários impostos isolados sobre rendimentos,

alguns até com carater progressivo. Houve tributação

sobre subsídios e vencimentos, extinta em 1918: inci-

dia sobre a remuneração do funcionalismo em bases

fracas, que se elevavam até 10 %, quando atingiam os

subsídios do Presidente da Republica, Vice-Presidente,

Senadores e Deputados; sobre os dividendos, juros de

obrigações e debentures das sociedades anónimas
;

ju-

ros de empréstimos hipotecários; lucros das sociedades

por quotas de responsabilidade limitada, etc.

A partir de 1911, a lei orçamentaria federai tra-

zia sempre um titulo enfeixando o que ela denominava
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de "Impostos de Renda", isto é, os tributos acima indi-

cados e até outros, que nada tinham de semelhante,

onerando prémios de seguro etc.

A principio o Supremo Tribunal Federal fulmi-

nava tais impostos, mas, nos últimos anos, vários acór-

dãos descoroçoavam os contribuintes que frequente-

mente recorriam ao Judiciário.

Em 1922, ano da adoção do imposto de renda sob

carater geral e orgânico, poucos debates interessantes se

notam em torno dele no Congresso. Carlos Maximiliano,

discursando em 8 de novembro de 1922, atribuía a sua

introdução a mero espirito de imitação e fazia o elogio

da máxima que aconselha o imposto velho. Assinale-se

que, nesse mesmo ano, já Chermont Miranda oferecia

ao orçamento emenda tributando a valorização espontâ-

nea de terras (plus values) sem bemfeitorias do pro-

prietário, quando apuradas na diferença de preços entre

duas alienações.

18 — Afinal, o artigo 3* da Lei n. 4625, de 31 de

dezembro de 1922, introduziu, no Brasil, o imposto de

renda. Foi uma estréa mofina e timida. Disciplinado em
oito incisos, incidia sobre o conjunto liquido dos ren-

dimentos de qualquer origem, auferidos pelas pessoas

fisicas e jurídicas, isenta a renda anual inferior a

6:000$000 e permitidas as deduções de impostos, taxas,

juros, perdas extraordinárias, despesas necessárias á

obtenção dos proventos, além de 2 % de desconto sobre

o montante do imposto por pessoa a cargo do contribu-

inte, até o máximo de 50 %. Serviria de base a declara-

ção do contribuinte, e, na falta desta, o lançamento ex-
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oficio, que, como também a impugnação do fisco á decla-

ração, deveria apoiar-se em elementos comprobatórios do

montante da renda.

As lacunas dessa lei foram suprimidas um ano de-

pois pela de n. 4783 de 31 de dezembro de 1923. Esta-

belecia quatro categorias discriminadas (comercio, indus-

tria e agricultura; capitais; ordenados e outras remune-

rações; exercício de profissões não comerciais e não com-

preendidas nas categorias anteriores) e a progressivi-

dade, partindo de y2 até 8 % no próprio imposto ce-

dular

.

Também trazia uma tabela para calculo dos rendi-

mentos comerciais e facultava ás empresas exploradoras

de serviços públicos a dedução para depreciação do ma-

terial, obras novas e fundo de amortização dos bens re-

versíveis.

Para execução dessa lei o governo expediu regula-

mento anexo ao Decreto n. 16.581 de 4 de setembro

de 1924.

19 — Menos imperfeição já se nota na Lei n. 4984

de 31 de dezembro de 1925, cujo artigo 18 estabelece já

a bipartição do tributo, combinando o imposto cedular,

discriminado e variável conforme a categoria, com o im-

posto complementar progressivo recaindo sobre a renda

global. A's quatro categorias já existentes foi junta mais

uma — capitais imobiliários. O rendimento da explora-

ção agrícola e de industrias extrativas passou a ser cal-

culado por meio de coeficientes correspondentes ao lucro

real, médio e normal sobre o capital representado pela

propriedade, inclusive bem feitorias. A's sociedades ficou
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assegurada opção para pagamento sobre os rendimentos

líquidos calculados na base do balanço ou por meio de

coeficiente sobre a base da receita bruta ou volume de

negócios. Na 5.
a categoria (renda de imóveis), permitia-

se a dedução não só dos impostos como da percentagem

até 25 %, para as despesas de conservação. Os rendi-

mentos líquidos de exploração agrícola ou extrativa,

quando o capital excedesse de 250:0O0$00O, os juros de

dividas publicas, e os originados da aplicação de capitais

em imóveis pagariam apenas o imposto complementar

progressivo pela sua incorporação á renda global. Sem-

pre que possível seria adotada a retenção ou percepção

na fonte dos rendimentos (stoppage). A organização

administrativa especial foi traçada, concedendo-se-lhe a

autonomia.

As linhas gerais dessa lei permanecem de pé, for-

mando o sistema brasileiro do imposto de renda, com as

modificações e suplementos trazidos por leis e regula-

mentos posteriores.

O regulamento da Lei n. 4984 baixou com o decreto

n. 17.390 de julho de 1926, alterado pelas Leis números
5138 de janeiro de 1927 e 4623 de dezembro de 1928.

Outras alterações mais importantes foram introduzidas

pelo Governo Provisório com o Decreto n. 19.550 de

31 de dezembro de 1930 e n. 21.554 de 20 de junho de

1932, esta com o carater de reforma.

Pelo Decreto 19.550, a renda imobiliária passou a
sofrer o imposto cedular na base de 6 %.

Registraram-se ainda as alterações regulamentares
baixadas com os Decretos números 19.723 de 20-2-931

19.936 de 30-4-31, 20.900 de 31-12-31 e 24.036 de
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26-3-34, além das modificações constantes da Lei n. 183

de 13-1-36.

No que subsistiu, pela permanência do próprio texto

ou pela sua reprodução na legislação e regulamentação

vigentes, o sistema de 1926 com suas alterações será es-

tudado nas diversas partes deste iivro.

20 — As arrecadações do imposto de renda, na sua

fase inicial, foram crescentes, como se vê do quadro

abaixo

:

Arrecadações
Anos em mil contos

:

1924 23

1925 29

1926 35

1927 61

1928 68

1929 75

1930 .. .. 62

1931 93

1932 93

Ainda assim esses números, revelando um aperfei-

çoamento de ano a ano, demonstram que o imposto de

renda não alcançou a produtividade que era de esperar.

Levando-se em conta que a arrecadação total da União,

em 1931 e 1932, foi respectivamente de 2.105.136:000$

e de 1.695.555:000$ (convertido o ouro em papel ao

cambio médio do ano) vemos que, até então, ainda se

não havia aproximado de 10 % da receita realizada. Só

o imposto de consumo, nos mesmos exercícios, produ-
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ziu o quádruplo: sinal de que até agora o pêso das des-

pesas publicas recai mais fortemente sobre as classes me-

nos favorecidas pela fortuna.
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21 — Num país organizado em federação, como o

nosso, o estabelecimento do imposto de renda desperta

um problema técnico: — o da conveniência de atribui-lo

aos Estados ou á União. E' principio aceito em Ciência

das Finanças que ao país conveem os tributos de base

larga, como os impostos de consumo, de renda, selo etc,

ao passo que aos Estados-Membros, provinciais e cir-

cunscrições menores conveem melhor os de base restrita,

como o territorial, etc.

A experiência da America e da Suissa demonstra a

sabedoria desse principio em relação ao imposto de renda.

Nesses paises, somente depois de transferidos á compe-

tência federal os impostos sobre a renda revelaram a sua

produtividade. Também na Alemanha, após a guerra,

passou o "Einkommensteuer'' ao poder central, embora

com participação das entidades locais.

No Brasil, sempre que os homens públicos pensa-

ram em adotar o imposto de renda, tiveram a intuição de

utiliza-lo como tributo nacional.

O zelo de evitar uma bitributação, e, ao mesmo

tempo, o respeito á tradição que consagrara a compe-

tência municipal para os impostos sobre o valor locativo

de prédios, a par da maior conveniência em conserva-los

nesse "statu quo", explicam a solução da Constituição de

1934, excluindo da competência federal o imposto ce-

dular sobre a venda dos imóveis urbanos e rurais.

Todavia, em 1933, o ante-projeto enviado pelo Go-

verno Provisório á Assembléa Nacional Constituinte, nos

artigos 14 e 15, cindia o imposto de renda, reservando á

União o imposto complementar progressivo sobre a renda

global e transferindo o proporcional cedular para os Es-
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tados, em troca do imposto de exportação para o extran-

geiro.

Essa idéa sofreu reação imediata através de varias

emendas, sendo condenada igualmente pelos Sr. Sam-

paio Corrêa e Cincinato Braga, que, encarregados de

estudar a discriminação das fendas, redigiram dois me-

moráveis pareceres. Favorável ao ponto de vista do an-

te-projeto, parece-nos que só se verificou certa emenda

assinada pelos Srs. João Alberto, Agamemnon Maga-

lhães e mais dois ou três deputados.

Menos perigosa do que essa era a emenda dos Srs.

Prado Kelly, Cristóvam Barcelos e outros, atribuindo o

imposto de renda, tanto na parte cedular, como na global,

á União, devendo esta partilhar com os Estados 50 %
do produto da arrecadação.

Carlos Maximiliano ofereceu emenda para que a

União permanecesse com o imposto cedular e com o pro-

gressivo, excluindo-se porém do primeiro a renda imo-

biliária. Foi a idéa que deveria prevalecer.

22 — A Constituição de 16 de julho de 1934 situou

com precisão o imposto de renda no sistema tributário

do país, cortando controvérsias e evitando a bitributação

relativamente aos impostos prediais. Estabelecia a carta

politica

:

"Art. 6.° — Compete também, privativamente, á

União

:

I — decretar impostos

:
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c) de renda e proventos de qualquer natureza, ex-

cetuada a renda cedular de imóveis.

Art. 13 —
§ 2.° — Além daqueles de que participam, ex-vi dos

artigos 8, § 2.° e 10, § único, e dos que lhes forem trans-

feridos pelo Estado, pertencem aos Municípios:

II — os impostos predial e territorial urbanos, co-

brado o primeiro sob a forma de decima ou cédula de

renda."

Por esse dispositivo, a competência privativa para

o imposto de renda em geral, pertencia á União, resal-

vada a competência, também privativa, dos municípios

para cobrar o imposto cedular, ou seja o puramente pro-

porcional, sobre a renda das propriedades tirbanas e ru-

rais. O imposto complementar progressivo atingia os

rendimentos dos imóveis urbanos e rurais apenas na me-

dida em que os mesmos entravam no computo da renda

global. Desfarte, sabia e equitativamente, o legislador

constituinte de 1934 cortou a bitributação sobre a renda

dos imóveis que, em algumas cidades brasileiras, teve

como consequência pratica carregar sobre o rendimento

de alugueis 20 % de impostos, sem incluir o ónus do im-

posto complementar progressivo. Por outro lado, ficava

respeitada a competência tradicional das municipalidades

para tributar a renda dos prédios urbanos, tanto mais

justa quanto, sendo atribuição municipal os serviços pú-

blicos urbanos, o maior desvelo por estes importaria no

alargamento das possibilidades de receita.



40 INTRODUÇÃO DO IMPOSTO NO BRASIL

Fixada no texto constitucional, essa discriminação

clara e precisa dos impostos, protegida ainda mais pela

proibição expressa das bitributações, sob sanções e re-

cursos imediatos (Const. de 1934, artigo 11), estava

abrigada de violações pelas leis ordinárias.

Hoje, porém, os direitos e interesses dos municípios

e contribuintes já não contam com essa garantia consti-

tucional inequívoca, como passaremos a demonstrar.

23 — A carta politica outogarda com o golpe de Es-

tado de 10 de novembro de 1937 caracteriza-se pela hi-

pertrofia do poder e da competência da União em detri-

mento da capacidade politica, económica e financeira dos

Estados. Estes perderam de modo imediato e direto a

competência para tributar os combustíveis para motores

de explosão e, a despeito de continuar vedada a bitribu-

tação (Const. de 10 de novembro, de 1937, artigo 24),

teem seus municípios ameaçados pela concurrencia da

tributação federal sobre a renda dos imóveis rurais e ur-

banos.

Confrontem-se os artigos 6 e 13 da Constituição de

julho de 1934, já transcritos acima, com os seguintes

dispositivos da carta outorgada a 10 de novembro de

1937:

"Art. 20 — E' da competência privativa da União

:

I — Decretar impostos:

í") de rendas e proventos de qualquer naturesa."

"Art. 28 — Além dos atribuídos a êles pelo artigo
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23, § 2.° desta constituição e dos que lhe forem transferi-

dos pelo Estados, pertencem aos municipios

:

II — o imposto predial e o territorial urbano."

Como se vê, foram eliminadas as palavras segundo

as quais estava expressamente excetuada da competência

federal a decretação do imposto cedular sobre a renda

de imóveis urbanos e rurais, que ficara assegurada pri-

vativamente aos Municipios, isto é, que só por estes po-

deria ser feito.

Dest'arte o sistema tributário brasileiro, no concer-

nente ao imposto de renda, retrocedeu á situação da in-

certeza e confusão anterior á Carta de julho de 1934.

Dado o interesse pratico dessa questão, a ela torna-

remos em outra parte deste livro.



CAPITULO III

ASPETOS FINANCEIROS, ECONÓMICOS, SO-

CIAIS E POLÍTICOS DO IMPOSTO DE RENDA

Complexidade — Classificação — Evasão —
Discriminação — Progressão — Efeitos sociais e

económicos. — O Imposto de Renda e a natalidade.

24 — Não só por sua complexidade, como pelo pro-

cesso de percepção, o imposto de renda suscita vários

problemas de técnica financeira, que são os grandes pre-

calços ao seu êxito nos paises de organização adminis-

trativa deficiente e pouco especializada no trato dessa

fonte de receita. Por isso, os mestres das finanças acen-

tuam que o imposto de renda exige um longo período de

aclimação, dependendo do funcionalismo que o superin-

tende, e do gráo de educação e moralidade do povo so-

bre o qual vai incidir. "Mal aplicado, — adverte Gaston

Jéze — é o mais iniquio dos impostos". Por outros ter-

mos, o imposto pessoal sobre a renda é um imposto de

Estado civilizadíssimo, no qual estejam bem desenvol-

vidas a educação cívica dos contribuintes, a capacidade

técnica e a imparcialidade da administração fiscal."

A Inglaterra levou cem anos para aperfeiçoa-lo e,
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afinal, conseguiu fazer dele um maravilhoso instrumento

de receitas, cuja elasticidade e produtividade foram

submetidas a provas rigorosas durante a ultima guerra

de 1914-1918, como nos seus primórdios, ao tempo da

reação contra Bonaparte.

A arrecadação exige cadastro minucioso e perma-

nentemente revisto, obra de anos de esforço. O pessoal

administrativo ha-de temperar a argúcia, fugindo ao ex-

tremo dos processos inquisitoriais e impertinentes, como

também da displicência e da tolerância com a má fé.

Desde que, fóra dos casos de retenção do imposto

e informação na fonte da renda, a declaração do contri-

buinte desempenha papel preponderante no calculo do

tributo, compreende-se como a evasão se torna em Pro-

teu, assumindo as formas mais diversas e inspirando-se

nas manhas mais variadas. Da pura sonegação ás deduç-

ções mais ou menos fantasiosas há um campo imenso

aberto ao contribuinte mal intencionado.

Certas profissões, como as liberais, em relação ás

quais é difícil a apuração dos proventos como também o

controle de deduções, porque se encontram extremos

entre dois indivíduos da mesma classe na mesma rua,

podem induzir frequentemente os agentes do fisco em
erro, tanto contra a Fazenda, como contra o contribu-

inte. Uma vista d'olhos sobre a coleção de casos concre-

tos submetidos ao Conselho do Contribuinte rasga lar-

gos horizontes á observação do fenómeno. Contribuintes

que vivem dum estabelecimento em que a despesa é idên-

tica á receita; deduções superiores ao rendimento bruto;

deduções da metade da renda de medico de nomeada uni-

camente para custeio do automóvel; vultosas doações fi-
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lantropicas etc, lembram os fatos narrados por Perdrieux

relativamente á Itália e que arrancariam de Luzzatti uma

deliciosa reflexão: "E' que nós financistas, fazemos arte

pela arte e os contribuintes fazem arte pela vida!"

Disso resulta uma das peores atitudes para o funcio-

nário fiscal : — a deformação profissional que o faz sus-

peitar sistematicamente de todos os contribuintes, gene-

ralizando uma impressão na qual, entretanto, não devera

nunca existir parti-pris.

25 — Entretanto, talvez não seja a evasão o maior

pesadelo das repartições encarregadas do imposto de ren-

das. A multiplicidade de casos concretos em face das

omissões, obscuridades e lacunas da lei e dos regulamen-

tos criam verdadeiros problemas, em torno dos quais,

não raro, vacilam as instancias administrativas e judi-

ciarias, quando se não põem em conflito estas com aque-

las, como tem acontecido em mais de um ponto contro-

vertido. Somente a lenta estratificação de decisões e jul-

gados permitirá, após anos, um critério firme para os

funcionários em hipóteses como essas. Algumas delas

serão apontadas em outros tópicos deste trabalho.

26 — O imposto de renda é um tributo pessoal e

direto. Como é dividido numa parte que recai sobre a

renda global e noutra, variável, que incide sobre as cé-

dulas discriminadas, convém lembrar que Jéze considera

esta ultima parte um imposto semi-pessoal.

Ainda não há, no campo cientifico, um critério pa-

cificamente aceito para caracterização dos impostos dire-

tos e indiretos. Entretanto, quer o apreciem paio critério
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administrativo, — existência de lançamento nominal, no

caso, — o cadastro, quer pelas varias teorias financeiras,

o imposto de renda se apresentará sempre como imposto

direto, o que não sucede com outros tributos.

Allix, por exemplo, reconhecendo embora a relati-

vidade das definições em matéria de imposto, dá como

característica do imposto direto o fato de recair sobre

elementos mais ou menos estáveis e duráveis, compo-

nentes da fortuna do contribuinte e resultantes de situa-

ções ou posses mais ou menos continuas, como a de um
capital, dum imóvel, e de valores mobiliários, exercício

de profissão etc, e como característica do imposto indi-

reto, pelo contrario, "fatos moveis e transitórios" fatos

de produção, fatos de consumo e fatos de circulação.

Não cabe aqui tomar partido entre imposto direto

e indireto, até porque o mais politico e pratico será sem-

pre a atitude que Gladstone, há quase cem anos, aconse-

lhava aos Ministros da Fazenda : — considera-los como

duas irmãs amáveis, um pouco diferentes entre si, esta

loura, a outra morena, devendo-se flirtar com ambas . .

.

Realmente, qualquer Estado moderno terá de socor-

rer-se simultaneamente dos impostos diretos e indiretos,

porque se completam entre si, abrangendo todo o campo

fiscal. Se se abolissem os impostos alfandegários e de

consumo, escaparia ao dever de contribuir para as despe-

sas publicas a maior parte da população, sobretudo

quando esta, na sua generalidade, não atingiu a elevado

nivel de vida. Além disso, o imposto indireto é cómodo

para o governo. Age á semelhança do morcego que suga

o sangue da vitima sem lhe causar dor, nem provocar

reação. O fumante, por exemplo, não reflete que cada
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vez que risca o fósforo para acender o cigarro, paga

neste e naquele uma pequeníssima parcela para o tesouro

publico, o que se repete varias vezes, todos os dias
. . .

Por outro lado, sem impostos diretos, notadamente

o imposto de renda, não se realiza o ideal contemporâneo

de justiça fiscal, — cada um contribuir para o custeio

dos serviços públicos segundo a sua capacidade econó-

mica, isto é, os seus recursos e possibilidades.

Daí Jéze definir o imposto de renda como o "esta-

belecido sobre a pessoa em razão de sua capacidade eco-

nómica medida pelo conjunto de suas rendas de toda

natureza."

No Brasil, pelo menos até agora, os impostos indi-

retos constituem as grandes fontes de receita, sobretudo

do governo federal. Isso importa em dizer que peza so-

bre os ombros das classes menos abastadas a maior parte

dos encargos fiscais. As majorações do imposto de con-

sumo se sucedem em pequeno espaço de tempo, regis-

tando-se uma em 1933 e outra logo em 1938. Há produ-

tos tributados em 20 e até 30 % do seu custo na fabrica.

Num país, em que os higienistas proclamam que uma

grande parte, senão a maior da população, vive de pés

descalços ou de alpercatas, alimenta-se mal e não conhece

esgotos, vemos que os calçados, a manteiga e aparelhos

sanitários são tributados duramente ao lado do fumo,

das bebidas e cartas de jogar...

Evidentemente essas e outras coisas clamorosas do

nosso sistema tributário poderão ser corrigidas quando

o imposto de renda percebido sem a evasão formidável

de hoje permitir á União a partilha mais equitativa dos

sacrifícios que deva exigir do povo, compelindo ao paga-
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mento inúmeras categorias de contribuintes rebeldes, a

despeito dos recursos económicos de que dispõem

27 — Estudos sobre a perequação dos impostos nos

diversos paises demonstram na realidade que, propor-

cionalmente aos respectivos orçamentos domésticos, os

impostos de consumo gravam os proletários quatro ve-

zes mais do que as pessoas de alta standard de vida, pois

em regra, e afastadas as coisas voluntárias, se a capaci-

dade de gastar é maior nos abastados, a capacidade de

consumir não a acompanha na mesma proporção. O con-

sumo de café, chá, manteiga, fósforos, calçados, roupas,

— mercadorias sujeitas ao imposto de consumo — por

famílias do mesmo numero de pessoas e de diferentes

rendas, não é proporcional a estas, nem mui sensivel-

mente diverso, a despeito dos contribuintes ricos com-

prarem alguns desses artigos de qualidade mais cara ou

em maior quantidade.

Tem-se, por isso, o imposto de renda como o tri-

buto democrático por excelência, podendo corrigir, a par

do imposto progressivo sobre heranças, muitas das injus-

tiças e desigualdades da nossa organização social con-

temporânea

E' natural que, nos paises verdadeiramente demo-

cráticos, onde o sufrágio popular constitue uma reali-

dade, esse efeito social e moral do imposto de renda seja

reclamado dos parlamentares com a mais viva energia.

Já nos referimos, noutro tópico, á politica de Lloyd

George na Inglaterra com o seu famoso "Orçamento do

Povo", que teve como consequência vibrar mais um golpe

no já combalido poder politico dos Lords, que, depois
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de inútil resistência, capitularam. A Inglaterra é o tipo

do país onde predominam impostos diretos, não atingindo

os indiretos coisas indispensáveis á vida compatível com

a dignidade humana senão em casos extremos, como

guerra e crise intensa. Mas ainda nesses casos, o "in-

come tax" mostrou, por vezes, a sua enorme elastici-

dade, o que é um dos maiores titulos de um imposto.

28 — O imposto de renda é utilizado pelos estadis-

tas noutros objetivos, além da sua produtividade finan-

ceira e económica. Alvos políticos, sociais e morais po-

dem ser visados através desse tributo e outra não é a

intenção mais ou menos transparente de varias disposi-

ções contidas nas leis fiscais de diversos paises.

Se é certo que o imposto não deve ser convertido

em instrumento de confiscação da riqueza, não é menos

certo que, á luz da realidade, existem interesses sociais

em limitar os efeitos da concentração de capitais e da

plutocracia nos destinos duma sociedade, sobretudo se

ela pretende ser democrática. Esse problema ainda se

não apresenta em toda a sua gravidade em nosso país,

porque ainda não há, aqui, grandes capitais e organiza-

ções industriais poderosas como as dos Estados Unidos

e da Inglaterra. Entretanto, conhecemos outros proble-

mas económicos e sociais susceptíveis de remédio através

do imposto, como, por exemplo, a fuga dos capitais ao

emprego no credito rural em uma nação de economia in-

contestavelmente agraria, que, até hoje, ainda não con-

seguiu organizar o credito para as atividades rurais.

Sem ir aos extremos de Wagner, que sonhou reali-

zar pelas finanças reformas sociais ousadas e revolucio-
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narias, é inapreciável o auxilio que as instituições finan-

ceiras, dirigidas lucidamente, podem prestar a objetivos

sociais e políticos, tomada esta ultima palavra na sua

acepção pura e seria.

Exemplo de aplicação de imposto de renda á solu-

ção de problemas sociais encontramos sobretudo nas exo-

nerações e agravações do tributo tendo em vista a dimi-

nuição do celibato ou a guerra ás praticas anti-conce-

pcionais.

A França, nos últimos anos, via comprometida a

sua segurança e a sua perenidade, como potencia econó-

mica, politica e militar, pela diminuição dos casamentos

e da natalidade, fenómeno cada vez mais impressionantes

nesse pais. Varias disposições fiscais das leis francesas

relativas ao imposto de renda procuram contribuir para

solução do problema. Além da dedução de 5.000 fran-

cos, quando casado, o contribuinte gosa, lá, mais as se-

guintes, progressivamente, em relação ao numero de

filhos

:

5.000 francos para cada um dos dois primeiros;

8.000 " para o terceiro;

9.000 *' para o quarto;

10.000 " para cada um, a partir do quinto.

Ao lado dessas deduções, o sistema francês majora

de 40 % o montante do imposto devido pelos contribu-

intes maiores de 30 anos, celibatários viúvos ou divorcia-

dos, que, não tenham filhos ou não hajam acolhido cri-

anças de outrem no próprio lar.

A uma agravação de 20 % ficam sujeitos os con-
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tríbuintes casados se, após dois anos, não tiverem filhos,

nem criarem os alheios.

Em ambos os casos, a majoração não terá cabi-

mento se os filhos morrerem, — medida essa que não

dissimula o objetivo do combate ao neo-maltusianismo.

Embora no Brasil as estatisticas registrem cresci-

mento vegetativo da população e, nos sertões e Estados

do norte, sejam frequentíssimas as famílias prolíficas,

parece que, no sul, já se generalizam fenómenos sociais

capazes de justificar a adoção das majorações e exone-

rações que a lei francesa instituiu tendo em vista a crise

da natalidade. A fraca densidade demográfica do Brasil

seria mais uma justificativa para tal politica.

29 — Para realizar efetivamente o papel de corre-

tivo das injustiças fiscais, o imposto de renda deverá ser

discriminado e progressivo.

A discriminação das diferentes categorias de rendi-

mentos visa submeter a menor ou menor gravame tribu-

tário a renda, segundo é produzida pelo trabalho pessoal

exclusivamente, ou tão somente pela posse de capital, ou

por um e outro ao mesmo tempo, como acontece no co-

mercio e na industria (rendimentos mixtos). A doutrina

estrangeira designa os rendimentos do trabalho pessoal

como "precários" ou "ganhos" (earned) e os do capital

como "permanentes" ou "não-ganhos" (unearned).

Dentro do rol das rendas oriundas do trabalho, há,

em certas legislações, sub-discriminações, como acontece

no sistema brasileiro, que aparta das remunerações de
serviço pessoal, em geral, as pagas pelos cofres públicos
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a particulares sob a forma de ordenados ou remunera-

ções fixas, tributando-as mais benevolamente.

Por efeito da discriminação, na lei brasileira, por

exemplo, os rendimentos de funcionários públicos e em-

pregados de particualres em geral são tributados em
1 %, os de profissões liberais em 2 %, ao passo que os

auferidos como juros de capital suportam a tributação

na base de 8 %.
A discriminação explica a divisão das rendas, se-

gundo a origem, em categorias, ás quais se reportam as

cédulas. Daí o nome de 'cedular" dado a essa parte de

imposto, que é puramente proporcional.

Se o provento da colocação de capitais não exige

esforço e trabalho continuo, assiduo, nem depende de

previa e, não raro, longa e custosa preparação técnica

ou profissional; se não tende, a extinguir-se ou diminuir

pela velhice e se não se interrompe por acidentes e pela

moléstia, como ocorre com os rendimentos percebidos

em troca do trabalho pessoal, sujeito a todas essas con-

tingências e vicissitudes, — é fora de duvida que deve

estar sujeito á discriminação para receber maior gravame

do imposto de renda.

Ao passo que o imposto cedular realiza a discrimina-

ção, a outra parte do imposto de renda, — o comple-

mentar progressivo, incidindo sobre a renda global, as-

segura a progressividade ou progressão. Distingue-se

este daquele, porque o cedular é simplesmente proporcio-

nal, aplica a mesma taxação ou percentagem fixa qual-

quer que seja o volume do rendimento; ao passo que ele,

o complementar, eleva a percentagem á medida que são

maiores as rendas globais, segundo uma escala traçada
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na lei, a qual parte da isenção completa para os peque-

nos proventos (de 10:000$000 para baixo no Brasil) e

vai até determinado limite. Sem êste ultimo, a progressão

conduziria, nas grandes somas, á absorção completa da

randa, o que constituiria uma espoliação.

E' o sistema adotado em nosso pais. O mesmo re-

sultado pode ser obtido através duma escala de abatimen-

tos, tanto maiores quanto menor for a renda.

A justificação do principio da progressividade en-

gendrou varias teorias financeiras, nem sempre aceitas.

O escritor americano Seligmann, a quem se deve uma

obra notável sobre o assuto, reconhece apenas duas jus-

tificativas principais e procedentes : a teoria da compen-

sação especial e a da capacidade. A primeira encontra

cabimento nos paises em que os encargos fiscais descan-

çam sobre as classes menos favorecidas pela fortuna,

como ocorre no Brasil. Nesse caso, a progressão do im-

posto de renda restabelece a igualdade relativa, compen-

sando com as percentagens altas impostas aos ricos a

soma dos sacrifícios arrancados aos pobres.

Pela teoria da capacidade, sustenta-se que a impo-

sição simplesmente proporcional, á mesma base fixa,

opéra no pequeno contribuinte mais afortunado. Diz-se;

por exemplo, adaptando um exemplo de Seligmann, que

100$000 para quem ganha 1 :000$000 pezam mais do

que 1:OOQ$000 para quem percebe 10:000$000, porque,

na primeira hipótese, priva-se o contribuinte do neces-

sário, ao passo que na segunda será atingido, quando
muito, o supérfluo ou voluntário.

30 — Apesar das suas vantagens e possibilidades, o
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imposto de renda jamais poderia ser empregado como

imposto único, como, a diferentes épocas, alguns dos

seus adeptos teem pretendido e preconisado.

O próprio Seligmann, que tanto concorreu para que

os Estados Unidos o adotassem, declara que o imposto

de renda nem sempre é o mais equitativo dos impostos.

O seu emprego exige do homem de Estado bastante

tacto e sabedoria. Se, abusando da sua elasticidade, majo-

ram-se-lhe excessivamente as bases de imposição, fora

dos casos extremos e por períodos curtos, como na hipó-

tese de guerra, êle, além de tornar-se instrumento de es-

poliação, determina efeitos negativos, como o encoraja-

mento da evasão e da tezaurização (Germain-Martin,

Pierson . . . )

O caso da França é tipico. Uma politica demagó-

gica elevou o imposto geral de renda até 60 %. A re-

forma Poincaré, em 1926, embora inspirada no propó-

sito de elevar receitas ás custas dos maiores sacrifícios,

apercebeu-se da necessidade de reduzir para 30 % o li-

mite máximo da progressão A reforma Doumergue-Ger-

main-Martin, em 1934, baixou essa base para 24 %, afim

de evitar a fraude e a perturbação da economia nacional

francesa em consequência do fraco estimulo ao emprego

do capital, cuja remuneração em grande parte era tra-

gada pelos tentaculos fiscais.

Nisso, como na solução de outros problemas finan-

ceiros, a moderação e o meio-termo ainda são as virtu-

des mais aconselháveis.



CAPITULO IV

A NOÇÃO DA RENDA

Teoria da renda — Caracteres Objetivos —
Allix e Jéze — Equivalência em dinheiro — En-
cargos e aplicações da renda — Os casos duvidosos.

31 — As palavras 'renda" e "rendimentos'' não são

sinonimas na linguagem financeira. A técnica lhes em-

presta um sentido especifico. Os proventos auferidos

pelo contribuinte em cada fonte se designam como "ren-

dimentos". Estes seriam sinónimos de reditos, palavra

quase desusada entre nós. Renda compreende a soma

de todos os rendimentos, a receita geral do contribuinte.

O imposto cedular recai sobre os rendimentos considera-

dos cada um de per si, ao passo que o complementar pro-

gressivo incide sobre a renda livre, isto é a renda global

depois de feitas as deduções permitidas na lei. A distin-

ção entre "renda" e "rendimentos" é observada na lei

e nos regulamentos brasileiros. Já há cerca de quarenta

anos Amaro Cavalcanti a assinalava. (Vide n. 33 deste

capitulo).

32 — Entre as dificuldades teóricas e praticas, que
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cercam o imposto de renda, avulta a da necessidade de

estabelecer-se um critério cientifico para o que seja a

"renda", noção tanto mais importante quanto sobre ela

assenta a incidência do tributo.

Já expuzemos que o imposto de renda, penetrou no

sistema fiscal de quase todos os povos cultos porque, ao

lado dos resultados financeiros propriamente ditos, de-

correntes da sua produtividade e elasticidade, assegura

á coletividade o principio moderno de justiça tributaria,

— o de que cada um deve concorrer para o custeio dos

serviços públicos segundo as suas possibilidades econó-

micas, sua capacidade de pagar, que é apreciada através

da renda.

Quando se procura firmar a noção da renda, indis-

pensável á delimitação do campo de incidência do im-

posto, como também á fixação do critério para as diver-

sas deduções, o problema se apresenta árduo e passível

apenas duma solução aproximada ou relativa, construída

pelos finnacistas, que, aliás, não estão inteiramente de

acordo em todas as suas premissas e conclusões, havendo

aliás, um Myrbach-Rheinfeld, que julgou satisfatória a

definição legal vigente em seu país, a ponto de acreditar

que, para as pessoas competentes, não haveria dificulda-

des sobre o ponto de saber como deveria ser determinada

a renda tributável em cada caso concreto.

33 — Antes de expor a teoria respectiva, tal como

é sustentada presentemente pela Ciência das Finanças

( Seligmann, Allix e Lecerclé, Jéze . .
. ) , convém assen-

tar previamente que a renda é classificada sobre três

formas diferentes

;
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a) rendimento bruto, ou seja o total das re-

ceitas auferidas pelo contribuinte no curso

de um ano, sem quaisquer deduções;

b) o rendimento liquido, ou seja o que resta

do bruto de cada cédula depois de des-

contadas todas as despesas necessárias a

produzi-lo, ou ganha-lo, tais como comis-

sões, alugueis de escritórios, despesas de

instalação e até amortização do capital,

não compreendidas, porém, as despesas

de carater pessoal do contribuinte, não

essenciais nem inerentes á produção do

rendimento

;

c) renda livre, isto é, o saldo do total dos

rendimentos liquidos, de cada categoria

(renda global bruta) depois de deduzir

dele certas despesas pessoais taxativa-

mente indicadas em lei e na medida em
que esta o autoriza, tais como o minimo

destinado á manutenção pessoal, encar-

gos de familia, seguros de vida etc.

(Vide n. 31)

Essa classificação têm importância pratica porque o

imposto cedular incide sobre o rendimento liquido ao

passo que a tributação complementar progressiva recai

sobre a renda global livre, que, se for inferior ao limite

de 10:000$000, no sistema brasileiro, determina a exo-

neração do contribuinte em relação a essa ultima parte

do imposto.
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Outro ponto a notar é o de que, no sentido finan-

ceiro, a renda tem conteúdo especifico, que não é o en-

sinado pelos economistas, porém outro mais restrito, —
o de dinheiro ou fruição facilmente apreciável em di-

nheiro. A renda deve ter valor definido e medido exa-

tamente, susceptível de ser contabilizado e expresso em

dinheiro (Allix e Lecerclé), ainda que, por uma ficção

legitima, admita-se a renda virtual, sobre a qual incide o

imposto, como renda economizada, do que é exemplo o

goso de que se beneficia o proprietário habitando a casa

própria. O regulamento brasileiro, entretanto, isenta ex-

pressamente do imposto essa economia de renda.

Outras fruições, de sentido psiquico, mesmo com

rendimento de utilidade, como as a que alude o eco-

nomista americano Irving Fisher, são repelidas pelos

mestres de Ciência das Finanças.

34 — Autores existem que reduzem a noção da

renda a um conceito puramente subjetivo. Tal dinheiro,

auferido por essa ou aquela forma, é renda segundo a

destinação que lhe dá o seu dono : o salário, por exem-

plo, se converte em capital se foi recolhido á Caixa Eco-

nómica.

Evidentemente, a aceitação dessa teoria roubaria

qualquer base á incidência do imposto de renda. Jéze,

que chegou a afirma-la atraz, sofrendo a critica de Allix,

parece tê-la abandonado, pois no seu curso de 1935 ex-

põe mais ou menos as mesmas idéas deste ultimo autor,

;sto é, um conceito da renda, firmado na existência de

caracteres objetivos: a) periodicidade; b) existência

duma fonte durável; c) exploração ou organização dessa
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fonte. Todavia Jéze afirma não ter importância o ar-

gumento etimológico de Allix tirado da palavraJrancesa

"revenu" (correspondente ao inglês "income" e ao ale-

mão "Einkommen"), que dá a idéa de algo susceptível

de "tornar a voltar". Em nossa lingua, como no espanhol,

as palavras rendas e rendimentos, não associam a idéa

de "tornar a voltar", que existe apenas em "reditos",

não usada na legislação brasileira, mas consagrada pela

da Argentina.

A fonte da renda é durável, nunca porém inextin-

guível. A própria terra, pelas sucessivas colheitas, esgota

os seus elementos nobres e se esteriliza, se êstes se lhe

não restituem por meio de adubos. A essa afirmativa

talvez não seja desarrazoado objetar-se que o direito já

amparou aforamentos perpétuos e é difícil extinguir-se,

normal e praticamente, como fonte de renda, o terreno

locado para construção, ou a queda d 'agua, ou manancial

desta, passíveis de serem arrendados ou concedidos a ter-

ceiros mediante paga, independentemente das instalações

para seu aproveitamento. Por outro lado, o próprio Allix

reconheceu que a percepção de rendas através da coloca-

ção de capitais em títulos não exige quase nenhuma ex-

ploração nem diligencia do contribuinte.

Conquanto se lhe possam opôr essas restrições, a

teoria renda, pelos 3 caracteres objetivos, já menciona-

dos, presta-se á fixação dum critério para definir o

campo de incidência do imposto, porque, na grande maio-

ria dos casos, o rendimento apresenta aqueles elementos

típicos.

Do principio de que toda fonte de renda se extin-

gue, decorre a legitimidade das deduções que correspon-
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dem á conservação ou amortização do capital, o qual se

entende "diluído em parcélas" na renda, formando maior

ou menor parte dela, destinada a refaze-lo. Esse des-

gasto do capital é rápido e visivel na exploração de mi-

nas, jazidas, pedreiras, areias, florestas, ao passo que

lento e imperceptível quando a fonte de receitas se cons-

titue de imóveis, sobretudo terras agrícolas. A própria

capacidade de trabalho pessoal está fadada a extinguir-

se, pela invalidez, pela velhice e pela morte, justifican-

do-se igualmente as deduções para instituições de pre-

vidência, e outras, destinadas a assegurar a existência do

contribuinte, quando vier invalidar-se, ou amparar aque-

les de quem era arrimo, se morrer.

A possibilidade de consumo do capital exclusiva-

mente mostra a inviabilidade de defender-se o imposto

de renda fundado em processos indiciários, isto é, nos

sinais extremos ou presunções tiradas das despesas do

contribuintes. Estas podem ser suportadas, pelo próprio

capital e não pelas rendas. A observação da vida quoti-

diana nos mostra que o fato não é raro, muito embora

frequentemente as despesas do contribuinte sirvam para

comprovação da fraude ou evasão, o que não é de ser

desprezado pela repartição arrecadadora, com o devido

tato.

35 — E' indispensável não confundir os encargos

da renda com os empregos ou aplicações que dela faz o

contribuinte. Os autores consideram os encargos como

meios, e as aplicações como fins. O imposto de renda

não incide somente sobre aquilo que o contribuinte eço-
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nomiza. As deduções se referem Unicamente ás despesas

necessárias á produção do rendimento, á recuperação ou

conservação da fonte, e, quanto á renda global, aos casos

expressos em lei, (minimo de despesas pessoais, encar-

gos de família etc.) Fora daí não há encargo, mas em-

prego de renda, sobre o qual recai plenamente o imposto.

Nas despesas de alimentação, roupa, etc, do contribuinte

que aufere provento de trabalho próprio, há emprego e

não encargo da renda, a despeito de serem tais despesas

indispensáveis á produção do trabalho. Essa solução, en-

tretanto, não é aplicável se existem despesas extraordi-

nárias de alimentação ou vestuários inherentes ao ser-

viço, fora de condições normais.

36 — As soluções que decorrem da teoria da renda,

firmada nos caracteres .
objetivos, coincidem com os im-

perativos de justiça fiscal. As doações, heranças, sortes

e outros aumentos de património, não são renda, não so-

frem a tributação desta, pois lhes faltam as característi-

cas da periodicidade da fonte durável e da diligencia

do contribuinte em relação a esta. Mas sofrem outras

imposições que, se fossem cumuladas com o imposto de

renda, assumiriam o aspeto de confiscação.

Em vários paises já é de pratica usual a tributação

das valorizações espontâneas ou acrescidas sem ónus

(plus-values non gagnées) de imóveis, tanto mais jus-

tas quanto, quase sempre, esse aumento de valor que

locupleta o proprietário sem dispêndio ou esforço deste

encontra origem em obras publicas ou desenvolvimento

geral do meio sob a ação fecundante ou organizadora do

Estado.
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Pelo principio da justiça e equidade fiácais, se não

deve haver bi-tributação, submetendo-se tais enriqueci-

mentos ao imposto de renda, é perfeitamente recomendá-

vel que os tributos especiais sobre esses ganhos, como

os impostos sobre heranças, prémios de loterias, de pro-

priedades nas doações, etc. e a contribuição pela valori-

zação de imóveis por obras publicas, sejam fixadas em

bases nunca inferiores ás do imposto de renda, mantida

a escala progressiva.

Na realidade, porém, os impostos estaduais sobre

transmissão de propriedade nas doações e "mortis causa"

são sensivelmente inferiores ás bases do imposto de

renda. Este, no Brasil, chega a atingir 18 °/o sobre a

renda global que excede de 500:000$000, superpondo-se

ao imposto cedular, e, no entanto, em vários Estados, o

quinhão superior a 1 . 000 contos, que enriquece o her-

deiro sem nenhum esforço deste, paga menos de 10 %.

Num pais, todos os impostos, gerais e locais, devem ser

articulados para uma obra económica e social comum, ou,

então, não há propriamente sistema tributário, mas sim-

ples mistura de tributos sem qualquer orientação ra-

cional.

A' luz daquela teoria da renda, uma vez que as leis

de imposto em geral não definem o que seja renda e ren-

dimento, para os efeitos da percepção, as instancias

administrativas e os teóricos procuram resolver os casos

duvidosos, como, por exemplo, os ganhos dos especulado-

res, os de quem tira uma sorte, ou vende com grande

vantagem imóvel adquirido por preço sensivelmente in-

ferior, etc. Nesses casos, como em outros, falta o ele-
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mento da periodicidade e se considera o lucro esporá-

dico como um enriquecimento ou aumento do capital.

A solução não será a mesma e considerar-se-á renda, se

o contribuinte faz profissão das especulações, vendas de

casas, etc, em fim, se emprega habitualmente nessas ope-

rações, que, para toda a gente, são atos isolados.

A renda se destaca da fonte sem empobrece-la ou

desfalcá-la. No caso de exploração racional de minas,

perdeiras, florestas, areias e bens e semelhantes, a venda

dos produtos sobre todas as despezas de extração, bem

como a amortização proporcional do capital relativo ao

valor da fonte, deixando ainda saldo, que será o rendi-

mento liquido.

Em caso contrario, se o explorador age sem método,

hhá consumo de capital, e não renda. Não é diferente a

situação do comerciante, que, nos preços de revenda,

inclui necessariamente o custo da mercadoria e todos

os seus encargos, com margem para o lucro, podendo

ser responsabilizado criminalmente em varias hipóteses

de venda com perda.



CAPITULO V

O IMPOSTO DE RENDA NO ATUAL SISTEMA
TRIBUTÁRIO BRASILEIRO

Sistema tributário — Interferência e superpo-
sição. A partilha cedular com os Municípios e a
Constituição de 1937. — As linhas gerais do imposto
de renda no Brasil. — Regras de interpretação.

37 — A Constituçião vigente, como as anteriores,

traça a discriminação das receitas publicas entre a União,

os Estados e Municípios, o que vale dizer, estabelece as

linhas gerais do sistema tributário. Este constitue sem-

pre um problema grave e de suma dificuldade, que ne-

nhum país consegue resolver de maneira satisfatória.

Além das qualidades técnicas propriamente finan-

ceiras, das quais as precípuas são a produtividade e a

elasticidade, o sistema tributário contem sempre uma ex-

pressão politica, que se entrosa com questões jurídicas,

económicas e sociais. Qualquer alteração profunda da or-

ganização politica e jurídica dum país traz consigo inevi-

tavelmente a modificação do sistema tributário. O Brasil

oferece exemplos palpitantes desse fenómeno nas Cons-

tituições que vigoraram em consequência da proclamação

da Republica, da revolução de 1930 e do golpe do Es-
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tado de 1937. Tal seja o sistema fiscal da nação, tornar-

se-á mais forte, nela, o poder central ou o local, repartir-

se-á a ação estimulante do governo sobre todo o terri-

tório ou se concentrará em determinados pontos deste.

No Brasil, por exemplo, a maior porção dos tributos pa-

gos pelo povo, cerca da metade do total, sempre correu

para os cofres federais, ao passo que aos Municípios

vem tocando apenas parcela inferior a 20 % do computo

geral. Nos Estados Unidos se dá o inverso, cabendo aos

Municipios a maior percentagem do total de tributos pa-

gos pelos contribuintes. A hipertrofia do governo fe-

deral, antes de ser uma atitude confessada e sustentada

francamente pela Carta de 10 de novembro de 1937, era

um fato produzido e consagrado pelo sistema tributário.

Cincinato Braga mostrou, na Constituinte de 1934, com

algarismos, a verdade dessa desproporção entre os re-

cursos obtidos pela União, pelos Estados e pelos Mu-
nicipios. Como consequência disso a vida sertaneja e até

a própria litorânea se estiolam miseravelmente, não co-

nhecendo a ação positiva do poder publico através dos

canais de sucção fiscal, enquanto alguns núcleos urba-

nos, tendo á frente a capital brasileira, apresentam o

mais injusto contraste de abundância e desvelo do Go-

verno.

No sistema tributário brasileiro, o imposto de renda

coube, com sabedoria, á União, desaconselhável que era

entrega-lo aos Estados. A Constituição de 1934 discri-

minava, porém, o imposto cedular sobre imóveis e o

atribuía á competência dos Municipios. Estes de longa

data vinham tendo como fontes precípua de sua receita

o imposto perdial, a "decima", que incidia sobre o valor
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locativo real ou presumido. Em 1930, o Governo Pro-

visório determinou que sobre a renda dos prédios ur-

banos recaísse o imposto cedular na base de 6 %. Posta

de lado a questão da constitucionalidade, era evidente

que os rendimentos dos alugueis já tributados pelos Mu-

nicípios na media de 10 a 15 % passaram a ser, com os

6 % federais, os proventos mais onerados em nosso país,

conquanto não fossem os de maior segurança, nem de

maior comodidade para os contribuintes da classe de

rendas estáveis permanentes, derivadas do capital. Além

desse aspeto de flagrante injustiça, tal tributação extor-

siva relativamente ás demais, afugentando da aplicação

em imóveis os capitais, tinha como consequência agra-

var a crise da habitação, problema dos mais relevantes em
toda a parte.

Já mostramos em outro tópico, (vide números 21

e 22 deste livro) como a Carta outorgada pelo golpe

do Estado suprimiu a reserva feita pela Constituição

de 1934 em favor dos Municípios, que, assim, poderão

retornar, por lei, á situação primitiva, submetendo-se á

contigencia de partilhar com a União o único campo

tributável de reconhecida produtividade, que lhes estava

assegurado. Motivos de ordem económica e politica

aconselham que se deixe aos Municípios a exclusivi-

dade do imposto cedular sobre os prédios urbanos e

rurais.

38 — O sistema tributário brasileiro, como aliás

o de todos os países, está longe de obedecer a critério

rigorosamente cientifico e de evitar a interferência de

certos tributos. Até mesmo pelo fato de ter conser-
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vado velhos impostos de mais de século ao lado de im-

postos modernos que atingiam as mesmas atividades, é

incontestável que não quiz estabelecer um sistema de

tributações em compartimentos estanques, o que, aliás,

é quase impossível de obter-se na pratica. Desfarte não

se pode sustentar ad instar do artigo 24 da Constituição,

proibitivo das bi-tributações através dos impostos que

de futuro forem criados, um principio rigoroso e infle-

xível a ser aplicado aos efeitos práticos dos impostos

estabelecidos nos artigos 20, 23 e 28 da mesma Carta

Politica. Assim, em que peze a opinião de Amaro Ca-

valcante, Edmundp Lins e outros, entre os quais pre-

tendem que esteja Rui Barbosa, o imposto cedular de

renda sobre vencimentos, ordenados e remunerações não

pode ser considerado o mesmo imposto de industrias e

profissões, atribuído aos Estados (vide longa sustenta-

ção da tése contraria pelo Ministro Edmundo Lins, no

acordo do Supremo Tribunal Federal, de 4-1-929, "in

"Rev. de Dir.", v. 96 p. 344). Basta lembrar que o

imposto de industrias e profissões incide sobre o contri-

buinte pelo simples fato de exercer ou se propor a exer-

cer tal ou qual atividade profissional, quer tenha ou não
auferido proveitos dela, ao passo que o imposto de renda

atinge somente os rendimentos real e efetivamente per-

cebidos pelo contribuinte na mesma atividade, conside-

rados em conjunto com quaisquer outros rendimentos,

depois de abatidas as despesas indispensáveis á obtenção

desses proventos.

Além disso, pela sua própria natureza, o imposto
de renda é um tributo de superposição, como o qual,

segundo o consenso dos escritores, os países procuram
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corrigir as injustiças dos vários impostos pertencentes

aos respectivos sistemas tributários. Logo, presupoe a

existência desses outros impostos, cuja existência não

o exclue sobre a mesma fonte de proveitos, contanto

que a atinja somente sobre o aspeto da renda.

Por essa particularidade do imposto de renda é ju-

rídico e possível que, ro regime da Constituição de

1937, uma lei federal restabeleça o imposto cedular so-

bre a renda de imóveis, o que, entretanto, não merece-

ria aprovação do ponto de vista económico e de justiça

fiscal. Mas, ainda que condenável se encarada sob es-

tes últimos aspectos, tal lei seria perfeitamente compa-

tível com o espirito da Carta de novembro de 1937 e

violaria o principio da proibição das bi-tributações por

ela copiado da Constituição de 1934.

O fato é observado no sistema financeiro dos ou-

tros paises : ''Ordinariamente as leis fiscais gravam va-

rias vezes a mesma fonte. Em ultima analise, todos os

impostos, qualquer que seja o seu nome, recaem sobre

a renda ou o património." (v. Eheberg).

Daí, entretanto, não se conclue que o imposto de

renda, nas suas linhas características, possa ser utilizado

pelos Estados, sob denominação diversa, como, por exem-

plo, sobre o capital invertido em hipotecas, capitação pro-

porcional aos ordenados, percentagens sobre comissões

de corretores ou remunerações de diretores de bancos,

gerentes de empresas e hipóteses análogas.

39 — O imposto sobre a renda, expressamente men-

cionado no artigo 20 da Constituição, é parte obrigatória

do rói de receitas da União e, com os vários retoques e
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aperfeiçoamentos realizados nos dez a quinze anos de

pratica, as leis e regulamentos a êle pertinentes acolhem

as medidas e métodos considerados mais adequados e

profícuos nos diversos países. O nosso mecanismo legai

de imposto de renda, conquanto passível de critica em

alguns pontos, não é inferior ao dos paises mais adean-

tados. Pouco importa que o Regulamento em vigor es-

teja longe de ser um modelo de clareza e técnica legisla-

tiva .

O imposto é formado por dois tributos combinados,

— o cedular proporcional sobre os rendimentos das va-

rias categorias discriminados, e o complementar progres-

sivo, que recai sobre a renda global. (Vide n. 31 deste

livro )

.

A progressividade foi adotada sob a forma de ta*

rifa graduada, ("progressivité par tranche" dos france-

ses, "Staffeltariff" dos alemães), isto é, a renda livre é

dividida em gráos, cada um dos quais sofre a tributação

isolada e progressivamente. Por exemplo, um contribu-

inte que tenha 50:000$000 de renda pagará y2 % sobre

a parcela compreendida entre 10 e 20:000$000, mais

1 % sobre a que exceder destes 20:000$000 até 30:000$,

mais 3 % sobre o excesso deste 30 até 60 :000$000. Esse

processo é mais suave e justo do que o da progressão glo-

bal, que tributaria toda a renda á mesma taxa, sem dis-

tinção dos gráos inferiores.

O imposto recai sobre todas as pessoas físicas e ju-

rídicas, mas estas pagam apenas o celular, ficando o com-

plementar progressivo a cargo dos indivíduos que as

compõem. O imposto proporcional ou cedular é discri-

minado, variando de 1 a 8 %, conforme as categorias,
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que são atualmente quatro: l.
a
) Comercio e qualquer

outra exploração industrial, inclusive a agrícola e a das

industrias extrativas vegetal e animal; 2.a ) Capitais mo-

biliários, inclusive títulos da divida publica; 3.
R
) Orde-

nados, subsídios, emolumentos, gratificações, bonifica-

ções, pensões e remuneração sob qualquer titulo e forma

contratual
;

4.a ) Exercício de profissões ou artes quais-

quer não comerciais e não compreendidas nas outras ca-

tegorias. A 5.
a categoria, relativa a rendimentos de ca-

pitais imobiliários, desapareceu com a Constituição de

1934 e por enquanto nenhuma lei a restabeleceu, regula-

mentando, no particular, a Constituição de 1937.

O processo de arrecadação se baseia precipuamente

na declaração feita em formulas ou modelos oficiais

pelo contribuinte, que, por sua vez, está sujeito ao dever

de prestar informações relativas a todos aqueles a quem

pagar rendimentos tributáveis, e, ainda, pela percepção

na fonte quanto á de rendas remetidas para residentes

no estrangeiro, juros de debentures e obrigações ao por-

tador, como também dividendos de obrigações ao porta-

dor. Dest'arte, o processo americano de informação nas

fontes tem, em nosso país, importância preponderante

sobre a "stopagge" ou retenção.

A técnica de incidência e de arrecadação do imposto

é traçada pelo regulamento de 1926 e de suas sucessivas

modificações. Os inevitáveis casos de duvida e contro-

vérsia são objeto da interpretação das autoridades fis-

cais e do Conselho de Contribuintes, registrando-se de-

cisões judiciarias em alguns assuntos, como a tributação

de apólices, vencimentos de magistrados, funcionários es-

taduais e aluguéis de casa, etc.
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Dado o carater igualmente teórico e pratico deste

livrinho, indicaremos nos capítulos seguintes jos casos

mais notórios de duvida e as ultimas soluções adminis-

trativas ou judiciarias. O apêndice traz o regulamento

com as modificações como está em vigor em 1938.

40 — Mais do que qualquer outro imposto, o de

rendas suscita controvérsias de direito, porque o aplica-

dor, ante o silencio da lei fiscal, é obrigado a buscar no

direito civil, comercial, publico, administrativo e em ou-

tras disciplinas jurídicas noções indispensáveis á cara-

cterização do contribuinte, ou á noção de renda. Em nu-

merosos casos concretos, surgirá a duvida se tal empresa

é civil ou comercial, com iniludível interesse pratico,

porque, conforme for a solução, o imposto será maior

ou menor. E como esse exemplo muitos outros poderiam

ser oferecidos.

Quanto á interpretação, é dominante a doutrina de

que as leis fiscais se aplicam estritamente, não supor-

tando inteligência extensiva, nem recurso á analogia: in

dúbio contra fiscum, o que vale dizer, em caso de duvida

adote-se a solução mais favorável ao contribuinte. Isso,

porém, no entender o campo de incidência do imposto,

matéria em que a lei é reputada taxativa. Em se tra-

tando, porém, de isenção e redução, sustenta-se o prin-

cipio contrario: o favor ha-de constar clara e expressa-

mente da lei e só beneficia os contribuintes ou casos es-

tritos, porque se não presume no legislador o intuito

de dispensar alguém do dever de contribuir para as des-

pesas publicas. Assim, as isenções e exonerações tam-
bém são taxativas e não se alargam por equidade. (Vide
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Carlos Maximiliano, na "Herm. e Apl. Dir." e nos "Co-

ment., á Const."; jurisprudência da Corte Suprema,

acord. de 16-8-1934, D. Just. de 25-2-36 ou R. F., 1937,

n. 66 da sec. I. Renda. E notas taquigráficas do voto do

Ministro Costa Manso, acord. da Corte Suprema 15-9-934

na R. F., 1937, n. 61, pg. 25).

Todavia essas noções de exegese devem ser adata-

das á estrutura especial do imposto novo. Não se deve

esquecer que êle não é um imposto excepcional, mas,

sobretudo, um imposto novo decorrente duma lei que

hão pode ser excessivamente casuística e que, no seu

contato com a realidade, deverá buscar os melhores sub-

sídios para o continuo aperfeiçoamento. E', além disso,

um imposto de carater geral, introduzido em nosso sis-

tema tributário para abranger toda a coletividade como

contra-peso aos inconvenientes dos impostos indiretos.

Dest'arte, ha-de inferir-se a regra geral de que quem

tem rendas provenientes do país está sujeito ao im-

posto, salvo provando um dos casos expressos de exo-

neração. A grande dificuldade reside em estabelecer-se

uma teoria segura da renda, assunto que esboçamos no

capitulo IV (números 32-36), adotando a doutrina dos

escritores franceses.

41 — Todos os serviços relativos ao imposto so-

bre a renda, no Brasil, teem organização especial, subor-

dinada naturalmente ao Ministério ;da Fazenda, mas

com grande parcela de autonomia. Compete á Diretoria

do Imposto sobre a Renda a superintendência de todos

os serviços, inclusive os estudos necessários ao aperfei-

çoamento do sistema, para o que a Seção do Gabinete
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tem como atribuição expressa ''organizar e manter em

perfeita ordem uma biblioteca de trabalho sobre o im-

posto de renda e promover estudos sobre a legislação

estrangeira relativa ao aludido imposto, acompanhando

as suas alterações e, bem assim, tudo que possa interes-

sar ao aperfeiçoamento do sistema do imposto de renda

no Brasil."

A execução dos serviços pertinentes ao imposto

de renda é atualmente regida pelo regulamento anexo

ao Dec. n. 699 de 18 de março de 1936.

As seçQes administrativas nos Estados se (acham

diretamente subordinadas á Diretoria do Imposto de

Renda, sem dependência das Delegacias Fiscais e Alfan-

degas, ás quais ficam anexas para o recolhimento das

quantias pagas pelos contribuintes e pontos secundá-

rios. As outras repartições do Ministério da Fazenda

exercem o papel de colaboradores, prestando concurso

ás seções da Diretoria do Imposto de Renda.



CAPITULO VI

OS CONTRIBUINTES E AS ISENÇÕES

Renda — Quem é considerado contribuinte. —
Pessôas físicas e jurídicas — Isenções — Autarquias
administrativas — Agentes diplomáticos e consula-
res — Casas duvidosas. — Informações das fontes.

42 — Conquanto a lei e o regulamento em vigor

determinem quais os rendimentos que, pela sua ori-

gem, estão sujeitos ao imposto, pode-se afirmar que, em

geral, a renda ganha no país, em virtude de atividades

nele exercidas, total ou parcialmente, salvo as exeções

legais, está tributada, porque a quarta categoria tem am-

plitude bastante para praticamente atingir os reditos que

escaparem às demais. Evidentemente, formulando-se esse

principio, aceita-se a teoria da renda, segundo a qual esta

apresenta como características a existência duma fonte re-

lativamente permanente, ou, pelo menos, durável; a pe-

riodicidade; e a aplicação de maior ou menor atividade

do contribuinte à exploração ou manutenção da mesma

fonte, segundo expuzemos noutra parte deste livro (ca-

pitulo IV, números 32 a 36). Daquele principio de ge-

neralidade, que não está expresso no regulamento, nem
na lei, mas resulta da própria indole do tributo em es-
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tudo, como da organização das categorias procurando

abranger os rendimentos de todas as origens, decorre

que toda isenção ou exoneração é taxativa e deve fun-

dar-se em dispositivo expresso.

E da noção de renda já exposta resulta que se não

pode considerar como tal ou como rendimento aquilo

que o contribuinte ganhou de modo esporádico, eventual,

sem que para isso empregasse normal ou habitualmente

a sua atividade: é o caso das heranças, legados, prémios

de loteria, ou de seguros de vida, restituições destes,

doações não remuneratórias, — que não são tributadas.

No sistema brasileiro, a economia de renda, tam-

bém designada como "renda virtual", proveniente do

fato de alguém utilizar-se de casa própria, é expressa-

mente isenta (Regulamento, artigo 14), embora não

haja distinção "entre os rendimentos, quanto à espécie

em que forem pagos" e "os rendimentos que não forem

pagos em dinheiro, serão avaliados pelo valor que tive-

rem na data da percepção" (Regulamento, artigos 22 §

único e 23).

E' condição essencial à tributação a de que os ren-

dimentos se originem de atividades desempenhadas to-

tal ou parcialmente dentro do território brasileiro e re-

muneradas pela economia nacional. O imposto de renda

incide pois sobre os rendimentos de atividade iniciada

no país e terminada fora dele, como sobre a que for ini-

ciada fora e terminada dentro dele, mas nunca sobre a

inteiramente exercida no estrangeiro, e remunerada

com a economia estrangeira, ainda quando o rendimento

proveniente dessa ultima hipótese se transfira para pes-

soa domiciliada e residente no território nacional. Deve
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ser essa a inteligência do § 1.° do artigo 1.° do Regula-

mento.

Para os efeitos de declaração e incidência, o sis-

tema brasileiro divide os contribuintes em duas grandes

classes

:

a) pessoas fisicas

;

b) pessoas jurídicas, compreendidas entre estas as

firmas individuais. Os corretores, que até 1937 eram

considerados pessoas jurídicas para os efeitos regula-

mentares, hoje estão classificados entre as pessoas fisi-
j

as da 4.a categoria.

Por essa assemelhação das firmas individuais às

pessoas jurídicas, isto é, às sociedades comerciais e ci-

vis, vê-se que a classificação fiscal não obedece ao mesmo

ponto de vista do direito comum, mas, apenas, às con-

veniências de ordem técnica do fisco. As fundações,

equiparadas pelo regulamento às sociedades civis, ad

instar dos artigos 71 e 72, — na classe das pessoas jurí-

dicas, portanto, — em certos casos estão isentas, como

veremos adeante.

A importância pratica da classificação é grande,

porque influe nos deveres do contribuinte, no "quan-

tum" do imposto e em pontos importantes.

43 — Toda pessoa física, qualquer que seja a sua

nacionalidade, sexo, estado ou profissão, se residir ou

fôr domiciliada no território nacional, ou mesmo se re-

sidir fora dele, é contribuinte do imposto de renda

desde que aufira rendimentos líquidos procedentes to-
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tal ou parcialmente do país e superiores a 10:000$000

anuais.

O artigo 15 do Regulamento firma esse principio,

discriminando por alíneas, aliás desnecessariamente, os

brasileiros e estrangeiros, os residentes e os não resi-

dentes no país.

Conquanto pelo direito civil se transmitam aos her-

deiros na data da morte do "de cujus" o domínio e a

posse da herança, inclusive o direito à percepção dos

frutos, a lei fiscal considera o acervo indiviso como um
todo, que deve pagar o imposto pelos seus rendimentos,

independentemente da parte ideal de cada sucessor

(Confr. os artigos 1572 do Código Civil e 17 do Re-

gulamento).

44 — As pessoas jurídicas, inclusive as firmas in-

dividuais a elàs assemelhadas pelo Regulamento, quer

civis, quer comerciais ou de outra qualquer naturesa,

contanto que de direito privado (C. Civil, artigo 16),

salvo isenção por dispositivo expresso, são contribuin-

tes do imposto de renda, mesmo que os seus rendimen-

tos sejam inferiores a 10:000$000 anuais.

45 — As isenções do imposto de renda se fundam,

umas, na legislação especial, relativa a esse tributo, ou-

tras em leis e decretos diferentes, visando a proteção de

determinadas entidades e atividades no interesse pu-

blico.

Em principio, estão isentas todas as pessoas, quer

físicas, quer jurídicas, no exercício em que iniciarem as

suas atividades no território nacional, já que o imposto
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de renda toma como base de incidência, em cada exer-

cício, os rendimentos do exercício anterior, isto é, do

ano-base. (artigos 18 e 57 do Regulamento).

Estão isentas as pessoas fisicas se os respectivos

rendimentos líquidos totais não excederem de 10:000$

no ano-base.

E' o chamado principio de imunidade do mínimo

de existência, que, atualmente, está respeitado pelas leis

de imposto de renda dos vários paises.

Quanto às pessoas jurídicas, inclusive as funda-

ções, estão isentas apenas as que, não visando fins eco-

nómicos, tenham por objeto obras de assistência social,

caridade, beneficência, proteção à infância e à velhice,

defesa nacional, educação e instrução? gratuita; luta

contra a tuberculose, sífilis, morféa e outros flagelos

sociais; desenvolvimento das ciências e dos esportes

(Regulamento, artigos 71 e 72) ; as cooperativas esco-

lares e as rurais sistema Raif feisen ; as companhias de

navegação com séde em outro país se este assegura reci-

procidade às companhias análogas brasileiras; o Banco

do Brasil; o futuro Banco Nacional de Credito Rural;

as peixadas nas condições previstas no decreto numero

24.519 de 1934; as autarquias administrativas, (vide

n. 46, adeante).

Ex-vi do § único do artigo 32 da Constituição de

1937, os serviços públicos concedidos a particulares não

gosam de isenção tributaria, salvo a que lhes for outor-

gada no interesse comum, por lei especial. Esse disposi-

tivo veio suprimir uma das maiores causas de litígios

judiciais em torno do imposto de renda (Vide a pro-

pósito da interpretação do regulamento, na parte rela-
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tiva a concessionários de serviços pubilcos estaduais, o

acord. da Corte Suprema de 7-8-934 e respectivas no-

tas taquigráficas. D. Just. 10-12-937 ou na Rev. Fisc,

1937, decreto n. 608 da seç. I. R.)

46 — As organizações autónomas criadas pela

União, Estados ou Municipios, com património próprio

e finalidade especial, conquanto muitas vezes possam

assumir aspéto de exploração económica e aparência de

verdadeiras empresas privadas, são inegavelmente pes-

soas de direito publico ou serviços públicos de pessoas

de direito publico, como demonstrou Tito Prates, desi-

gnando-as por autarquias administrativas, em interes-

sante monografia sobre o assunto.

E' o caso do Departamento Nacional do Café, do

Instituto Baiano do Fumo e outi-as entidades com patri-

mónio próprio e larga autonomia, tão afastadas das

características ostensivas das repartições publicas, que

até algumas delas já têm sido acionadas no fôro co-

mum, sem nenhuma dependência das pessoas jurídicas

das quais provieram. Evidentemente não podem estar

sujeitas ao imposto de renda, pois são afinal serviços ou

coisas dos Estados e municipios, que a União não pode

tributar nos termos do artigo 32, letra c da Constituição

Federal. Não são propriamente autarquias, administra-

tivas as sociedades de particulares das quais fizeram

parte ou tiverem ingerência, mesmo direta, os Estados e

Municipios, e, por isso, parecem-nos sujeitas ao im-

posto de renda, sem que haja infração do citado dispo-

sitivo constitucional.
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f
47 — As leis estrangeiras, como a francesa, por

exemplo, concedem isenção do imposto de renda aos em-

baixadores e cônsules na base da reciprocidade por

parte dos paises por eles representados. A legislação

brasileira é silente na matéria e parece dispensável esta-

belecer expressamente qualquer imunidade nesse caso,

desde que os agentes diplomáticos e consulares de car-

reira, não auferindo rendimentos do território nem da

economia nacionais, mas apenas vencimentos dos respe-

ctivos governos estrangeiros, estão isentos nos termos

gerais do regulamento, que tributa os réditos ganhos

no Brasil, isto é, da economia nacional. (Regulamento,

artigo 1.°, § 1.°; no mesmo sentido, quanto á interpre-

tação desse dispositivo de modo a excluir os rendimentos

provindos do estrangeiro, embora gastos no Brasil, já

se manifestaram Severino Cavalcanti e Oswaldo Re-

zende. Vide "Pratica do Reg. I. Renda", deste, pg. 28

e nota).

48 — A par desses casos pacificos de insenção, os

repositórios de decisões administrativas e judiciarias re-

lativas ao imposto de renda apresentam os casos duvido-

sos, que teem dividido a opinião dos juristas, como a tri-

butação dos funcionários estaduais pelos seus vencimen-

tos, a dos juros de apólices e outras de que nos ocupare-

mos nos tópicos consagrados a cada uma das cédulas,

pois são antes impugnações baseadas na origem dos ren-

dimentos, do que na pessoa do contribuinte —. De pas-

sagem, fique dito que não as incluímos como isenções.

49 — Ao lado da classificação entre pessoas físicas
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e jurídicas, o regulamento mantém a "stopagge", ou re-

tenção nas fontes, relativamente a rendas remetidas para

o estrangeiro e a juros, dividendos e rendimentos de tí-

tulos ao portador, casos em que a tributação se estabelece

sem consideração à pessoa do contribuinte, salvo o di-

reito à restituição ou compensação do excesso, nos ter-

mos dos §§ 2 e 3 do artigo 174 do Regulamento. Nessa

particularidade de técnica financeira, o Brasil seguiu o

sistema norteamericano, limitando ao minimo a retenção

na fonte, que, entretanto, na Inglaterra, é empregada

para percepção de mais da metade da arrecadação total

do "''income tax". Os Estados Unidos, depois dum en-

saio pouco feliz da retenção, causa de protestos e des-

contentamentos dos contribuintes, instituiu o sistema de

informações da fonte, que é também o adotado pelo

regulamento brasileiro. A leitura das coleções de deci-

sões administrativas mostra como dia a dia cresce a efi-

ciência do cadastro baseado nas informações das fontes,

permitindo o controle dos contribuintes menos leais.



CAPITULO VII

A DECLARAÇÃO E O LANÇAMENTO
EX-OFICIO

Os modelos — Quem está obrigado á declara-
ção — Consequências da demora e da falta de de-
claração — Unidade de declaração — Chefe de Fa-
mília — Casal com incomunicabilidade de bens —
Espolio — Lançamento ex-ofieio.

50 — No sistema brasileiro, a declaração do con-

tribuinte constitue peça primacial, já que a retenção

nas fontes está limitada a poucas hipóteses e o lança-

mento ex-oíicio só tem cabimento se houve erro, desí-

dia ou dolo do mesmo contribuinte. Essa declaração deve

ser feita nas formulas impressas, isentas de sêlo, forne-

cidas ^gratuitamente pelas repártiçõesj incumbidas dos

serviços de imposto de renda em todo o território na-

cional. A necessidade de metodização dos serviços e a

própria comodidade do contribuinte justificam a obri-

gatoriedade do uso desses modelos. Todavia a Corte

Suprema conheceu de um caso em que o contribuinte

fizera sua declaração inteiramente manuscrita, sem uti-

lizar os modelos regulamentares, e o relevou de qual-

quer penalidade. Tratava-se aliás de sociedade comer-
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ciai, de movimento apreciável, domiciliada em cidade

onde eram acessíveis facilmente as formulas pela exis-

tência de estação arrecadadora federal. (Vide acord.

de 14-8-934 e respectivas notas taquigrafadas — Rev.

Fisc, decreto n. 517 da Seç. I. R., 1937).

O regulamento estabeleceu dois modelos diferentes,

destinando um às pessoas fisicas e outro às pessoas ju-

rídicas, inclusive firmas individuais a estas equiparadas.

São os chamados modelos 25 e 26, este para as pessoas

fisicas e aquele para as pessoas jurídicas. Além dessas

formulas, o contribuinte deverá preencher outra para as

informações dos rendimentos pagos a terceiros.

51 — Toda pessoa fisica que auferir rendimentos

brutos superiores a 10:000$000 anuais é obrigada a

apresentar a declaração ainda que, operadas as deduções

permitidas, nenhum imposto tenha a pagar, porque o li-

quido fique abaixo do limite do mínimo de existência —
10:000$000. A repartição, entretanto, pode exigir esse

dever de quem tenha rendimentos brutos inferiores a

10:000$000. Toda pessoa jurídica, inclusive as firmas

individuais, são obrigadas à prestação da declaração,

como também ao pagamento do imposto, mesmo que

seus rendimentos brutos sejam inferiores a 10:000$000.

(Artigo 88 do Regulamento).

As declarações podem ser feitas a partir de 2 de

janeiro de cada ano, mas a 30 de junho encerra-se o

praso para recebimento sem penalidade. Todavia, em
caso de força maior, é possível uma prorogação de 30

dias, se requerida antes de 30 de junho. Também é pos-

sível a concessão de praso razoável ao contrbiuinte que
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se achava no estrangeiro durante o primeiro semestre

do ano e não deixara procurador no país. Os estran-

geiros em transito no pais por mais de 3 meses, tendo

percebido rendimento no território nacional, poderão fa-

zer a declaração em qualquer tempo antes de se retira-

rem. As firmas que se extinguem ou se liquidam antes de

30 de junho farão a declaração imediatamente.

52 — Se até 30 de junho o contribuinte não tiver

feito e apresentado a declaração incorrerá em multa. Esta

será de 10 % apenas, mas agravada com a perda da fa-

culdade de pagar o imposto em prestações se, afinal,

espontaneamente, entregar a declaração já fora do praso.

Caso, porém, não apresente espontaneamente a declara-

ção, já decorrido o praso, caberá o lançamento ex-ofi-

cio, em virtude do qual perderá o direito às deduções

e ficará sujeito à multa de 30 % sobre o imposto se,

intimado para prestar esclarecimentos, proceder com

lisura, dando-os completos ou pelo menos declarando

rendimentos iguais ou maiores do que os constantes de

seu cadastro na repartição ; essa multa será de 50 % do

imposto se, intimado para dar esclarecimentos, não aten-

der à repartição, e de 300 % se agir com ma fé ou dolo.

As pessoas jurídicas, além dessas penalidades, incorre-

rão na perda do direito, que acaso tenham, de optar entre

fazer a declaração e pagar o imposto pela renda liquida,

receita bruta ou volume de vendas mercantis.

53 — A declaração de renda, em regra, deve ser

uma, abrangendo a matriz os rendimentos das filiais, su-

cursais e agencias; o marido também os rendimentos da
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mulher, se casada pelo regime da comunhão de bens, que

é o da quase totalidade dos matrimónios no Brasil; o

pai também o dos filhos menores. A pessoa fisica numa

só declaração consignará rendimentos percebidos em va-

rias localidades, discriminando-as, é claro. Quando a

mesma pessoa apresentar duas ou mais declarações, ficará

sujeita a pagar em dobro a diferença de imposto resul-

tante da reunião delas (Reg., artigos 89 e 90). Entre-

tanto, as pessoas da mesma família, vivendo em comum,

são tributadas na razão das importâncias que cada uma

perceber, salvo direito assegurado ao chefe de solicitar

que o lançamento das pessoas que vivem sob seu teto seja

feito em seu nome, caso em que responde pelo paga-

mento devido por todos, fazendo jús, é lógico, ás dedu-

ções "per capita" dos encargos de família (art. 19). Nesse

ponto a lei brasileira, permitindo essa opção, é mais libe-

ral do que a francesa, que impõe a declaração por famí-

lia obrigatoriamente, — medida que, aliás, Alix e Le-

cerclè defendem como de estrita justiça fiscal, ao passo

que vários outros, como o celebre jurista François

Geny, a combatem, como desfavorável às famílias nu-

merosas e incentivadora de concubinatos. Dada a natu-

reza complexa do imposto de renda, á qual não são es-

tranhos problemas morais e sociais, a solução brasileira,

deixando a escolha ao chefe da família, é mais sabia.

O Regulamento não define, nem explica o que
seja "chefe de família", omissão que nos pode fazer

crer que adota a solução do direito civil. Não deve ser

entendido desse modo, pois, como já vimos em outros

pontos, o direito fiscal nem sempre está acorde com o
direito comum. Por "Chefe de família", para os efei-
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tos do imposto de. renda, . deverá ser tomado aquele que

de fato, pelas suas responsabilidades na economia de

um lar, como tal deva reputar-se, embora seja, não

raro, um filho e não o pai, um neto e não o avô.

A mulher casada pelo regime da separação de bens,

ou outro que não o da comunhão de bens, poderá fazer a

sua declaração separada da do marido. Mesmo no regime

da comunhão de bens, poderá exercitar esse direito se

tiver bens gravados com a clausula de incomunicabilidade

(Acord. do C. C, n. 4167, D. O. 20-4-37 ou R. F.,

937, n. 341; idem números 4274 no D. O. 17-9-37

ou R. F., 1937, n. 379).

54 — Morto o contribuinte, a declaração será feita

em nome do acervo enquanto se não proceder à partilha.

Se ocorrer o falecimento antes da época de entrega da

declaração e ainda não estiver ultimado o inventario, o

espolio apresentará a declaração com base nos rendimen-

tos do ano anterior, salvo quanto aos do trabalho, que

serão os realmente auferidos no ano do falecimento.

Se se ultimar o inventario antes da época de entrega

da declaração — não serão declarados os rendimentos

do ano anterior e sim os auferidos dentro do ano em
que se ultimar o inventario (Reg., artigo 17, § 1). Não

se aplicam aos herdeiros penalidades pela falta de de-

claração imputável ao falecido (Ac. do C. C, na R. F.,

37 ,n. 9, 175, 187 e vários outros).

55 — Cabe lançamento ex-oficio quando o con-

tribuinte não fizer a declaração de seus rendimentos;

ou recusar os esclarecimentos que lhe forem solicitados,
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ou não os prestar satisfatoriamente; ou fizer declara-

ção inexata (Reg., artigo 113). Em qualquer caso, é es-

sencial a intimação do contribuinte, pessoalmente, pelo

correio com AR (aviso de recepção) ou por edital,

sendo nulo o processo respectivo se lhe falta essa for-

malidade, (Sentença do Juiz Ribas Carneiro, 9-4-938,

no "Arq. Jud.", v. 46, pg. 218). O lançamento ex-ofi-

cio é regido pelos artigos 113 a 117 do Regulamento.

Quando o contribuinte faz a sua declaração e presta

esclarecimentos, tem por si uma presunção de boa fé, que

só poderá ser elidida pelo fisco com a prova em contra-

rio resultante de informações das fontes, cadastros,

dados de outras repartições, indícios evidentes e outros

elementos positivos de convicção. (Acordo do C. C.

números 3661, D. O. 10-4-37 ou R. F., 937, n. 105 e

n. 342; Ac. n. 1698, R. F., 1936, n. 164 e inúmeros

no mesmo sentido).

Quando, pelo contrario, não apresentou a decla-

ração ou não prestou esclarecimentos, ficando sujeito

ao lançamento ex-oficio, dá-se o inverso, cabendo-lhe

demonstrar que a repartição está em erro. (Vide acord.

do C. C. na Rev. Fisc, 1937, n. 235) Cabe-lhe o peso

da prova.

Os erros técnicos ou outros cometidos de boa fé,

as contradições e defeitos que não importem em dolo

devem ser atendidos pela repartição, sanando-os, se de

sua competência, ou propondo relevação da multa por

equidade, se o regulamento prescreve essa pena para a

infração (Vide acord. 4669 na R. F., 1937, n. 531 ou

D. O. 20-10-37; id. 4646 na R. F, 937, numero 521;

id. 4128, R. F. 1937, n. 327; também os casos de força
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maior: acord. do C. C, na R. F., 1937, n. 241; id.

4474 na R. F., 1937, n. 446 e outros). O mesmo se

dá no caso de pluralidade de declarações em que a boa

fé é evidente, como quando numa delas se faz referen-

cia à outra (D. I. R., no D. O. 6-11-37 ou R. F.,

1937, n. 597; vide ainda Ac. n. 5449, no D. O. 15-10-37

ou R. F., 1938, n. 127).



CAPITULO VIII

RENDIMENTOS DA CÉDULA "A" E DE PES-

SOAS JURÍDICAS, INCLUSIVE FIRMAS
INDIVIDUAIS

56 — Como a cédula A da 1." categoria está virtu-

almente desaparecida, desde que os rendimentos a ela

pertencentes devem ser declarados nas formulas desti-

nadas a pessoas jurídicas ou, então, em outras cédulas,

notadamente a "D" e a "G", é util ver-se como ficam

distribuídos os contribuintes arrolados pelo regulamento

naquela primeira categoria.

O artigo 2.° do Regulamento traz a longa enumera-

ção dos rendimentos mixtos derivados do capital e do

trabalho aplicados e classificados na primeira categoria.

Preliminarmente há a distinguir se o contribuinte é

pessoa fisica ou jurídica, compreendida no numero des-

tas as firmas individuais. Em seguida, ainda é preciso

distinguir se a pessoa jurídica, quando sociedade, é ci-

vil ou comercial. Essa distinção não é problema dos

mais simples, sabido que o próprio direito comercial não

oferece um critério seguro e uma nitida linha de separa-

ção em certos casos concretos. Além disso, há os casos
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especiais de pessoas que praticam habitualmente atos

de comercio e, entretanto, não são comerciantes. Por ou-

tro lado, para efeitos fiscais, alguns pretendem que se-

jam equiparados aos Comerciantes e tributados como

estes, certos profissionais que, pelo Direito Comercial,

não passam de simples agentes auxiliares do comercio.

Ainda ha pouco tempo sucedia isso com os corretores,

classificados como pessoas jurídicas comerciais até 1937,

quando, em bom direito, não são negociantes, embora

pratiquem habitual e profissionalmente atos do comercio.

Estudando idêntico problema na legislação e na

pratica fiscal francesa, Allix e Lecerclé mostram que

nem sempre a ultima se ajusta ao rigor dos princípios

jurídicos, usando "raciocínios analógicos de legitimi-

dade discutível". Segundo os mesmos autores três con-

cepções diferentes se podem estabelecer em relação aos

lucros comerciais:

o) os lucros são comerciais segundo o critério do

código e das leis comerciais, assinaladamente artigos

632 e 633 do código comercial francês, compreendendo-

se entre os ganhos comerciais, os provenientes da in-

dustria; — ou:

b) os lucros são comerciais segundo a lei comer-

cial, e industriais, no sentido tecnico-economico, isto é,

quando se originam duma transformação de matéria.

Nesse caso a mesma exploração industrial, como a ex-

ploração da pedreira, ou do areal, pode ser civil, se é

feita pelo proprietário, e comercial se feita por terceiro;

— ou:
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c) os lucros são comerciais num critério largo de

apreciação segundo o quer o fisco, independentemente

de regras jurídicas ou económicas. E', na França, o cri-

tério adotado pelas repartições encarregadas dos servi-

ços do imposto de renda, utilizando com "legitimidade

discutivel" a analogia.

Os escritores citados propendem para o segundo

critério.

57 — Ha interesse pratico em saber se determinado

contribuinte é sociedade civil ou comercial, "firma"

individual ou pessoa natural, desde que as sociedades,

quando civis, pagam o imposto cendular na base de 3 %
e, quando comerciais, na do dobro, ou 6 %, e as firmas

pagam como estas ultimas, ao passo que as pessoas na-

turais pagam, nas diversas cédulas, salvo a "B", imposto

mais moderado.

A simples forma da sociedade não induz o seu ca-

rater mercantil, já que a sociedade civil pode revestir as

formas estabelecidas nas leis comerciais sem que, por

isso, deixem de ser considerada civil, inscrita no regis-

tro civil e sujeita ao fôro do eivei. (Código Civil, artigo

1.364).

São consideradas comerciais todas as pessoas, —
sociedades ou firmas individuais — que estejam inscritas

na Junta Comercial ou que, mesmo não estando registra-

das nessa repartição, se dediquem habitualmente a atos

de comercio, se os não praticam em qualidade outra que

não a de comerciante, pois, como já se disse, certas pes-

soas realizam atos comerciais como auxiliares, tais como
os prepostos e outros. Em regra geral, o ato de comercio
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se carateriza pela especulação e pela interposição entre

produtores e consumidores, mas não há, nem é possivel,

um critério unitário e rigido para indentifica-lo. (Vide

Carvalho Mendonça e toda a doutrina por ele citada).

O direito fiscal, conquanto tenha relativa autono-

mia, não pode rejeitar a orientação do direito comer-

cial nas soluções a adotar em frente aos casos concre-

tos. Pouco a pouco a Diretoria do Imposto sobre a

Renda e o Conselho de Contribuição vão firmando

a jurisprudência administrativa, devendo notar-se que

são relativamente poucas as controvérsias suscitadas pe-

los contribuintes em relação a essa matéria, a despeito

dos interesses práticos que podem resultar.

58 — No momento, a orientação fiscal de referen-

cia á categoria vem obedecendo ao seguinte critério:

a) considera comerciais todas as sociedades que

praticam atos de comercio, exceto aquelas que exploram,

em suas propriedades, produtos do solo ou da criação;

b) considera civis as sociedades que o são positiva-

mente e ainda que exploram diretamente, sem adquirir a

terceiros, os produtos do solo, sob a forma de agricultura,

industria extrativa animal ou vegetal, pecuária em geral,

inclusive engorda (vide sobre o carater civil desta Allix

e Lecerclé) apicultura, psicultura, sericultura, arrenda-

mento de pastos, desde que tenham organização jurídica

cu ostensiva como sociedades.

f) considera pessoas fisicas as que praticam atos
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de comercio sem carater de continuidade, sem ocupação

exclusiva, ainda que como profissão, como também as

pessoas naturais que se dedicam á agricultura, pecuária

e outras atividades rurais enumeradas no item anterior.

Assim os contribuintes mencionados no artigo 2 do

Regulamento como incluídos na 1." categoria, ou cédula

"A", pagam e devem fazer a sua declaração do seguinte

modo

:

I) nas formulas de pessoas jurídicas todas as so-

ciedades comerciais, (inclusive as industrias) e civis,

envolvendo universalmente os rendimentos de quaisquer

fontes, e, ainda, as firmas mercantis individuais;

II) na cédula "B"' (2.
a categoria) das formulas

destinadas ás pessoas físicas, a mobilização de capitais

em operações de penhores, compra-e-venda de metais

preciosos e moedas (artigo 2.°, a, n. 5) ;

III) na "C" todas as remunerações fixas (orde-

nados, salários etc.) e percentagens por atos de comercio

praticados por quem exerça emprego;

IV) na cédula "D", os lucros de quaisquer das

atividades previstas no artigo 2.°, quando praticadas por

pessoas naturais, não comerciantes, e que não estejam

enquadrados em qualquer dos itens, anteriores ou poste-

riores a este;

V) na cédula "G" as atividades rurais das pessoas

naturais (artigo 2.° do Regulamento letras j, k, l, m,

§ 1.°, § 2.° na parte relativa aos proprietários que arren-

dam suas terras
, § 3.°).
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Os condóminos farão declaração individual, segundo

a natureza do rendimento (artigo 2.° § 4.°).

De acordo com a interpretação do Ministério da

Fazenda, não são isentas as fabricas de cimento benifi-

ciados pelo decreto 21.829 de setembro de 1932, pois

decisões em contrario do 1.° Conselho de Contribuintes

(por exemplo, acord. 5062 de 24-8-37, in D. O. de

1-12-37, n. 673) veem sendo reformadas, em gráo de

recurso pelo Ministro (Rev. Fisc., 1938, I. R., n. 33).

O mesmo ocorre com as usinas metalúrgicas protegidas

pelos decretos legislativos 3.316 de agosto de 1916 e

3.991 de janeiro de 1920 e 4.246 de 1921 (Decisão do

Min. da Faz. em recurso interp. de acord. do Cons.

de Contrib., Rev. Fisc, 1938, I. R. n. 1). A jurispru-

dência da Corte Suprema em relação a esses casos da

clausula de isenção genérica de impostos federais ainda

não está firmada, como se vê dos julgados citados nas

decisões administrativas acima indicadas.

Das cooperativas, estão isentas apenas as escolares.

As demais pagam o imposto de renda, na base do balanço,

como sociedades civis, salvo as que visam lucros, (Ac.

Cons. Contrib. ,n. 3.486 — D. Oficial 23-1-37 ou

''Rev. Fisc., "I. R., 1937, n. 28).

Outro acordam do mesmo Cons. sob, n. 1673 de

1935, considerou isenta uma cooperativa que não dis-

tribuía lucros — Rev. cit, n. 149 de 1936. Vide, ainda,

quanto á opção por coeficientes — Rev. cit., 1936 nu-

mero 659. O proprietário de jornal é classificado na

quarta categoria, cédula "D" (Dec. da Direi. Imp.

Renda, D. Ofic. 8-1-38 ou "Rev. Fisc," I. R., 1938,

n. 3). As sociedades financiadoras de construções en-
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tram no rol das firmas comerciais, sujeitas a imposto

na base de 6 % (Ac. do C. C. n. 3287, no D. ofic.

17-10-36 ou Rev. Fisc, I. R., 1936, n. 745; Ac. C.

C. n. 4033 no D. Oficial 10-9-37 ou Rev. cit, I. R.

937 n. 295). São civis e pagam 3 % as sociedades anó-

nimas que se ocupam da renda e administração de imó-

veis (Acord. do C. C. n. 3318 no D. Oficial 28-11-36

ou na Rev. Fisc. 1936, I. R. n. 763).

As sociedades civis beneficentes que fazem em-

préstimos a juros ficam sujeitas ao imposto de renda

(Dec. D. I. R., no D. Oficial 17-4-36).

59 — Na formula especial que lhes é destinada,

as pessoas jurídicas fazem as suas declarações e paga-

rão o imposto cedular do seguinte modo

:

I) as sociedades anónimas, as civis, as por quotas

de responsabilidade limitadas e, — quando tiverem capi-

tal superior a 50:000$000, ou vendas mercantis superio-

res a 300:000$000, ou receita bruta também excedentes

da mesma quantia, — todas as demais, de acordo com o

rendimento liquido correspondente ao ano encerrado

com o ultimo balanço compreensivo de 12 mêses de negó-

cios, encerrado até 30 de junho (Art. 51 § 1.° do artigo

57 do Regulamento ; L. 183 de janeiro de 1936, art. 10).

II) as demais firmas e sociedades mercantis (em
nome coletivo, capital e industria, etc), excetuadas as

referidas no item anterior, depois que tenham receita

bruta ou vendas mercantis inferiores a 300:000$000, ou
capital inferior a 50:000$000, poderão optar pela decla-
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ração e pagamento pela forma indicada acima ou por

qualquer das duas seguintes

:

a) Na base da receita bruta durante o ano social;

ou

b) na base do volume das vendas mercantis rela-

tiva ao ano civil anterior ao exercício financeiro em que

o imposto fôr devido. (Regulam., art. 57).

As sociedades indicadas no item II perdem o di-

reito de opção por qualquer das três formas se, não

apresentando as suas declarações dentro no praso regu-

almentar, sofrerem lançamento ex-oficio, caso em que

ficarão sujeitas ao calculo de imposto na base da re-

ceita bruta (Regulam., art. 88 § 1.°). E' claro que as

sociedades do item I, não dispondo do direito de opção,

são sempre tributadas na base dos rendimentos do ba-

lanço, mesmo quando sofrem o lançamento ex-oficio.

(Ac. do C. C. n. 4.724 — D. Oficial 29-10-37 ou

R. F., 1937, n. 559). A opção pela base do volume de

vendas mercantis só pode ser exercitada quando o im-

posto estadual sobre as mesmas é feito por funcionários

federais. (Lei 187 de janeiro de 1936, art. 34). Quando

não encerraram balanço, as sociedades sujeitas obriga-

toriamente ao pagamento pelo rend|)m)énto liqfuido so-

frem o coeficiente pesado de 10 % sobre o movimento

bruto.

60 — A tributação das pessoas jurídicas pelo cal-

culo sobre o rendimento apurado em balanço relativo a
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12 meses, encerrado até 30 de junho de cada ano, é

regida pelos artigos 51 a 56 do regulamento.

Havendo rendimento liquido, depois de apurada a

diferença positiva entre as receitas totais e as suas des-

pesas e feitas as deduções permitidas (artigo 55), co-

brar-se-á o imposto independentemente de classifkação

nas categorias mencionadas no artigo 1.° do regula-

vnento, pois tais categorias se discriminam apenas para

a tributação das pessoas físicas: Nas sociedades todos

os rendimentos são tributados uniforme e conjunta-

mente.

Essa forma de declaração, isto é, pelos elementos

do balanço, permite á pessoa jurídica escapar ao im-

posto, se teve prejuízos, como também paga-lo na pro-

porção dos lucros reais, ao passo que a outra, segundo

a receita bruta ou o volume das vendas mercantis, é

aleatória, por presumir sempre a existência de ganhos,

o que nem sempre acontece. Para aceitação do balanço

é indispensável que, além de corresponder aos assenta-

mentos dos livros e ter rubrica judicial em relação aos

comerciais (Lei n. 5.746 de 1929, artigo 184) e ou-

tras formalidades legais, como assinatura de pessoa ha-

bilitada, compreendida um periodo de 12 meses. Toda-

via a Diretoria do Imposto de Renda e o Conselho de

Contribuintes teem abrandado o rigor do regulamento

em certos casos excepcionais (Vide acord. indicados

no recurso do Representantante da Fazenda contra o

acord. 971 de 1935 — D. Oficial 5-8-36 ou Rev. Fisc

1936, I. R., n. 672. Decisões mandando aproveitar o

balanço excedente de 12 meses para calculo proporcio-

nal: Desp. da D. I. R., no D. Oficial 14-1-37 ou R.
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Fisc, 1937. n. 24; idem no D. Oficial 3-2-37, ou R.

Fisc., 1937 n. 64; acor. do C. C. n. 4.538 do D.

Oficial de 27-9-37 ou Rev. Fisc. 1937 n. 464. Há po-

rém varias em sentido contrario, determinando que nos

balanços de mais ou de menos de 12 mêses se aplique

o calculo pela receita bruta, como, por exemplo, o acord.

do C. C, n. 3.697 no D. Oficial de 10-4-37, RevT

cit. 1937, n. 114).

Os balanços revestidos das formalidades legais e

acompanhados da demonstração da conta de Lucros e

Perdas instruem a formula da pessoa jurídica, formula

essa que
3
em tais casos, deverá ser preenchida na forma

"''A". Grande parte das decisões administrativas se re-

fere á questão das deduções, sobretudo ás tentativas de

inclusão de diferentes lançamentos para burlar o artigo

54 do Regulamento, que veda áo contribuinte deduzir

quotas de fundo de reserva.

O artigo 55 permite as deduções

:

a) destinadas á constituição de fundos de depre-

ciação, devido ao desgosto de materiais, calculados em
relação ao custo das propriedades moveis e á duração

das mesmas;

b) as relativas ao fundo de depreciação desti-

nado a substituir uma instalação que possa cair em de-

suso, ou que se torne obsoleta, desde que sejam razoá-

veis e não ultrapassem ás comumente aceitas em tais

casos

;

c) as referentes á exaustão ou esgotamento do
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capital invertido em propriedades sujeitas ás explora-

ções minerais e florestais, observada a restrição da alí-

nea b
;

d) as destinadas á amortização de capitais inver-

tidos em bens reversiveis quando se tratar de contratos

com os poderes públicos;

(?) as destinadas á constituição de fundos de pen-

sões instituídas em virtude de lei;

/) os juros da divida contraída para o desenvolvi-

mento da empresa quando fôr indicada a importância

paga, o nome e o endereço do credor.

61 — Algumas decisões do Conselho do Contribu-

inte, colhidas dentre as mais recentes, indicam a orienta-

ção dominante nos casos duvidosos de mais frequência

ou de mais interesse:

— Critério para dedução referente a esgotamento

de minas (acord. n. 3.466, D. Oficial 8-1-37 ou Rev.

Fisc, 1937, n. 20).

— A firma que fornece alimentação aos seus em-

pregados pode deduzir essa despesa (Ac. 3.479 — D.

Oficial 8-1-37 ou R. F. 1937 n. 23).

— E' dedutível a importância de escritura, impos-

tos de transmissão, custas de registro etc. relativas á

aquisição de imóveis necessários ao funcionamento da em-

presa (Ac. 3.505, D. Oficial 23-1-37 ou R. F., 1937

numero 33).

— Não são dedutíveis as verbas para garantia de
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possíveis sinistros e para impostos a pagar. (Ac. numero

3545, no D. O. 23-1-37 ou R. F., 1937, n. 46).

— Os juros contados sobre o capital dos sócios re-

presentam, em essência, um lucro fixo atribuído aos

mesmos e não remuneração "pro labore" (Ac. n. 3.562

D. Oficial 23-1-37 ou R. F., 1937, n. 50).

— Os juros creditados a firma estabelecida no es-

trangeiro, provenientes de mora por falta de cambiais

para pagamento de mercadorias importadas, são verda-

deiros acréscimos ao custo destas. (Ac. n. 3567, Diário

Oficial, 23-1-37 ou R. F. 1937, n. 53).

— Tributa-se a verba "Despesas a pagar" dada a in-

dependência dos exercícios e a proibição legal de deduções

de fundos de reserva. (Desp. do D. I. R. D. Oficial

26-2-37 ou R. F., 937, n. 70).

— Tanto faz abater-se no ativo a importância neces-

sária á cobertura do debito como criar fundos no passivo

— (Fundos de depreciação de títulos e créditos duvidosos)

(Ac. 3.596, D. Oficial 18-3-37 ou R. F., 1937, n. 86).

— Prejuízo oriundo da demolição de barracão

como medida de segurança pode ser deduzido e não

constitui depreciação de imóveis. (Ac. n. 3.604, D. O.

de 18-3-37 ou R. F., 1937, n. 90. Em sentido contrario:

Ac. n. 4.425, D. O. de 27-9-37 ou R. F., 937, n. 432).

— Lucros ou dividendos que uma sociedade recebe

de outra, de que é sócia ou acionista — não teem que

pagar novo imposto proporcional em poder daquele.

(Ac. números 3.669 e 3.704 no D. Oficial 10-4-37

ou R. F., 1937, n. 107. A jurisprudência, nesses ca-

sos, vem sendo reformada pelo Ministro da Fazenda

como se mostrará mais adiante).
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— Não é tributável a verba de resarcimento de

capital invertido numa plantação; não representa unia

conta de lucros, mas sim uma conta de compensação

.

(Ac. n. 3.789, D. Oficial 29-6-37 ou R. F., 1937,

n. 162).

— Não é tributável o "Fundo de Modernização"

— (Dec. da D. I. R., D. Oficial 21-7-37 ou R. F..

937, n. 180).

— Não são tributáveis como lucros de uma socie-

dade as parcelas transferidas de um fundo para outro,

uma vez que não tenham sido desviadas do lucro. (Ac.

3.828, D. Oficial 3-9-37, ou R. F. 1937, n. 207).

— O artigo 98 do Regulamento não se opõe a que

se retifique um lançamento decorrente da pomprova-

ção de balanços errados, apresentados conjuntamente

com as declarações. (Ac. n. 3.941 — D. Oficial de

3-9-37 ou R. F., 1937, n. 260).

— As sociedades com séde no estrangeiro são

obrigadas a manter escrita que demonstre o resultado

das operações efetuadas no país. (Acord. n. 3.957, D.

Oficial 3-9-37 ou R. F., 937, n. 265).

— Anula-se a glosa de rubricas do balanço que

não forem oportunamente justificadas por motivos de

greve no estabelecimento. (Ac. n. 3.997, D. Oficial

10-9-37 ou R. F., 937, n. 281).

— E' tributável como lucro da firma a parcela

referente ás bonificações distribuídas aos respeotívos

sócios (Ac. 4.021, D. Oficial, 10-9-37 ou R. F.,

1937, n. 291).

— E' tributável a reserva para pagamento do im-
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posto de renda. (Ac. números 4.044 e 4.045, D. Ofi-

cial 10-9-37 ou R. F., 937, n. 303).

— "Fundo pertencente a empregados" equivale a

Fundo de Reserva e, como tal, é tributável. (AT:, nu-

mero 4.113 D. Oficial 10-9-37 ou R. F., 1937, n. 320).

— E' tributável o reconhecimento de contas que

em balanços anteriores foram debitadas a lucros e per-

das. (Ac. n. 4.114, D. Oficial 10-9-37 ou R. F.,

1937, n. 321).

— A amortização de créditos duvidosos não pode

abranger vendas com reserva de domínio. (Dec. da

D. I. R. D. Oficial 16-9-37 ou R. F., 937, n. 332).

— Não pode o comerciante optar pela declaração

do lucro real da matriz e da receita bruta das filiais.

(Ac. n. 4.186, D. Oficial 17-9-37 ou R. F., 1937,

n. 348).

— Os elementos patrimoniais devem figurar no ba-

lanço de acordo com seu valor real. Deduz-se a depre-

ciação comprovada de ações. (Ac. 4.229, D. Oficial

17-9-37, R. F., 937 ,n. 364 — O Min. da Faz. tem

reformado essa jurisprudência. Vide R. F., 1938, n. 16

ou D. Oficial 18-1-938).

— Quando a dedução de prejuízos com devedores

não exceda de uma quota razoável em relação ao ativo,

não é imprescindível a sua comprovação. (Ac. 4.256,

D. Oficial 17-9-37 ou R. F., 1937, n. 374).

— Não é tributável o soldo oriundo de reajusta-

mento do ativo e passivo em virtude de concordata. (Ac.

n. 4.306, D. Oficial 17-9-37 ou R. F., 937, n. 389).

— Para verificação exata do lucro de uma compa-

nhia de mineração não se pode deixar de levar em conta



102 RENDIMENTOS DA CÉDULA "A"

o stock de minério. (Ac. 4.329 D. Oficial 17-9-37 ou

R. F., 1937, n. 396).

— Se o contribuinte não possue escrita regular, que

demonstre o lucro real, o Cons. do Contrib. adota, para o

seu arbitramento, a percentagem de 10 % sobre o movi-

mento bruto. Esse é também o rendimento levado para

a cédula "F" da declaração das pessoas físicas. (Ac. nú-

meros 4.344 e 4.413 — D. Oficial de 21-5-37 ou R.

F. 937, n. 399).

— Admite-se a dedução resultante do recebimento

de terrenos em pagamento de divida superior ao seu va-

lor real. E' prejuízo e não depreciação. (Ac. n. 4.375,

D. Oficial 25-9-37 ou R. F. 937, n. 413).

— Não são merecedoras de fé as partidas lançadas

em "Diário" não devidamente legalizado. (Ac. 4.440.

D. Oficial 27-9-37 ou R. F. 37, 436).

— Os erros do guarda-livros só não constituirão

elementos de acusação, por dolo ou má fé ao contribu-

inte, se este provar a sua não cumplicidade no caso. (Ac.

4.441, D. Oficial 27-9-37 ou R. F. 1937, n. 437).

— Concede-se a dedução de quotas destinadas a gra-

tificações a empregados e ao pagamento de 2 quotas de

imposto de renda já lançadas, pois não constituem fund»

de reservas. (Ac. n. 4.487, D. Oficial 27-9-37 ou R. F.

1937, n. 447).

— Sublocação de parte do imóvel ocupado por uma
firma, afim de deduzir os seus encargos, não representa

lucro, nem é tributável. (Ac. n. 4.564, D. Oficial de

27-9-37 ou R. F., 937, n. 471. Vide, ainda, sobre o

assunto o Dec. do Min. da Faz. na R. F., 937, n. 475).

— O comprador de um estabelecimento comercial
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não é sucessor do vendedor. (Ac. n. 4.588 — D. Ofi-

cial 6-10-37 ou R. F. 1937, n. 484).

— São tributáveis os juros e comissões pagas a

banqueiros no estrangeiro, pelo financiamento de com-

pra de mercadorias. (Ac. n. 4.611 — D. Oficial de

6-10-37 ou R. F., 937, n. 492. Vide ainda acord. e

notas taquigraf. da Corte Suprema, 9-12-934, toa R.

F., 1937, n. 518).

— Indenização pelo uso do nome não é dedutível.

(Ac. n. 4.623 D. Oficial 6-10-37 ou R. F., 1937,

n. 494).

— Em face do Regulam, não é admissível a dedu-

ção para depreciação de mercadorias. (Ac. n. 4.709

D. Oficial 20-10-37 ou R. F. 1937, n. 545. Vide em
sentido contrario o acord. da Corte Suprema de 24-11-33,

Arq. Judie, v. 32 p. 112: "E' praxe comercial, auto-

rizada pela jurisprud. administ. dar-se, por ocasião dos

balanços um abatimento nas mercadorias e dividas du-

vidosas").

— Lucros remetidos por filial no Brasil á sua ma-

triz no estrangeiro não pagam o imposto de 4 % (Dec

do D. I. R. no D. Oficial de 26-10-37. Em contra-

rio: vide nota do Dr. Tito Rezende reportando-se a

acord. do Cons. Contrib. que mandou cobrar o imposto

nesse caso: R. F., 1937, n. 547, nota 30).

— A falta de discriminação dos bens, aparelhos,

instalações etc. por si só justifica que se glozem as ver-

bas de depreciações — Bens reversíveis — Amortiza-

ções de debentures etc. (Dec. de D. I. R. no D. Ofi-

cial 28-10-37 ou R. F., 1937, n. 548).

— Pode uma firma deduzir dos seus lucros o pre-
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juízo sofrido por motivo de ter sido fiadora em con-

trato de locação, em virtude do qual foi obrigada a pa-

gar ao proprietário. (Ac. n. 4784, D. Oficial 29-10-37

ou R. F. 1937, n. 569).

— Em caso excepcional de firma que instalou uma

seção fabril que não chegou a produzir, concede-se a

dedução de uma quota de depreciação de 50 % do va-

lor da instalação. (Ac. n. 4.842, D. Oficial 29-10-37

ou R. F. 1937, n. 586).

— Os lucros Comerciais tributáveis são os realmente

percebidos e não os retirados por antecipação. (Ac.

n. 4.840 — D. Oficial 29-10-37 ou R. F., 1937, nu-

mero 584).

— Não se tributam as comisões pagas a agentes

no estrangeiro — (Dec. do Min. da Faz., D. Oficial

14-4-38 ou R. F. 1938, n. 47).

— A sociedade que recebe lucros ou dividendos de

outra sociedade sobre eles tem que pagar novo imposto

proporcional — (Dec. do Min. da Faz. reformando

acord. do Cons. de Contrib., no D. Oficial de 13 e

17-1-38 ou R. F., 1938, números 7, 11 e 15: Vide Tito

Rezende, no mesmo sentido : "Man. Imp. de Renda" e

nota á dec. n. 11 aqui cit. da R. F.).

— Tarefeiros ou empreiteiros construtores de es-

trada de ferro, já que não estão sujeitos ao imposto de

vendas mercantis, nem foram previstos na tabela de

coeficientes, devem pagar imposto de renda pelos re-

sultados do balanço. (Ac. da Corte Suprema, de 31-7-34

no D. Just. de 31-3-37 ou R. F, 1938, n. 41).

— As deduções, na sua denominação, podem ser
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feitas sob outras palavras,
.
que não as expressões usa-

das no Regulam., sendo essencial apenas que a finali-

dade seja a prevista e permitida na lei. (Ac. n. 3.240

no D. Oficial 1-8-36 ou R. F., 1936, n. 677).

— Não ha limite para a dedução de dividas tnco-

braveis. Sendo elevada a verba, a repartição pode in-

vestigar da sua procedência. (Ac. n. 3.106 D. Oficial

1-8-36 ou R. F., 936, n. 650).

62 — A depreciação de prédios não é permitida

expressamente pelo regulamento, muito embora a dou-

trina francesa, com Allix e Lecerclé, sustente que os

imóveis tem sempre desgasto, mesmo em se tratando

de terras. Em verdade, na grande maioria dos casos,

em cidades que progridem, os edifícios se beneficiam

com a valorização espontânea ("plus-values" ou sobre-

valorização) dos respectivos terrenos. O Conselho |de

Contribuintes, que repele de modo geral as deduções

para depreciação de imóveis, mesmo quando neles es-

tão instalados maquinismos, tem aberto apenas algumas

limitadas exceções, quando representam recebimento

por saldo de debito maior. (Ac. n. 3.250 no D. Ofi-

cial 17-10-36 ou R. F., 1936, n. 734) ou quando se

trata de demolição de prédios arruinados. (Ac. numero

1.607, no D. Oficial 18-1-36 ou R. F., 936, n. 86

e o acima cit.)

.

A Corte Suprema, conhecendo dum caso em que

certa empresa de açougues fôra executada para pagar im-

posto de renda sobre as verbas que deduzira para con-

servação dos prédios em que funcionava o seu negocio,

julgou licita a dedução por unanimidade. (Ac. de
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31-7-34, no D. da Justiça, 15-10-37, ou no "Arq Ju-

diciário", v. 34, p. 416, ou na "R. F.", 1937, n. 515).

Será justo também que se conceda tal dedução em

determinados casos, já que a observação dos fatos mos-

tra que certos prédios podem sofrer realmente queda

de seu valor, como, por exemplo, quando é retirada uma

linha dos bondes das proximidades, ou quando se dani-

ficam por efeitos de tempestades, e outras causas, ou

quando as regras técnicas de construção ou simplesmente

a arquitetura em moda os tornam obsoletos e menos

procurados. Os mesmos motivos que justificam a tribu-

tação das valorizações ganhas independente do esforço

do proprietário deveriam justificar a reciproca de abran-

damento fiscal na hipótese de depreciação oriunda de

força maior ou caso fortuito.

63 — Outra matéria que, nas declarações de pes-

soas juridicas, tem suscitado inúmeras decisões adminis-

trativas é o das retiradas pro-labore e interesses. Rege

o assunto o artigo 29, § 2.° do Regulamento: "As reti-

radas representadas por importância mensal-fixa e que

corresponderam á remuneração de serviço prestado á

firma — serão consideradas como rendimentos da 3.
a ca-

tegoria, desde que levadas a despesas gerais, na conta-

bilidade da firma Para esse efeito, porém, a retirada

não poderá exceder a 10:000$000, quando o capital do

respectivo beneficiário não for superior a 50:000$000;

sendo o seu capital maior quantia, a retirada não poderá

exceder a 20 % dele, jamais ultrapassando 5:000$000

mensais. As importâncias excedentes se computarão como



OPÇÃO PELA RECEITA BRUTA 107

lucros tributáveis em poder da firma ou sociedade, á

razão de 6

Quando falta algum desses requisitos, a retirada é

incorporada aos lucros, como antecipação destes, e tri-

butada na base de 6 %. Tornaremos ao assunto na apre-

ciação da 3.
a categoria ou cédula "C".

64 — Optando pelo pagamento na base da receita

bruta ou na do volume de vendas mercantis, o contri-

buinte preencherá a forma "B" da formula destinada

ás pessoas jurídicas. Já mostramos quais são as pessoas

jurídicas que se podem utilizar dessa opção e os casos

em que serão obrigadas a pagar pela receita bruta

(números 59 e seg.). Na receita bruta se computarão

todas as contas, inclusive os proveitos de que trata o

artigo 59 de Regulamento, relativos ao ano social, cons-

tituído de um período de 12 mêses consecutivos, con-

forme o ultimo balanço fechado antes de 30 de junho e

comprovado na forma do § 10 do artigo 95 do Regulam.

No caso de opção pelo volume das rendas mercantis,

computar-se-ão tanto as feitas á vista como as cele-

bradas a prazo, no ano civil anterior (1 de janeiro a

31 de dezembro) sendo que a firma ou pessoa jurídica,

que tiver outros proveitos sobre os quais não incida o

imposto estadual de vendas e consignações, tais como

juros, comissões, alugueis, etc, deverá menciona-los em
folha anexa, afim de serem juntados ao total, que ser-

virá de base ao calculo. Tiram-se 6 % sobre o total das

rendas mercantis, os quais representam o lucro presu-

mido. Sobre este, calcula-se o imposto na base de 6 %
para as firmas e sociedades comerciais. No caso em
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que as atividades não estejam subemetidos ao imposto

de renda, o calculo é feito por meio da tabela de coefi-

cientes. (Vide artigos 57 a 60 do Regulamento).

As sociedades anónimas (Regulam, artigos 48 a

56), os contratantes de serviços públicos (artigos 61 a

66), as companhias de seguro (artigos 67 a 69) e as

sociedades civis (artigos 70 a 73) obedecem a algumas

disposições especiais da legislação em vigor, seguindo,

porém, as linhas gerais do pagamento na base dos ren-

dimentos líquidos.

65 — A declaração deverá abandonar o ano base

ou o ano social, quando for feita por firma no ano em

que, por qualquer causa, inclusive liquidação, se ex-

tingue. Nesse caso, a base serão os rendimentos rela-

tivos aos meses em que funcionou no ano da extinção.

Não será assim, porém, se a extinção ocorrer depois

de 30 de junho, pois, em tal hipótese, pagará de acordo

com os rendimentos reais ou presumíveis do ano base,

não lhe sendo cobrado, entretanto, novo imposto nesse

exercicio (artigo 96 do Reg). Para efeitos fiscais não

se considera extinção a constituição de nova sociedade

em que entre algum sócio da antiga firma ou alguém

que já explorava o negocio sob nome individual, como

também os sucessores e comparadores respondem (pelo

pagamento de debito fiscal da firma individual ou co-

letiva anterior (artigo 96 §§ 2.° e 3.°).

Conquanto a Diretoria do Imposto de Renda e o

Conselho de Contribuintes tenham emprestado sentido

largo a esse dispositivo, a Corte Suprema firmou-lhe a

inteligência, decidindo que o comprador ou sucessor, aí
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mencionado, é apenas o a titulo universal, não aquele

que adquire bens determinados, ainda quando seja so-

ciedade anónima que se constituiu após liquidação de

outra da qual adquiriu uma fabrica.

Interessa a leitura das notas taquigráficas relativa»

a essa decisão:

"Ora, sucessor de alguém é o ente que o substi-

tue como titular de seus direitos patrimoniais conside-

rados em abstraio, adquirindo uma soma algébrica de

valores positivos que são os bens e os créditos, e nega-

tivos, que são as dividas. Também sucede nas obriga-

ções do transmitente que adquire bens sujeitos a ónus

reais. A agravada, porém, não adquiriu o património

da devedora fiscal nem uma parte aliquota desse patri-

mónio (metade, um terço, um quinto etc.) e sim, como

acentuei, bens determinados. Não é, pois, sucessora a

titulo universal. O imposto de que se trata é de natu-

resa pessoal. Não aídere, pois, aos bens determinados

que foram transmitidos: a agravada não é, igualmente,

sucessora a titulo singular". (Acord. unanime da Corte

Suprema de 18-4-934, e notas taquigráficas — D. da

Justiça, 27-7-36 ou R. F., 1936, n. 690).

Também merecem leitura as notas taquigráficas re-

lativas ao Acordam da mesma Corte, datado de 14-7-34,

pelo qual se firmou doutrina semelhante, num caso em

que uma sociedade anónima, sem liquidar-se, transmite

a outra, por "datio in solutum", com clausula de retro-

venda, uma fabrica. (Rev. Fisc. 1936, n. 685).

O Conselho de Contribuintes tem decidido que a

divida fiscal a que se refere o artigo 96 e seus §§, não

é só a que estiver apurada como a que vier apurar-se
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mesmo depois da venda ou sucessão do negocio (Ac
n. 3.131, no D. Of 1-8-36 ou R. F., 1936, n. 685).

Distingue-se o sucessor do simples comprador
sendo este tratado mais benignamente como se vê de'
varias decisões administrativas (Dir. Imp. Renda D
Oficial 11-11-936 ou na Rev. Fisc., 1936 n 755' AcC C. n

. 4.588 n0 D. Oficial 6-10-37 óu na R*. F*
1*57, n. 484; outro acord. excluindo o comprador da
multa imposta ao sucessor: — n. 4 943 no D. O
1-12-37 ou R. F. 1937, „. 634). Não devem ser mul-
tados os ex-socios da firma distratada, por omissão fis-
cal cometida por esta (Rev. Fisc. 1937, n. 199)

Como o nosso sistema de coeficientes, apresenta^."^T C°m
° francês

>
é Perfeitamente

cabível lembrar aqui que os comentadores da lei fran-
cesa admitem que o contribuinte possa pleitear a apli-
cação de coeficiente abaixo do minimo, desde que faça
a prova de que seus rendimentos ficaram abaixo do re-
ferido mínimo. Isso conduz praticamente ao pagamento"a base do lucro real (Vide Allix e Lecerclé)



CAPITULO IX

RENDIMENTOS DA SEGUNDA CATEGORIA

(Cédulas B e F)

66 — Na cédula "B", que é a principal da segunda

categoria, devem figurar os rendimentos de capital su-

jemos a imposto cedular, ao passo que na cédula "F"

entram apenas para o efeito de computo na renda global

sujeita ao imposto complementar progressivo. Todavia

nem todas as rendas de capital, como juros e outras, pa-

gam pela 2.a categoria, nem ficam sujeitas apenas ao

imposto complementar: casos existem em que o contri-

buinte recolherá o imposto celular na 4.a categoria ou

mesmo na 5.
a (cédulas "D" e "E").

Comof rendimentos auferidos exclusivamente da

posse de capitais, sem emprego de esforços, trabalho ou

atividade apreciável do contribuinte, os da 2." categoria,

salvo os juros de apólices, sofrem tributação pesada, a

mais pesada de todas, pois o imposto cedular incide so-

bre esses proventos na base de 8 %.

Na 2." categoria, devem ser declarados na cédula
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"B", para pagamento do imposto cedular - nessa base de

8 °/c, os réditos provenientes de:

1.°) obrigações em dinheiro para garantia da exe-

cução de contratos;

2.") cauções em dinheiro para garantia da execu-

ção de contratos

;

3.°) operações de "report";

4.°) operações de desconto;

5.°) fianças em dinheiro relativas ao exercício de

cargos profissionais e funções publicas;

6.°) deposito de dinheiro a praso e á vista para

qualquer fim, seja qual for o depositário;

7.°) créditos decorrentes de empréstimos pecuniá-

rios, sejam quais forem as garantias, a naturesa do ti-

tulo e a do contrato, inclusive resultantes de sentenças

judiciais

;

8.*} os comerciais com carater de empréstimos, os

em eonta-corrente, quando não houver reciprocidade de

créditos e débitos que se compensem no encerramento

da conta;

9.°) quaisquer outros que provierem de emprés-

timos com juros, inclusive os provenientes destes quando,

na venda de imóveis, o comprador ficar a dever o preço,

total ou parcialmente

;

10) as dotações, bonificações, anuidades e quais-

quer outros lucros que excederem à importância da

apólices de seguro; as diferenças entre o preço do res-

gate e o da aquisição das partes de fundador ou das

ações beneficiarias e de outros titulos semelhantes; a

diferença a maior entre o valor de reembolso das ações

e o da emissão destes titulos, nos casos de liquidação;
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os lucros decorrentes de operações com • títulos a que

se refere a alínea "F", do artigo 4.° do Reg. ; os ju-

ros correspondentes aos títulos que passarem à pro-

priedade do legatário, ainda que uma parte dos que fo-

rem pagos depois da posse tenha sido incluída na he-

rança a partilhar.

Figurarão na cédula "F" e pagarão apenas o im-

posto complementar progressivo os juros de apólices e

títulos da divida publica, que estão isentos do imposto

cedular. Figurarão na mesma cédula, "F", porque já

pagaram o imposto cedular nas declarações de pessoas

jurídicas, as ações partes de fundador e comanditas ; os

juros de efeitos de comercio, criados em virtude de ope-

ração de compra e venda; as importâncias correspon-

dentes às ações novas ou os interesses superiores aos

dividendos distribuídos aos acionistas, com recursos ti-

rados dos fundos de reserva, executados os de depre-

ciação, quando o valor do fundo não exceder ao do

ativo a depreciar; as importâncias que forem distri-

buídas aos acionistas e que a sociedade tiver recebido

de outras fontes, embora já tributadas em poder da

sociedade.

Alguns casos concretos denunciam vacilações das

próprias repartições administrativas, tomo, por exem-

plo, a obrigatoriedade da declaração de juros de deben-

tures. Vide acord. n. 3144 do C .C, no D. O. de

1-8-36 ou R. F.
3

36, n. 658 e desp. da D. I. R., no

D. O. 31-12-36 ou R. F., 1936, n. 804. E ainda Ac.

do Supremo Trib. Fed. de 24-11-933, no "Arq. Judie,"

v. 31 p. 29). Outra fonte de recursos administrativos e



114 RENDIMENTOS DA 2.
a CATEGORIA

pleitos tem sido a questão da incidência sobre juros de

debentures que não circulam no país. O Conselho de

Contribuintes, apoiando-se na interpretação )da Corte

Suprema vem dando provimento aos recursos dos in-

teressados na isenção ao passo que a Fazenda anula

tais decisões, com as quais o seu representante invaria-

velmente não se conforma, invocando a competência do

Ministro da Fazenda para reformar os julgados do tri-

bunal administrativo. (Vejam-se as seguintes decisões:

R. F., 1937, números 6, 10, 27, 72, 79, 189; e 1936,

números 463, 152 (e nota do Dr. Tito Rezende sobre

esta); na dec. n. 27 de 1937 vem reproduz, pela cit.

Rev. longo e interessante parecer do Representante da

Fazenda em torno do assunto). Produzidos no país,

saídos da economia nacional e não expressa e clara-

mente isentos, tais juros, parece-nos, devem suportar o

imposto, ainda que a politica económica autorize outra

orientação, visando a atração de capitais estrangeiros.

67 — Na cédula "F", a questão mais grave é um
problema de direito fiscal e ciência das finanças sem-

pre em controvérsia: a imunidade fiscal da divida pu-

blica. Apesar do imposto atingir os juros de apólices

apenas para computo na renda global sujeita ao imposto

complementar progressivo, os contribuintes não se têm

conformado, recorrendo ora às instancias administrati-

vas, ora às vias judiciarias. A despeito da jurisprudên-

cia pacifica da Corte Suprema, ha vários anos, vir de-

clarando ilegal essa tributação, as repartições arrecada-

doras perseveram na cobrança. Quando surgiram os

primeiros pleitos, o Supremo Tribunal Federal afirmou
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a imunidade absoluta dos. titulos da divida publica,

considerando-os como um contrato em que o Estado

ou país figurava como uma das partes, não podendo

altera-lo unilateralmente. Depois de alguns anos, se-

guindo orientação traçada pelo Ministro Carvalho Mou-

rão, a mais elevada corte passou a decidir que esta-

vam isentos somente os titulos emitidos anteriormente

a 1923, isto é, à data em que entrou em vigor a pri-

meira lei sobre imposto de renda. Os posteriores fica-

riam sujeitos à tributação. E, coisa singular — estabe-

leceu o principio de que o ónus da prova da data da

emissão caberia à Fazenda Nacional. O rol de decisões

judiciarias considerando isentos do imposto de renda os

juros de apólices é, hoje, considerável. Citaremos al-

guns deles : Acord. do Supremo Trib. Fed., de 19-5-932,

na Revista de Jurisp. Brasil., v. 25, p. 147; 15-7-933,

no Arq. Jud., v. 28, pg. 10; 1-9-33, na Rev. de Dir.,

v. 119, p. 170, 12-9-34 e 3-6-36, no Arq. Jud., v. 34 p.

519 e v. 38, p. 400 ou Rev. Fisc, 1937, n. 520, p. 190

da Sec. LR. — Sent. do Juiz da 3.* V., no Arq. Jud.,

v. 27, p. 476; Idem, na mesma rev., v. 46, pgs. 49 a 53;

Ac. de 30-8-33 no Arq. Jud., v. 28, p. 136; mesmo v.,

p. 148, o ac. já cit. 1-9-33; Acord. unanime de 3-12-37,

no Arq. Judie, v. 46, pg. 89.

A Diretoria do Imposto de Renda só reconhece a

isenção relativamente às apólices e titulos que, no seu

texto, ou no decreto de emissão, estão protegidos por

clausula expressa de imunidade fiscal (Rev. Fisc, 1936,

n. 109 ou D. O. de 10-2-36). O Conselho de Contri-

buintes, até 1937, decidia sempre pela tributação (Ac.
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1492 no D. O. de 15-1-36 ou R. F.
, 936, n. 38; idem

1599 no D. O. 18-1-36 ou R. F., 936, n. 81; idem

n. 2065, na R. F., 36, n. 280 e dezenas de outros).

Em 1937, essa jurisprudência administrativa se modifi-

cou ante os vários julgados da Corte Suprema, de modo

que já se pronunciou pela isenção, como se vê da de-

cisão seguinte

:

"Considerando que é ponto pacifico em

direito que a Nação ou o Estado, quando

contrata, deixa de ser poder publico e se equi-

para às pessoas de direito privado, quanto

aos respectivos direitos e obrigações;

'"'considerando que entre a União, emitente

das apólices, e os tomadores destas, existe umg

relação contratual — contrato de empréstimo,

de direito privado

;

"considerando que, assim, a União não

pode deixar de pagar integralmente os juros

constantes das emissões das apólices, os quais

fazem parte essencial do contrato que ela faz

com os subscritores dessas apólices;

"considerando que, assim sendo, admitir

a incidência do imposto de renda sobre os ju-

ros de tais apólices seria permitir ao deve-

dor reduzir os encargos do empréstimo que

tomou

;

"considerando finalmente que esta tem

sido a jurisprudência da Egrégia Corte Su-

prema
;

"considerando que, por esta mesma ra-
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zão, juros de titulos da divida externa esca-

pam à incidência do imposto de renda."

"Acordam os membros do 1.° C. C.

etc. mandar excluir da tributação os juros de

apólices da divida publica e de titulos da di-

vida externa" (Acord. numero 4812, de

3-8-37, no D. O. de 29-10-37 ou R. F.

,

1937, n. 575. E mais os seguintes no mesmo

sentido: números 5425, 5540, 5573, 5717 e

5722, na R. F., 1938, números 118, 161,

178, 248 e 244).

Muito ao contrario do que sustenta essa decisão

do Conselho de Contribuintes, não é pacifica, em direito,

a situação do Estado quando contrata, e muito menos

que o empréstimo seja para o Estado uma relação con-

tratual de direito privado. E' certo que juristas emi-

nentes, como Leon Duguit, defenderam essa tese. Mas

prepondera a opinião de que o empréstimo publico é

uma relação contratual de direito administrativo, com

caracteres especificos, sendo licito ao poder publico re-

vogar unilateralmente uma clausula expressa de imuni-

dade tributaria sobre os juros, como sustenta, dentre

outros, Géze. No Brasil, a discussão data do Império

e entre os defensores da tributação dos juros de apó-

lices se conta Rui Barbosa. A controvérsia continua

acesa e ainda recentemente defendem a tributação dos

juros da divida publica Pontes de Miranda, T. Bran-

dão Cavalcanti, Benedito Costa. O problema é com-

plexo demais para ser discutido nos limites dum livro
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de carater pratico como este. Basta que se diga que

não vemos impecilho jurídico na tributação dos juros

de apólices, não se devendo perder de vista que não é

justo o privilegio que a interpretação contraria asse-

gura a uma categoria de pessoas. Por outro lado os

demais paises, em geral, tributam os portadores de tí-

tulos da Divida Publica. Todavia o contribuinte tem

por si a jurisprudência pacifica da Corte Suprema,

numa grande serie de julgados no mesmo sentido, e,

agora, a nova orientação do Conselho de Contribuin-

tes, embora provavelmente o Ministério da Fazenda,

pelo recurso de seu representante, venha a anula-la.

68 — O' Conselho de Contribuintes, confirmando

um despacho da Diretoria do Imposto de Renda, deci-

diu que não incide o imposto sobre os juros perdoados

pelo credor deante da impossibilidade ou inconveniên-

cia em recebe-los, pois, no caso, não cuidava da hipó-

tese prevista no artigo 24, alínea o do Regulamento.

Tratava-se de credor intimado para pagar imposto so-

bre os juros dos quais desistira para salvar de desva-

lorização o seu capital. (Acord. n. 3517, no D. O. de

21-1-37 e, no mesmo sentido, ac. n. 3550 no D. O.
20-11-36 ou R. F., 1937, n. 39. Vide números 91 e

95 deste livro).

Vários julgados do mesmo Conselho negam ao

contribuinte, pessoa fisica, deduzir como perda extra-

ordinária o prejuizo decorrente do não pagamento de

dividas ativas. (Por exemplo: Ac. n. 3767, D. Ofic.

18-6-37 ou R. F., 1937, n. 155).
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69 — Pelos §§ 2.° e 3.° do artigo 3.° do Regula-

mento, serão incluídos nas categorias em que couberem

os juros de quaisquer outros créditos, inclusive os de

transações a prazo, civis ou comerciais, ainda que haja

subrogação,, exceto em caso de novação que converta

o credito especial em empréstimo. Isto equivale a di-

zer que, fora dos casos já expostos, os juros seguem a

condição dos rendimentos sobre os quais forem cobra-

dos. Por exemplo, juros cobrados sobre honorários de

qualquer profissional serão computados como os ren-

dimentos deste, na 4. a categoria. Por efeito desses mes-

mos dispositivos, o Conselho de Contribuintes decidiu

que devem ser classificados na 4a . categoria os juros

percebidos pelo construtor que recebeu de seus clien-

tes dinheiro para construção e o depositou em banco

(Ac. n. 3965, no D. O. de 10-9-37 ou R. F., 1937,

numero 270).

70 — De referencia a juros, a jurisprudência do

Cons. de Contrib. tem firmado mais os seguintes prin-

cípios :

— Os juros creditados em conta-corrente, cujo

encerramento apresenta uma situação de equilíbrio en-

tre tais créditos e débitos de outra natureza, devem

ser tidos como efetivamente percebidos (Ac. 2819, R.

F., 1936, n. 517) ;

— juros creditados fóra do ano-base, embora a

esse se refiram, são considerados percebidos na data

em que se positivou o credito (Ac. n. 1445, R. F.,

936, n. 15);
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— os juros abonados pelo Tesouro por depósitos

feitos obrigatoriamente em seus cofres, como fianças,

cauções etc, não se equiparam a lucros de "capitais

aplicados" e não estão sujeitos ao imposto de renda

(ac. n. 1800, R. F., 936, n. 179)

;

— juros de empréstimos hipotecários que não se

relacionam com o comercio do contribuinte, devem ser

incluídos na 2.
a categoria da sua declaração de pessoa

fisica (Ac. n. 2486, R. F., 36, n. 395);

— admite-se, quando comprovada, a dedução de

advogado cujos serviços foram necessários à percepção

da renda, legalizando o negocio (Ac. 1455, R. F.,

936, n. 22).



CAPITULO X

RENDIMENTOS DA TERCEIRA CATEGORIA

(Cédula C)

Quais são os contribuintes da cédula ; os que
exercem cargos e empregos em geral .— As retiradas
prolabore — Os interessados — Decisões administra-
tivas — Deduções de impostos — A tributação dos
funcionários estaduais e municipais em face da ju-
risprudência da Corte Suprema.

71 — São classificados na 3.9 categoria e deverão

declarar seus rendimentos na cédula "C" todos aqueles

que auferirem proventos do trabalho, em geral, sob a

forma de remuneração fixa, tal como vencimentos, or-

denado, salário, etc, quer sejam pagos pelos cofres

públicos, quer provenham de particulares. Embora o

artigo 10 do Regulamento não enuncie com claresa essa

extensão da 3." categoria nem ponha em fóco a forma

da remuneração como sua característica, em verdade a

pratica assim tem entendido, de modo que a mesma na-

turesa de trabalho será classificada nessa categoria se

for remunerada com vencimentos mensais e, pelo con-

trario, entrará na 4." categoria, pagando o dobro do

imposto, se a remuneração for variável ou recebida por
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serviço. Por exemplo, um medico será classificado na

4.
a categoria pelos honorários percebidos em consultas

ou clinica domiciliaria, ao passo que deverá declarar e

pagar na 3 a categoria os mesmos serviços profissionais

prestados a um Instituto de Pensões e Aposentadorias,

ou a um Hospital, que lhe dá ordenado mensal. Desta

arte, as profissões, ocupações e rendimentos arrolados

nos parágrafos e no próprio texto do artigo 10 do Re-

gulamento são meramente exemplificativos.

De modo geral, todos os funcionários públicos da

União, do Estado e dos Municípios (vide adeante, nu-

mero 76, a duvida quanto à constitucionalidade do im-

posto sobre funcionários estaduais e municipiais), e

todos os contribuintes que recebem remunerações fixas

periódicas por empregos devem ser classificados na 3.
a

categoria. Também aí devem ser colocados os interes-

sados, embora percebam salário aleatório e haja con-

trovérsia a esse respeito. Todos os acessórios dos ven-

cimentos, como quotas de multas, quotas de arrecada-

ção etc. também seguem a condição do principal e ca-

bem na cédula
f
'C".

Por outras palavras, a 3.
a categoria é a destinada

a tributar os rendimentos de todos os que desempenhem

cargos, empregos, ofícios judiciais, mandatos públicos

etc, não se justificando decisões que classificam o ta-

belião na cédula "D".

72 — A Diretoria do Imposto de Renda e o Con-

selho de Contribuintes teem decidido varias duvidas do

seguinte modo:

— advogado que recebe dum cliente honorários
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fixos, mensais, permanentes, deve cleclara-los na cédula

"C", sem engloba-los com outros honorários não fixos,

declaráveis na cédula
f

'D". Não lhe é licito contemplar

no rendimento liquido duma categoria as deduções de

outra (Acord. do CC, n. 2525, no D. O. de 20-5-36

ou R. F., 1936, n. 411) ;

— a isenção de impostos assegurada pela Consti-

tuição de 1934 à profissão de escritor, professor e jor-

nalista não abrange a dos tributos sobre a renda dessa

mesma profissão (Ac. 1477, R. F., 936, n. 35; Res-

posta da D . I . R . à Reitoria da Universidade do Rio

:

R. F., 1936, n. 198; Ac. 2229, D. O. de 18-4-36 ou

R. F., 936, n. 322; e vários outros);

— medico escolar tem direito á dedução para au-

tomóvel (ac. do C. C, n. 2038, R. F., n. 269);

— se o contribuinte transferiu a terceiro, que o

substituiu, os rendimentos correspondentes à sua au-

sência, não está sujeito a imposto sobre estes (Ac. 2540,

D. O., 13 6-36 ou R. F., 936, n. 435);

— quantias recebidas como abono provisório são

tributáveis (R. F., 1937, n. 427);

— a dedução de 5 % para livros técnicos é justa,

quando não comprovada parcela maior. (R. F., 1937,

números 96 e 145) ;

— oficial do exercito, mesmo na reserva, tem di-

reito á dedução de livros técnicos (R. F., 1937, n. 159) ;

— o funcionário publico é obrigado a declarar en-

tre os seus rendimentos as quotas em multas (Dec. da

D. I. R., R. F., 937, n. 206) ;

— glosam-se as deduções de medico que gastou

mais do que ganhou (R. F., 1937, n. 238);
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— militar reformado tem direito à dedução de li-

vros técnicos (R. F., 1937, n. 323);

— selo de promoção não pode ser deduzido (D.

I. R., RF., 936, n. 729) ;

— vendedor em comissão tem direito à dedução de

empregados (Ac. n. 2502, no D. O. 20-5-36 ou R. F.,

936, n. 403) ;

— advogado de Prefeitura, com ordenados fixos,

pode deduzir despezas com auxiliares (ac. n. 2044, R.

F., 1936, n. 272);

— permite-se ao advogado operar nos rendimen-

tos da cédula "C" deduções de pouco mais de 11 %
para livros e de 6 % para contribuições a associações

e revistas técnicas (Ac. n. 2021 ,D. O., 18-3-36 ou

R. F., 1936, n. 264)

;

— não são tributáveis as comissões que o despa-

chante restituiu à firma, ficando somente com o orde-

nado (Ac. 4252, D. O. de 17-9-37 ou R. F., 1937,

n. 371);

— medico que declara somente ordenados é classi-

ficado na cédula "C" e não pode fazer deduções da

cédula "D", embora as comprove (Ac. n. 4977. R. F.,

1937, n. 645) ;

— representante pode deduzir despesas com em-

pregados indispensáveis (Ac. n. 4941, D. O. de 1-12-37

ou R. F., 1937, n. 651. O Ministro da Fazenda, dando

provimento a vários recursos do Representante da Faz.,

anulou acord. do Cons. de Contrib. no mesmo sentido

deste: vide Rev. Fiscal, 1938, números 12, 22, 25 e 34).

(Vejam-se no capitulo imediato decisões sobre ser-

ventuários de justiça).
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73 — As retiradas pro labore, quando mensais, fi-

xas e escrituradas como despesas gerais, se não exce-

dem de 10 :000$000 quando o capital do beneficiário não

for superior a 50:000$000, ou de 20 %, até o máximo

de 5 :000$000 mensais, quando o capital for superior

àquele limite, serão consideradas rendimentos da 3."

categoria. Fóra dessas condições, reputam-9e antecipa-

ções de lucros e as pessoas juridicas pagam sobre elas

o imposto de 6 %. Tais retiradas teem ensejado inúme-

ras decisões administrativas como se vê de alguns casos

mais interessantes:

— as retiradas anuais até o limite de 10:000$000

sofrem as mesmas condições restritivas do artigo 29 §

2.° do Reg. e não se confundem com a dedução do mí-

nimo de existência das pessoas fisicas (Dec. do Min.

da Faz. reform. o ac. 1240 do C. C, e rec. do Rep.

da Faz. Rev. Fisc, 1936, n. 673);

— não é dedutível a retirada do sócio comandita-

do (R. F., 1936, deses. números 111, 128, 256 e 675) ;

— as retiradas dos sócios de industria pro labore

estão clasificadas na 3.* categoria, embora o Regula-

mento não as mencione (Ac. unanime n. 2843, D. O.,

24-6-36 ou R. F., 1936, n. 525);

— retiradas pro labore escrituradas em contas

subsidiarias ,das Despesas Gerais, como "Despesas de

Administração", "Ordenados", etc. classificam-se na 3."

categoria (Ac. n. 1491, 1513 e vários outros, sendo

de notar que o Min. da Faz., negando provimento a re-

curso interposto pelo Repres. da Faz., confirmou essa

jurisprudência, como se vê na Rev. Fisc, 1936, n. 98.

Vide, na mesma Rev., as decs. 37, 50, 120, 142, 163,
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211 e varias outras, em 1936. Em sentido contrario, o

mesmo Ministro, R. F., 936, n. 11, em data anterior.

V. ainda R. F., 1938, n. 8) ;

— nas retiradas em firmas individuais não é condi-

ção indispensável que sejam rigidamente fixas (Min.

da Faz. confirm. ac. do C. C, R. F.. 1936, n. 499) ;

— as retiradas pro labore podem ser fracionarias

;

o pagamento irregular por conveniência financeira não

desvirtua a verba (C. C. ac. n. 2487, 2266, R. F..

1936, números 396 e 326) ;

— exclue-se só o excesso, quando até dezembro as

relações eram fixas (Ac. n. 4763, R. F., 1937, nu-

mero 563).

— o fato de não ter sido possivel efetuar a reti-

rada em 2 mêses por impossibilidade da caixa, não au-

toriza a glosa (R. F., 936, n. 795).

74 — Ponto controvertido também é a tributação

das percentagens do interessado. Pensam alguns (Os-

waldo Rezende, op. cit., p. 87, por exemplo) que tais

percentagens devem sofrer o imposto na base de 6 %,
ex-vi do artigo 29, letra c, acreditando que a referencia

do artigo 29 § 3.° a essas percentagens signifique "gra-

tificações, ordenados"... Não é admissível essa inter-

pretação. O Regulam, é claro, quando, no artigo 29 §

3.°, manda que "também na 3.
a categoria se incluirá a

percentagem dos interessados". A regra da letra c do

artigo 29 deve referir-se a hipóteses possíveis e já obser-

vadas como a de empréstimos com participações nos lu-

cros, os quais não induzem sociedade (Carvalho de

Mendonça), participação de terceiro num ou mais ne-
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gocios da sociedade. O interessado é um preposlo comer-

cial e a percentagem que lhe toca é um salário como qual-

quer outro, embora aleatório, mas quase sempre coexis-

tindo com os salários fixos. Interessado não é sócio,

não é co-proprietario dos fundos comerciais, pôde ser

despedido a qualquer tempo, não pôde exigir que o pa-

trão o ouça sobre a orientação dos negócios da firma.

(Vide diferença entre interessado e sócio, sobretudo

sócio de industria, no '"'Direito dos Empregados do Co-

mercio", por Aliomar Baleeiro e Luis Viana Filho, pg. 99

a 101). Não há razão, pois, para que o interesse, a per-

centagem do interessado, méro salário, seja tratado como

lucro social, sujeito ao imposto de 6 % e não 1 %.

O Cons. de Contrib., por acord. unanime, sob nu-

mero 3778, na Rev. Fisc, 1937, n. 157, do qual não

houve recurso da Fazenda, decidiu que a percentagem

dos interessados deveria ser classificada na 3.
a catego-

ria e não como lucro da firma, ainda mesmo que não

seja mensal nem fixa.

75 — O artigo 33 do Regulam, estabeleceu as de-

duções da 3.
a categoria sem incluir os impostos de in-

dustrias e profissões ou outros que incidam sobre o con-

tribuinte por parte do Estado e Municipio. Contra isso

se rebelaram vários contribuintes, recorrendo ao Con-

selho, que vacilou em decisões divergentes (Ac. unanime

n. 1468 na R. F., 1936, n. 30 e, em contarrio, nu-

mero 3194, R. F., 936, n. 665 , 666. Trata-se aliás de

contribuintes diretores da mesma sociedade anónima)

.

Essa omissão no rol das deduções é um erro e uma in-

justiça do Regulamento, porque a L. 4984 não a auto-
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riza e, além disso, porque contraria a sistemática do pró-

prio regulamento, que concede dedução de imposto em

outras categorias de rendimentos. A injustiça é tanto

maior quanto os contribuintes remunerados por salários

não podem escapar ao imposto pela repercussão ou pela

traslação, o que sucede com os contribuintes de varias

outras categorias. Além disso, a teoria do imposto de

renda preconisa a incidência do imposto sobre o ren-

dimento liquido, depois de abatidos todos os encargos

para auferi-lo e ninguém contesta que o imposto de in-

dustrias e profissões seja uma despesa forçada para vá-

rios contribuintes da 3.
a categoria.

A Corte Suprema, por acord. de 31 de outubro d

1934 (D. da Just. de 25-1-37 ou Rev. Fisc, 1937,

n. 62) decidiu que na cédula "C" era licita a dedução

de impostos de industrias e profissões, conforme sen-

tenceara o juiz federal na Baía, Dr. Matias Olimpio.

A mesma opinião fora já sustentada por Tito Rezende

(Man. Imp. de Renda).

76 — O problema jurídico mais grave que a 3.»

categoria suscita é a tributação dos vencimentos de

funcionários estaduais e municipais. A Fazenda Fede-

ral, a nosso ver com razão, reitera instruções para que

esses funcionários sejam tributados, pois se trata de

imposto geral, recaindo sobre a renda. Os funcionários

defendem-se contra o tributo, batendo às portas da Corte

Suprema, que, em jurisprudência pacifica, considera in-

constitucional o imposto sobre tais pessoas, sob funda-

mento de que isso importa em tributar serviços dos Es-

tados e Municipios contra a letra do artigo 17, alinea X
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da Constituição de 1934 ou seja o mesmo principio con-

servado no artigo 32, alinea c da Carta outorgada pelo

golpe de Estado de 1937. E' certo que utilizando o im-

posto, a União pode embaraçar e mesmo paralisar as

atividades estaduais e municipais, pois tributando exces-

sivamente os funcionários do Estado e Município, estas

entidades seriam obrigadas à elevação de vencimentos,

o que, na pratica, equivaleria a serem tributadas. Esse

receio desaparece, entretanto, quando se trata de im-

posto geral, como o sobre a renda, que atinge o funcio-

nário estadual ou municipal na mesma base em que al-

cança o funcionário federal.

O' imposto de renda sobre vencimentos de funcioná-

rios estaduais e municipais seria indefensável se estes

fossem tributados em base mais forte do que a estabe-

lecida para os funcionários da União. A isenção equi-

vale a criar, dentro da republica, uma classe de cidadãos

privilegiados relativamente a um tributo de carater ge-

ral. Foi atendendo a essa circunstancia que dispositivos

expressos da Constituição, desde a reforma de 1926,

sujeitam os magistrados aos impostos de carater geral,

sem que isso contrarie outro principio tradicionalmente

abrigado pelo nosso direito, — o da irredutibilidade de

vencimentos dos juizes.

A Corte Suprema, entretanto, inspirada talvez na

pratica norte-americana, que considera intangível qual-

quer meio de ação ou "agency" dos Estados-membros,

(Seligmann), vem fulminando com a decretação de in-

constitucionaldade o imposto sobre os funcionários esta-

duais e municipais. Até mandado de segurança já foi con-

cedido pelos juizes federais para abrigar da cobrança o
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funcionário do Estado. Vão aqui alguns julgados sobre

a matéria, que continua a empolgar o foro, como a tri-

butação dos juros de apólices

:

— Acórdão do Supremo Tribunal Federal, de 6 de

junho de 1928. Trata longamente da matéria e argu-

menta: "Afirma-se porém que, em se tratando de um
imposto geral, que deve pesar sobre todas as fortunas e

sobre todas as profissões, não é justo que o funcionalismo

publico se constitua em classe privilegiada, para se sub-

trair aos encargos nacionais, abrindo-se, para ele, uma
exceção odiosa.

"Para a espécie, o argumento nenhum valor tem,

porque se trata de uma proibição constitucional, estabele-

cida não para favorecer o funcionário, mas para tutelar

a puresa do regime" (Rev. de Direito, v. 90, pg. 476, a

503).

— Acord. do Supr. Trib. Fed., de 17-4-1929, no

"Arq. Jud.", v. 11, pg. 304 ou na "Rev. dir.", v. 94

p. 193;

— Sentença do Dr. V. Manoel de Freitas, de 1928,

no 'Arq. Jud.", v. 7, pg. 337;

— Acord. do Supr. Trib. Fed., 10-7-1929, no Arq.

Jud., v. 12, pg. 108;

— Acord. da Corte Suprema de 28-8-1935, na "Re-

vista dos Tribunais", de S. Paulo, v. 101, pg. 687;

— Acord. da Corte Suprema, de 27-11-1935, cit.

na "Rev. Trib.", S. Paulo, v. 101, pg. 689. Está na

mesma Rev., v. 102, pg. 735.

— Acord. da Corte Suprema, de 2-4-37, conce-

dendo mandado de segurança para tornar insubsistente

o lançamento e a cobrança executiva de imposto de
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renda sobre vencimento de. funcionário estadual. (Rev.

Trib., de S. Paulo, v. 107, pg. 372). Sobre o cabi-

mento do mandado de segurança contra cobrança de

imposto de renda, consultem-se os pareceres de Afrâ-

nio Melo Franco, Astolfo Rezende e Mendes Pimentel,

na mesma Rev., v. 110°, pg. 42 e seguintes.

— Acord. da Corte Suprema de 4-6-1937, conce-

dendo mandado de segurança contra cobrança de im-

posto de renda sobre vencimentos de funcionário esta-

dual (Rev. Trib., S. P., v. 109, pg. 352).

— Acord. da Corte Suprema, de 28-7-937, confir-

mando mandado de segurança em favor de func. estad.

("Arq. Jud.", v. 45, p. 4).

— Acord. da Corte Suprema de 23-6-937, no

mesmo sentido destes anteriores ("Arq. Jud.", v. 45,

pg. 145).

Carlos Maximiliano, que, em comentários à Cons-

tituição, sempre se mostrara infenso á tributação fede-

ral sobre os funcionários estaduais, emitiu parecer,

como Procurador da Republica, em 1935, opinando pela

inconstitucionalidade do imposto de renda sobre os

vencimentos daqueles funcionários (Rev. Trib., v. 96,

P . 55).

Como se vê dos acórdãos acima, é pacifica a ju-

risprudência da Corte Suprema sobre o assunto, ficando

armados os funcionários de meio expedito para evitar

a cobrança, o que torna praticamente inexistente a tribu-

tação, a despeito dos esforços do fisco federal para man-

te-la. Interessante é que o mesmo Supremo Tribunal Fe-

deral julgou constitucional e subsistente a tributação de

subsídios de Deputado Estadual. (Acord. de 10-5-933, na
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Rev. Fisc. 1936, n. 716). Bento de Faria, como Proc.

da Rep.
;
dera parecer favorável à tributação dos subsí-

dios; mas esse ac. do Sup. Trib. foi embargado e refor-

mado (Questão do Deput. Rogério de Faria. O pare-

cer de B. Faria se acha na "Rev. de Dir.", v. 110,

pg. 51). I

1

77 — As custas e emolumentos dos oficiais de re-

gistro publico se enquadram na 3.
a categoria, segundo

decidiu o Supremo Tribunal Federal, em acord. de

22-11-33 (Arq. Jud., v. 30, p. 298).

78 — Por enquanto ainda não são conhecidas con-

trovérsias a respeito da tributação das quantias pagas

pelos empregadores aos empregados a titulo de indeni-

zação por despedida injusta, nos termos da Lei n. 62,

de junho de 1935. São elas rendimentos tributáveis? A
resposta afirmativa conduziria a classifica-las na 3.

a cate-

goria. A nosso ver tais indenizações teem o mesmo cara-

ter alimentar dos salários e deveriam estar sujeitas ao

imposto. A lei 62, como antes os artigos 79 e 81 do Cod.

Comerc, visa cobrir o empregado contra cessação brusca

do salário, fora dos casos de culpa do próprio salariado

ou força maior. A indenização é, portanto, o próprio

salário percebido, após a despedida, por espaço de tempo

proporcional àquele durante o qual o preposto serviu ao

preponente. Não perde as características assinaladas pela

teoria da renda, exposta no capitulo IV.

Na França, esse caso já foi objeto duma solução

do Conselho de Estado, criticada por Allix e Lecerclé.



CAPITULO XI

RENDIMENTOS DA QUARTA CATEGORIA

(Cédula D)

Amplitude da cédula D — Corretores — Ju-
ros que entram na 4" categoria — Evasão e difi-

culdade de controle — Deduções quando hà simul-
taneamente rendimentos das cédulas C e D — As
soluções do Conselho de Contribuintes. — Padres,
ministros de cultos e tabeliães.

79 — A quarta categoria é ampla e compreende

todos os rendimentos que não puderem ser classifica-

dos nas demais categorias. O próprio texto do regula-

mento é largamente compreensivo, quando se refere ao

''exercício de profissões ou artes quaisquer ou da pres-

tação de serviços, desde que tais rendimentos não este-

jam especificados em outras categorias e sejam tribu-

táveis" e ainda quando envolve "todas as ocupações

lucrativas" (Vide artigo 11). Seria baldado esforço

tentar um rol das profissões e ocupações, cujos rendi-

mentos são tributáveis através da cédula "D". O crité-

rio deverá ser sempre o da exclusão a contrario sensu:

sempre que o rendimento não puder ser classificado nas

demais categorias, o seu lugar será a quarta ou cédula
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"D". Toda vez, por exemplo, que alguém exerce uma

atividade comercial, sem ser negociante, nem empregado

de comercio, deverá ser tributado na 4.
a categoria. To-

das as profissões liberais, se os que as exercem não teem

cargos, nem empregos, aí devem figurar. Segundo a

frase de dois escritores da matéria, aí se compreendem

profissões desde as mais nobres até as '"'menos confessá-

veis". Assim, a menção de certas profissões no artigo

11 e letras tem apenas carater exemplificativo. Os vários

rendimentos arrolados no artigo 2.° do Regulamento

como pertencentes à l.
a categoria, sempre que não fo-

rem percebidos por firmas ou sociedades, nem prove-

nham de exploração com carater habitual, devem ser de-

clarados na 4.a categoria, porque, como já se expoz, a

aludida l.
a categoria está virtualmente sem objéto. (Vide

cap. XIII números 56, 58 e seg.) Os corretores, tribu-

tados durante muito tempo como firmas comerciais, en-

tram hoje na 4.a categoria, por força da Lei n. 389 de

6 de fevereiro de 1937.

80 — Também figurarão na quarta categoria os ju-

ros que forem acrescidos aos rendimentos da mesma

(Regulam., artigo 3.°, § 3.°). Se, por exemplo, um arqui-

teto. que não exerce a sua profissão como firma, per-

cebe juros pela demora no recebimento dos ganhos duma

obra, inclui-los-á na cédula "D", pagando apenas 2 % e

não 8 %, como sucederia se fossem classificados na cédula

"B". O mesmo ocorre, por outro exemplo, no caso de

honorários médicos, aos quais uma sentença judicial

mandasse acrescer juros da mora. Mesmo que o contri-

buinte tenha ganho juros, porque depositasse em banco



AMPLITUDE DA CÉDULA "d" 135

dinheiro recebido do cliente para aplicações em obras,

cujos rendimentos pertencem à 4.
a categoria, tais ju-

ros escapariam à cédula "B", segundo jurisprudência

do Cons. de Contrib. (Acord. n. 3965, no D. O. de

10-9-37 ou R. F., 937, n. 270).

Apesar da sua amplitude, a cédula "D" não é das

mais produtivas, devido, em grande parte, à facilidade

que oferecem à evasão os rendimentos por ela compre-

endidos. Nenhuma cédula oíerecè maiores probabili-

dades de erro na apreciação do montante dos rendimen-

tos ou das deduções. A inexistência da obrigação jurí-

dica de manter contabilidade para a quase totalidade

dos profissionais dessa categoria, o devei de segredo

imposto a muitos dentre eles, varias outras causas tor-

nam difícil a obtenção de elementos para cadastro. Na
França, depois da reforma Doumergue, em 1933 e

1934, os contribunites dessa categoria estão sujeitos ao

dever de manter contabilidade, mesmo quando adstri-

tos a segrêdo profissional.

Outro tanto sucede de referencia a deduções. Den-

tro de cada profissão, há inúmeras especializações di-

tadas pelas exigências da vida moderna, de modo que

se impõem critérios diversos nos casos concretos da

mesma classe. Nem mesmo a proporcionalidade em re-

lação ao rendimento bruto pode ser guia seguro, por-

que, em se tratando de profissões liberais, médicos por

exemplo, é naturalíssimo que, no começo da carreira,

grande parte do rendimento seja absorvido pela aquisi-

ção de livros técnicos e amortização de aparelhos, ins-

trumentos e instalações, e que, não raro, rendimentos de

outra categoria aí se empreguem ou permitam a aplica-
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ção de honorários exclusivamente em encargos. Ora,

desde que o regulamento não fixa o máximo para de-

duções nessa categoria, é licito ao contribuinte faze-

las na medida da realidade, sujeito evidentemente à

comprovação, inclusive verificação "in loco", a critério

dos funcionários fiscais. Acórdãos existentes fixando li-

mites em casos de comprovação leal e honesta não teem

fundamento na legislação fiscal em vigor. Mesmo exage-

radas, cabem se comprovadas (Regul., artigos 28 § 3.°,

a contrario sensu).

81 — Outras dificuldades decorrem da acumulação

de deduções da mesma origem em face do principio da

autonomia das cédulas. E' certo que esse principio, em

nosso sistema de imposto de renda, não se reveste da

mesma importância teórica e pratica que se encontra no

sistema de outros paises, como a França, por exemplo.

Um exemplo poderá mostrar mais claramente a di-

ficuldade oferecida pelos casos concretos. Suponhamos

um medico, com consultório ou clinica domiciliaria, exer-

endo cargo de assistência num sanatório particular e uma

cátedra na Faculdade, hipótese aliás frequente. Deverá

declarar seus rendimentos de honorários do consultório

e da clinica na cédula "D" e os de assistente do sanatório

e professor na cédula "C". E' possível que dos livros e

jornais técnicos alguns interessem apenas à regência da

cátedra, ou ao cargo de cirurgião, caso em que, sem du-

vida, a dedução deverá entrar na cédula "C", mas tam-

bém não é menos possível que todos esses livros e jor-

nais interessem à formação profissional tanto do clinico

como do catedrático. Nesse caso, qual o critério, já que
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na cédula "D" o imposto é cobrado no dobro da base

da cédula "C"? Parece-nos que, em tais hipóteses, de-

verá ser licito ao contribuinte dividir as deduções entre

as duas cédulas na proporção dos rendimentos auferidos

em cada uma delas, não sendo justo que o encargo se

abata de uma só, caso em que ou será sacrificado o fisco,

ou o contribuinte.

Suponhamos a mesma hipótese do medico, mas com

uma variante bem frequente : a de receber vencimentos

ou honorários mensais fixos de varias entidades, compa-

nhias de seguros de acidentes do trabalho, sociedades

beneficentes, sindicatos ou outras, com a obrigação de

prestar serviços, no próprio consultório, a associados, se-

gurados etc. Ora, esses vencimentos classificam o me-

dico em questão na 3.
a categoria, na qual o Regulam,

excluiu as deduções de empregados, telefonio, luz e agua

de consultório, custeio de veículos, amortização de ins-

talação, que, entretanto, figuram na cédula "D". O apli-

cador deve ficar preso à letra do regulamento ou inter-

preta-lo amplamente, levando em conta as linhas funda-

mentais da ciência das finanças, que aponta como princi-

pio carateristico do imposto sobre a renda a sua incidên-

cia sobre os rendimentos líquidos, isto é, as sobras das

receitas brutas depois de abatidos todos os encargos in-

dispensáveis à obtenção dos proventos? Parece-nos pre-

ferível e justa a segunda solução, que, aliás, tem sido a

adotada pelo Supremo Tribunal Federal ou Corte Su-

prema, quando mandou aceitar deduções de impostos na

3.
8 categoria e despesas de conservação de imóveis que

repugnavam á interpretação um tanto estreita das repar-

tições. Seguir outra orientação é tornar iníquo o imposto
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e provocar no espirito do contribuinte, revoltado pela

injustiça, uma tendência à fraude, que a observação mos-

tra ser mais frequente nos sistemas de tributação pesada

e cega. O § 1.° do artigo 28 do Regulamento está longe

de condenar essa exegese, pois se refere a hipótese di-

vrsa

.

82 — Os julgados administrativos do Cons. de

Contrib. teem interpretado o Regulamento do seguinte

modo, em face dos casos concretos:

— Devem ser admitidas, independentemente de com-

provação, as deduções das cédulas "C" e "D" satisfato-

riamente justificadas (Acord. do CC, n. 1817,. D. O.

de 12 6 -36 ou R. F., n. 193; Tabelião na cédula "D":

Ac. n. 4368, R. F., 937, n. 409; Vide ainda acord.

n. 509, na Rev. Fisc, 1937, n. 36, permitindo, sem

comprovação, dedução de livros, até 13 %, a titulo ex-

cepcional).

— Serventuário de justiça remunerado por custas é

classificado na cédula "D", com direito a deduzir 40 %
para as despesas de cartório e outras indispensáveis (Ac.

n. 2942, D. O. 9-7-36 ou R. F., 1936, n. 573. Em
por terem sido perfeitamente comprovadas (Ac. n. 3355,

sentido contrario: Ac. n. 5317, cit. adeante, que indica

a 3.* categoria).

— Deduções na cédula "D", apesar de absorverem

mais de 98 % da renda declarada, devem ser concedidas

no D. O. de 28-11-36 ou R. F., 1936, n. 779. Deci-

são unanime).

— Comissões não recebidas, em virtude de haver

aberto mão delas o agente, só se abatem se comprovadas,
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sobretudo se são elevadas (Ac. n. 1526, R. F., 1936,

numero 58).

— Dedução excessiva e não comprovada deve ser

cancelada totalmente e não simplesmente reduzida (Dec.

do Min. da Faz. reformando Acord. 799 do C. C, ou

R. F., 1936, n. 101).

— Dedução de despesas com livros e jornais técni-

cos, se o contribuinte não as comprova, alegando te-los

comprado a dinheiro, reduzem-se a 5 % dos rendimentos

brutos (Ac. n. 3257, D. O. 17-10-36 ou R. F., 936,

n. 738, e inúmeros outros no mesmo sentido, fixando

esse limite de 5 %).
— Deve ser dispensada a comprovação de deduções,

quando depõe a favor da exatidão destas o fato de haver

o contribuinte declarado rendimento de difícil controle

pelo fisco (Ac. n. 1698, D. O. 12-2-36 ou R . F.. 1936,

n. 164. A propósito desse acordam comentou o Dr. Tito

Rezende na Rev. cit. — "E' pena que o representante da

Fazenda tenha recorrido de uma decisão tão justa como

essa : deve o fisco ter em conta a lealdade do contribuinte.

Lembramo-nos de um caso que sucedeu comnosco, quando

chefiávamos a seção do imposto de renda em Minas Ge-

rais. Um auxiliar propoz que se exigisse comprovação, na

declaração de um profissional liberal, de uma dedução

de 24:000$000 de livros e jornais técnicos. Não o permiti,

e observei ao meu auxiliar que não era possivel sequer

duvidar da declaração de um contribuinte que incluía

cerca de 150:000$000 de rendimentos brutos da profis-

são, quando nós não possuímos elementos de controle

eficiente; e por isso os demais profissionais liberais,

mesmo ganhando tanto como aquele, não declaravam se-
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quer a metade. Desgostar contribuintes leais como esses

é máo negocio para o fisco: glosado em um ano em des-

pesas efetivamente feitas mas que não poude comprovar

por falta de recibos, — nos anos seguintes ele pode des-

forrar-se diminuindo a renda bruta declarada, que o

fisco não tenha elementos para controlar" — Rev. cit.,

nota 15, sec. I. Renda, pg. 54, 1936).

— Os rendimentos de atividade comercial ou indus-

trial de pessoa fisica não são classificáveis na cédula "A"

e sim na cédula "D" do artigo 11 do Reg. (Ac. 3295.

D. O. de 17-10-36 ou R. F.
,
1936, n. 750).

— Os agentes de seguro são classificáveis na cédula

"D", com direito às respectivas deduções, e não na 3.
a

(Ac. do CC, n. 3964, no D. O. de 10-9-37 ou R. F.,

1937, n. 269. Vide nota 17 a essa decisão na Rev. cit.).

— Construtor que recebe dinheiro dos clientes, para

a construção, e deposita em banco :
— os juros desse de-

posito são classificados na 4.
a categoria, por força do

artigo 3.° §§ 2.° e 3.° do Reg. (Ac. n. 3965, R. F..

937, n. 270).

— As depreciações geralmente admitidas para mo-

veis, maquinismos e automóveis são, respectivamente,

de 10 % e 20 % (Ac. 3968, D. O. 10-9-37 ou R. F..

937, n. 271).

— Reduzem-se para 10 % as deduções de 50 %
feitas por medico para custeio de automóveis (Ac. 3982.

D. O. 10-9-37 ou R. F., 937, n. 275).

— As deduções cabalmente comprovadas só não se

concedem se não são permitidas pelo Reg. ou se não são

necessárias à precepção da renda (Acs. números 4223,
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no D. O. de 17-9-37 e 4534, D. O. de 27-9-37, ou

R. F.
3

1937, n. 360).

— Medico que recebe somente ordenados, mesmo

que tenha consultório, veículo e empregado, como com-

provou, é classificado na 3.
a categoria e não pode dedu-

zir essas despesas, que são da 4.
a categoria. (No caso,

o medico fizera declaração na 4.
a categoria, porém a re-

partição transferiu o rendimento para a 3.» (Ac. numero

4977, no D. O., 1-12-37 ou R. F., 1937, n. 645).

— Deduções exageradas, absorvendo a quase tota-

lidade dos rendimentos, e não devidamente comprovadas,

não podem ser aceitas (Ac. 5027, R. F., 937, n. 663).

— Aos agentes de negócios, cujos rendimentos se

classificam na 4.
a categoria ,permite-se a dedução de or-

denados e comissões pagas aos seus auxiliares (Ac. nu-

mero 5107 ,R. F., 937, n. 685).

— Não se computam nos rendimentos as contribui-

ções de correligionários políticos, recebidos por um jor-

nal (Ac. n. 5119, no D. O. 4-12-37 0u R. F., 937,

n. 689).

— Rendimentos decorrentes da publicação de jornal

de propriedade de pessoa fisica são tributados na 4.
a ca-

tegoria (Dec. da D. I. R., no D. O., 8-1-38 ou R.

F., 1938, n. 3).

— Glosam-se deduções inverossimeis feitas por me-

dico (Dec. do Min. da Faz. reformando Ac. do CC,
D. O., 7-2-38 ou R. F., 938, n. 35).

— Concedem-se deduções razoáveis, mesmo quando

não comprovadas (Ac. n. 5313, no D. O. 27-4-38 ou

R. F., 938, n. 70).

— Emolumentos e custas de serventuários de jus-
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tiça são classificados na 3." categoria e não na 4." Con-

cedem-se as deduções indispensáveis ao exercício do ofi-

cio de justiça. (Ac. n. 5317, no D. O. de 27-4-38, ou

R. F., 1938, n. 72).

— Construtor tem seus rendimentos na 4.a catego-

ria, arbitrando-se os mesmos em 20 % da receita, à se-

melhança do que se faz com os comerciantes que hão

apresentam declaração (Acord. unanime n. 5333, no D.

O. 27-4-38 ou R. F., 1938, n. 80. Vide nota da mesma

Rev. a essa dec.)

83 — Padres e eclesiásticos em geral não estão

isentos. Deverão declarar seus rendimentos na 4.
a cate-

goria, salvo a hipótese de remuneração fixa de irman-

dades, hospitais etc. a capelão, caso em que prevalecerá

a 3.a categoria. O mesmo critério é aplicável aos minis-

tros de qualquer culto, se auferem proventos pelo desem-

penho de suas funções.

Parece-nos contraria ao espirito do Regulamento e

á necessidade de estabelecer-se um critério racional de

classificação, a inclusão dos rendimentos de tabeliães e

outros serventuários de justiça na cédula "D". O Su-

premo Tribunal Federal classificou as cartas e emolu-

mentos desses serventuários, que são, sem duvida, fun-

cionários públicos, na cédula "C". (Vide n. 77 deste li-

vro). Sempre que o contribuinte não puder fixar os

seus estipêndios, porque está sujeito a vencimentos, or-

denados, regimentos e custas, etc. deve figurar na cé-

dula "C".



CAPITULO XII

RENDIMENTOS RESULTANTES DA LOCAÇÃO
E AFORAMENTO DE IMÓVEIS

(5.
a categoria, cédula E)

As três fases da tributação da venda de Imó-
veis — A reação dos contribuintes e a jurisprudên-
cia do Supremo Tribunal Federal — Casa ocupada
pelo próprio contribuinte — As deduções — Solu-
ções do Conselho de Contribuintes.

84 — Ja mostramos em outra parte (vide números

21, 22 e 36) que a percepção do imposto de renda so-

bre capitais mobiliário teve três fases distintas:

1.
a
) até o dec. 19550 de 31 de dezembro de 1930,

quando os rendimentos de alugueis, arrendamentos, afo-

ramentos e outros resultantes de capitais aplicados em

imóveis eram declarados simplesmente para computo na

renda global bruta;

2.a ) desse decreto, que ,no artigo 1.°, n. 48, parte

II, submeteu tais rendimentos também ao imposto cedu-

lar ou proporcional, na base de 6 %, até 1.° de janeiro

de 1936, quando entrou em vigor a discriminação de

tributos da Constituição de 1934, que reservou aos Mu-
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nicipios o imposto cedular sobre a renda de imóveis ur-

bans e rurais;

3.
a
) de 1.° de janeiro de 1936 para cá, enquanto

não for publicado decreto-lei restabelecendo a competên-

cia da União para cobrança do imposto cedular e fi-

xando novamente a base deste sobre aqueles rendimen-

tos, já que a Constituição de 1937 suprimiu a clausula

da Carta anterior, favorável aos municípios.

O simples fato de ter a Constituição em vigor mo-

dificado a de 1934, nessa parte, não basta por si só. a

nosso ver, para que fique restabelecida o imposto federal

cedular criado pelo decreto n. 19550 de 1930. Se este

foi revogado, nesse ponto, pela Constituição, de 1934,

a abolição desta, por si só, não restaura a situação an-

terior: há apenas a possibilidade constitucional de ser

feita essa restauração através de lei ordinária.

85 — A tributação dos alugueis foi recebida com

franca repulsa pelos contribuintes, multiplicando-se, por

isso, os litígios da Fazenda Federal para arrecadação do

imposto. Ainda hoje existem em juizo e na Corte Su-

prema inúmeros pleitos fundados em inconstitucionali-

dade da tributação, já que, por clausula da Constituição

Federal de 1891, não expressamente revogada pelo Go-

verno Provisório, pertencia ao Estado a competência

para tributar a renda de prédios, de modo que os contri-

buintes apontavam no imposto cedular sobre esses pro-

ventos uma bitributação vedada.

Desde a primeira fase, já os contribuintes se rebe-

lavam contra a tributação limitada apenas ao imposto

complementar progressivo, que, entretanto, foi conside-
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rada perfeitamente constitucional e justa pelo Supremo

Tribunal Federal. Num dèsses feitos, relativos à pri-

meira fase. (Acord. de 30-6-1931, na Rev. de Dir. v.

104, pags. 258 e ss.), o relator, Min. Carvalho Mourão,

sustentava que "a inclusão dos rendimentos dos imóveis,

rurais ou urbanos, em cédula especial, para os efeitos de

serem computados na renda global, sobre a qual recai o

imposto complementar ou progressivo, cobrado pela

União, nada tem de inconstitucional, pois que não colide

com a atribuição, pela Constituição, do imposto territo-

rial e do imposto predial aos Estados. Atendendo à sua

peculiar naturesa e à sua especial finalidade de tributa-

ção complementar e compensatória, destinada a preen-

cher as lacunas e corrigir as desigualdades da real inci-

dência sobre os contribuintes que são inevitáveis nos im-

postos indiretos, sobretudo, e também, embora em me-

nor escala, nos diretos, é característica do imposto de

renda que abranja todas as rendas, toda a atividade pro-

dutora do contribuinte, inclusive os rendimentos que, por

outros títulos, já estão tributados. Constituindo assim

um suplemento, indivisivel e uno, da tributação do re-

gime fiscal, em geral, o imposto sobre a renda, da com-

petência exclusiva da União, pode e deve incidir sem

eiva de inconstitucionalidade sobre matéria já tributada

constitucionalmente pelos Estados."

O ministro Artur Ribeiro secundou-o porque o im-

posto de renda "não é cobrado sobre o imóvel, mas, sim,

sobre a renda do imóvel."

Nesse julgamento, discordaram do relator somente

os Ministros Soriano Souza e Rodrigo Otávio. A juris-

prudência se manteve nesse sentido, como acentuou o
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Ministro Cardoso Ribeiro (Acord. de 28-7-1931. Vide

notas taquigráficas, em cujo relatório consta a argumen-

tação em contrario dos contribuintes. "Rev. Dir.", v.

105, pg. 287 e ss.) Vide ainda Acord., na mesma Re-

vista, v. 113, pg. 103; acord. de 5-7-1933, in
:

'Arq. Jud.",

v. 30, pg. 401 ; voto Min. Muniz Barreto, Arq. Judie,

v. 12, pg. 380. Essa jurisprudência começa com o acór-

dão de 5 de setembro de 1930, a partir do qual, com a

recomposição do Supremo, se tornou pacifica. Vejam-se

ainda as decisões citadas pelo Dr. Tito Rezende, em en-

trevista sobre o movimento de reação da Federação das

Associações de Proprietários de S. Paulo, reproduzida

na "Rev. Fisc", v. 1936, Secção do Imp. de Renda, pg.

119 e seguintes). Num desses julgamentos o Min. Edu-

ardo Espinola condensou em palavras reproduzidas por vá-

rios acórdãos o pensamento dominante na mais alta corte

judiciaria do país : "o imposto que tem por objeto a pro-

priedade imobiliária toma, no presuposto, os serviços de

proteção e comodidade prestados pelo Estado em benefi-

cio dos proprietários, ao passo que o imposto sobre a

renda não considera a propriedade em seu complexo de

reações de direito real e em seus consectarios jurídicos,

aplicando-se, de modo geral, às rendas que tenha o in-

dividuo com a exploração e exercido da sua industria,

de um trabalho, em qualquer ramo da atividade humana.

Em um caso, tem-se em vista a propriedade em si: — o

individuo paga o imposto ao Estado, porque é proprie-

tário, ao passo que. no outro, se toma em consideração

o rendimento da pessoa, e, qualquer que seja a fonte donde

provenham os proveitos havidos das propriedades, estes

são tributados, porque constituem uma parte daquele ren-
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dimento" (Vide notas taquigráficas relativas ao Acord.

de 3-6-1934, "Rev. Fiscal",' dec. n. 353 — B, 1936, Seç.

Imp. Renda, pg. 124).

Note-se que essa jurisprudência não distingue as

dnas partes dos impostos, — a cedular proporcional e

a complementar progressiva, de modo que atinge as cau-

sas provocadas pelo decreto 19550 de 1930. A Fazenda,

aliás, considera revogada implicitamente a Constituição

de 1891 por esse decreto do Governo Provisório. Os

últimos julgamentos já nem discutem a controvérsia,

limitando-se a simples referencia à jurisprudência paci-

fica. (Vide notas taquigráficas relativas ao acord. de

18-4-34. Rev. Fisc, 1936, n. 687, Sec. I. R., pg. 250

e ao acord. 29-11-1933, decreto n. 723 da mesma Rev.,

ano 1936, pg. 275 da Sec. IR.).

Trata-se, pois, duma controvérsia liquidada pela ju-

risprudência do Supremo Tribunal Federal, depois con-

vertido em Corte Suprema. Ainda assim pululam os re-

cursos administrativos e judiciários, como se pode ver

nos repositórios relativos ao Imposto de Renda.

Na fase atual, a União, em qualquer momento, po-

derá restabelecer o imposto cedular sobre prédios urba-

nos, que a constituição de 1934 dera aos municípios. Se

o fizer na base do decreto 19550 de 1930, parece-nos que

a tributação será excessiva em relação às demais cédu-

las, com os inconvenientes que assinalamos em outra

parte deste livro, isto é, incremento à evasão e à tezauri-

zação. (Vide n. 29 do III Capitulo).

86 — Pelo artigo 14 do Regulam., o contribuinte

que ocupar imóvel de sua propriedade está dispensado
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de incluir na declaração o valor locativo do mesmo. Ne-

nhuma disposição do Regulamento extende essa conces-

são às pessoas jurídicas.

As repartições arrecadadoras interpretam a disposi-

ção constitucional de 1934, que reserva aos municípios

a renda cedular de imóveis, como abrangendo apenas as

pessoas fisicas, já que as jurídicas são tributadas sem

discriminação de rendimentos. Essa interpretação não

parece justa, nem certa. Onde a lei não distingue, ao

interprete não é permitido distinguir. A Constituição de

1934 reservou todo o imposto cedular aos municípios

e as pessoas jurídicas pagam apenas o imposto cedular,

isto é, o proporcional : se o aplicador do regulamento

assim não entendia até 1934, deverá faze-lo, parece-nos,

depois desse ano, discriminando o rendimento de imó-

veis. Um regulamento e uma lei não constituem obstá-

culo á intenção do lgislador constituinte.

87 — As deduções permitidas para apuração dos

rendimentos líquidos dessa cédula são as arroladas no

artigo 37 do Regulamento. As decisões administrativas

têm firmado os seguintes pontos

:

— a renda tributável são os alugueis efetivãmente

recebidos (ac. do CC, n. 1540, R. F., 1936, n. 60);

— as deduções de 15 % para conservação indepen-

dem de comprovação; aumentada a renda, devem ser au-

mentadas as deduções; deduzem-se taxas de saneamento

quando não correspondem à instalação, mas apenas ao

uso das instalações de saneamento e calçamento. (Ac.

do CC, n. 1692, no D. O. 12-2-36 ou R. F., 936,

n. 158);
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— não se podem deduzir impostos e despesas de

conservação, que, pelo contrato, correm por conta dos

inquilinos (Ac. 3364, R. F., 936, n. 782; em sentido

contrario: Acord n. 2865, D. O. 24-6-36 ou R. F.,

936, n. 534 e ac. n. 1587 no D. O. 18-1-36 ou R. F.,

936, n. 79);

— deduzem-se taxas de viação e calçamento quando

representam contra-prestação normal pelo uso (Ac. nu-

mero 1739, R. F., 936, n. 118)

;

— a base de 85 % sobre o valor locativo é aceitável

na falta de elementos mais seguros (Ac. 3813, R. F.,

1937, n. 170);

— as comissões para recebimento de algueis não po-

dem ultrapassar de 10 %, quota esta já bastante exces-

siva (Ac. 3928, R. F., 937. n. 256);

— é tributável a indenização paga ao proprietário

para alugar habitação devido a mudança obrigatória da

casa própria que ocupava e foi danificada (Ac. numero

4070, R. F., 937, n. 311);

— não é admissível multa por declaração falsa

quando a repartição se baseia apenas no imposto estadual

para lançamento do imposto de renda. O valor locativo

não é exato nem inconcusso. (Ac. n. 4074, D. O. de

10-9-37 ou R. F., 1937, n. 313);

— deduzem-se despesas de conservação de eleva-

dores, inclusive assistência técnica (Ac. n. 4195, R. F.,

1927, n. 319);

— rendimento da sublocação é a diferença a mais

entre o recebido do sub locatário e o pago ao locador

(Decisão do Min. Faz. neg. prov. ao rec. do Rep. da

Faz., R. F., 1937, n. 475. Veja-se o ac. 4574 que admite
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a sublocação como simples meio de baratear o aluguel,

sem constituir rendimento: R. F., 1937, n. 471);

— não se deduz a remuneração de encarregado

duma ''avenida", pois o regul. apenas permite comissões

para arrecadação de algueis (Ac. 5053, D. O. 1-12-37

ou R. F., 937, n. 667) ;

— quando há suspeita de fraude, o valor locativo

é aceitável como base, cabendo ao contribuinte a prova

em contrario (Min. da Faz. reform. ac. do CC, R. F.,

1937, n. 681-698).

88 — "Para os fins do imposto, não há distinção en-

tre os rendimentos, quanto à espécie em que forem pa-

gos" (§ único do artigo 22 do Regulam.) Também en-

trarão no computo dos rendimentos brutos as quantias

correspondentes aos rendimentos que decorrerem da ces-

são de quaisquer direitos (artigo 24 alinea c do Reg.),

Esses princípios adotados expressamente pelo sistema

brasileiro suscitariam duvidas quanto à cessão gratuita

do uso ou goso de coisas susceptíveis de produzirem ren-

dimentos. Admitamos a hipótese nada impossível, mas,

pelo contrario frequente, de pai ou sogro que não cobra

alugueis do filho ou genro, ou emfim, qualquer parente

ou pessoa outra e consegue fazer prova convincente

desse fato. Deverá ser tributado na base duma percenta-

gem sobre o valor locativo? Parece-nos que não. Se não

houve proveito para o proprietário, não existiu rendi-

mento. Sem este não há o que tributar. E' claro que isso

pode servir de azas à fraude, mas tudo se cifra a uma
questão de prova a critério da repartição. Parece que õ

Conselho de Contrib. reconhece que não há rendimento
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tributável no caso acima figurado, perdendo mui logica-

mente o proprietário o direito de deduzir os impostos e

despesas relativos aos prédios ocupados gratuitamente*

segundo se infere do Acord. n. 5383, no D. O. 27-4-38

ou R. F., 938, n. 101.



CAPITULO XIII

A RENDA GLOBAL E O IMPOSTO COMPLE-
MENTAR PROGRESSIVO

Generalidades — Cédulas E, F e G — As de-
duções — Encargos de família — Omissões injustas— Critério da proporcionalidade — Filhos adotivoe,
reconhecidos, inválidos, filhas desquitadas, netos.
Doações filantrópicas — Igrejas.

89 — Em outra parte do livro, já mostramos que

o imposto sobre a renda era composto duma serie de tri-

butos diferentes, semi-pessoais, recaindo sobre os ren-

dimentos considerados de per si e por categorias, e ainda

por outro tributo pessoal, que se superpõe sobre os de-

mais, incidindo sobre a renda global, isto é o total dos

rendimentos líquidos de cada categoria, feitos os abati-

mentos regulamentares (Vide números 25, 28 e 31).

Os rendimentos declaráveis nas cédulas "E", "F"

e "G", isto é, os provenientes da locação ou aforamento

de imóveis, os juros de apólices e títulos da divida pu-

blica, os dividendos, lucros e comanditas auferidos nas

sociedades e firmas individuais e os proventos da explo-

ração agrícola e das industrias extrativas vegetal e ani-

mal, figuram nas formulas das pessoas físicas apenas
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para serem computados na renda global, sujeita ao im-

posto complementar, já que alguns deles sofrem a tri-

butação proporcional nas sociedades e firmas, como os

lucros e dividendos, e os demais estão isentos do imposto

cedular e apenas pagam o progressivo.

90 —- Estabelecida a renda global bruta, isto é, a

soma dos rendimentos líquidos de cada categoria, o con-

tribuinte tem direito às seguintes deduções, afim dc

apurar-se a renda global liquida ou livre, sujeita ao im-

posto progressivo, e, quando inferior a 10:000$000,

isenta, inclusive dos impostos cedulares, salvo se a renda

baixar desse limite devido à dedução dos mesmos impos-

tos, caso em que eles serão pagos com exclusão do com-

plementar :

a) impostos proporcionais de 8,1 e 2 % de-

vidos, respectivamente, nas cédulas "B",

"C" ou "D";

b) juros das dividas pessoais, quando forem

justificados e o contribuinte indicar o

nome e a residência do credor, o titulo

da divida e a importância dos juros

anuais

;

c) os prémios de seguros de vida;

d) as perdas extraordinárias que não tive-

rem sido compensadas por seguros ou

qualquer outra indenização, desde que

não tenham sido já computadas no cal-
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culo do rendimento liquido das catego-

rias;

e) as despesas relativas aos encarços de fa-

mília, à razão de 3:000$000 por pessoa,

restritas á dedução ao outro cônjuge, fi-

lhos menores ou inválidos, filhas solteiras

ou viuvas, desde que essas pessoas não te-

nham rendimentos próprios, ou, se os ti-

verem, desde que tais rendimentos sejam

incluídos na declaração do chefe da fa-

mília
;

/) as contribuições e dotações feitas aos co-

fres públicos, às instituições e às obras fi-

lantrópicas, exceto impostos e taxas não

especificadas neste regulamento. (Vide

artigo 40 do Regulamento).

E' da conveniência do contribuinte tornar tão com-

pleta quanto possível a sua declaração, fazendo indicação

das pessoas às quais se referirem às deduções. Prova-

velmente poupará tempo, evitando pedidos de esclareci-

mentos, dará impressão de lealdade para com o fisco e

colaborará com os poderes públicos para que ninguém

escape ao dever de contribuir para as despesas da nação

no interesse geral. Tanto mais completo for o cadastro,

tanto mais eficiente será a arrecadação do imposto.

91 — O fisco atribue á dedução por "perdas ex-

traordinárias" um conceito estreito e rigoroso, sob fun-

damento aliás discutível, senão insubsistente. Para as re-
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partições, só há perda extraordinária quando oriunda de

fato decorrente de força maior ou caso fortuito "tais

como incêndio, tempestade, naufrágio e acidentes seme-

lhantes". Baseia-se, para isso, em dispositivo da primi-

tiva lei de imposto de renda, a de n. 4625 de 1922,

muito embora a lei n. 4984 que veio substituir e dero-

gar aquela, conceda a dedução de perda extraordinária

sem quaisquer restrições da legislação anterior. (Vide

despacho da D. I. R., 1936, n. 726. E vários outros

despachos e decisões no mesmo sentido, inclusive do

Cons. de Contribuintes).

Realmente a Lei n. 4625 de 31-12-932 estabelecia,

na alinea III, inciso c, do artigo 31, a dedução da perda

extraordinária nos seguintes termos:

"Será considerado liquido, praa o fim do imposto,

o conjunto dos rendimentos auferidos de qualquer fonte,

feitas as seguintes deduções: a)...; b) . .
. ; c) perdas

extraordinárias, provenientes de casos fortuitos ou força

maior, como incêndio, tempestade, naufrágio e acidentes

semelhantes a esses, desde que tais perdas não sejam

compensadas por seguros ou indenizações."

Mas o sistema foi completamente modificado e re-

modelado pela Lei n. 4984 de 31-12-926, que no artigo

18, § 5, alinea d, estabeleceu a dedução da perda extraor-

dinária, tal como está em vigor até hoje, isto é, con-

tanto que não tenha sido compensada por seguros ou

qualquer outra indenização e desde que não tenha sido

computada no calculo de rendimento liquido das cate-

gorias (vide artigo 40, alinea d do Regulam.) Ora, ao

aplicador, ou ao interprete, seja o próprio Ministro, não
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é licito restaurar um texto derrogado, nem distinguir

onde a lei não distinguiu. A perda extraordinária dedutí-

vel não ha de ser somente a de acidentes, mas toda

aquela que, pelo seu carater extraordinário, fóra do nor-

mal e do previsto, assim possa ser justamente entendida.

Não é difícil, por exemplo, demonstrar que os gas-

tos decorrentes de moléstia grave constituem verdadeiras

perdas extraordinárias susceptíveis de dedução. Acei-

tando-se, por amor à discussão, que a perda extraordiná-

ria tenha o sentido da Lei derrogada de 1922, vemos que

esta se reporta a acidentes, expressão, que, na linguagem

jurídica, desde Pardessus, há cerca de um século, pode

compreender a moléstia, como aliás o reconheceu a ju-

risprudência brasileira (Acord. da 3.
a Cam. da Corte

de Apel., do Rio, 6-8-1927; do Tribunal de Just. da

Baía, de 21-11-930, relat. Des. Ezequiel Pondé — Vide

Aliomar Baleeiro e Luis Viana Filho: "Direitos dos

Empregados no Comercio", p. 192 a 197). E há dedu-

ção mais justa do que a de tratamento medico, devida-

mente comprovado e em base razoável, de moléstia do

contribuinte ou de pessoa em relação á qual tenha direito

de deduzir encargos de família? Se o imposto sobre a

renda se carateriza pelo principio de gravar "as posses

de cada contribuinte em proporção à soma de bens que

anualmente lhe acrescem e de que pode dispor na sua

vida particular e publica, sem diminuir, ou alterar, com

isso, o valor originário do seu capital" (definição de

Hermann, reproduzida pelo cons. Rui Barbosa), se êle

é o imposto "estabelecido sobre a pessoa na base da sua

capacidade económica medida pelo conjunto de suas ren-

das de toda a naturesa" (Jèze), como não conceder-se
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a dedução em caso de moléstia, quando a capacidade eco-

nómica do contribuinte sofre necessariamente um abalo

profundo pela necessidade de despesas imperiosas im-

postas por fato extraordinário, superior à vontade do

paciente? Além disso, muitas vezes, a moléstia provem

do tratado, sobretudo nas regiões onde grassam ende-

mias.

O Conselho de Contribuintes, entretanto, apegou-se

à estranha exegése ministerial e tem cancelado todas as

deduções por tratamentos médicos e dentários (Ac. n.

4654, no D. O. 20-10-37 ou R. F., 1937, n. 525; V.

ainda mesma Rev., 1937, n. 162). Vide ainda números

68 e 95 deste livro.

92 — As deduções para encargos de familia provo-

cam, por vezes, controvérsias, que chegam até o Conse-

lho de Contribuintes. A primitiva lei era mais generosa

e extendia a dedução até genitora e sogra. A atual limi-

ta-a ao cônjuge, filhos menores ou inválidos, filhas sol-

teiras ou viuvas, ficando excluídas as filhas desquitadas,

ainda quando pobres e inocentes, não pensionadas com

alimentos, (C. Civil, artigo 320) como os netos filhos

destas ou daquelas filhas e filhos mencionados no Regu-

lamento. E' uma injustiça fiscal, porque, em verdade,

muitos contribuintes têm de fato esses encargos, que de-

correm do direito e da solidariedade de familia. Seria

desejável que futuras reformas do nosso sistema fiscal

considerassem esses casos, protegendo-os com a dedução,

embora sob as cautelas necessárias para que se não trans-

formassem em portas abertas à evasão.

Outros países concedem a dedução em favor do
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contribuinte que sustenta e educa filhos alheios, " — fi-

lhos de creação", mas o Regulamento brasileiro não con-

sidera esses casos, salvo se houver adoção regular, na

forma da lei civil, que só a permite aos maiores de 50

anos. A lei não distingue entre os filhos naturais, (legí-

timos, legitimados e ilegítimos) e os filhos adotivos, logo

o interprete ,ou aplicador também não poderá fazê-lo.

E' injustificável, pois, a glosa de dedução de filho ado-

tivo, cuja adoção foi legalmente realizada, o que, lamen-

tavelmente, se tem verificado (Desp. do D. I. R., no

D. O. 29-4-36 ou na R. F., 936, n. 345). Todavia o

Conselho de Contribuintes sustentou a melhor doutrina,

concedendo a dedução para filhos adotivos (Acord. n.

3801, D. O. 29-6-37 ou R. F., 937, n. 167; Ac.

n. 3821, D. O. de 20-1-37 ou R. F., 937, n. 167.

Houve recurso do Dr. Tito Rezende, Represent. da Faz.

para o Ministro que reformou essas decisões por falta

de prova de adoção na forma legal: R. F., 1937, n. 190;

D. O., 11 e 12-8-37).

Em matéria de encargos de família, as decisões mais

recentes da Corte Suprema e do Conselho de Contri-

buintes consagram os seguintes princípios

:

— O fato de não constar das declarações, em exer-

cícios anteriores, despesas alimentares com pessoas de

família sujeitas a essa assistência, não impede que sejam

elas referidas nos que se seguirem, se sobrevierem moti-

vos que justifiquem a sua inclusão (Ac. do Supremo

Trib. Fed., 10-7-934. R. F. ,1936, n. 724).

— Toma-se conhecimento do recurso ex-oficio para

mandar excluir do rendimento tributável uma parcela

que não pertence ao contribuinte mas a pessoa de sua fa-
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milia cujo encargo foi glosado (Ac. n. 1914, R. F.,

936, n. 238).

— Nos termos precisos do artigo 40, c, os encar-

gos de familia são dedutíveis pelo cônjuge, — esposa no

caso, que os provê com as rendas que constituem a eco-

nomia do casal (Ac. unanime n. 2084, R. F., 936, nu-

mero 287).

— Na forma do que prescreve o restrito disposto

no artigo 40, e do Reg., a dedução para encargos de fa-

milia é limitada ao outro cônjuge e aos filhos nas condi-

ções ali determinadas. Nega-se a de irmãos tutelados

(Ac. n. 2103, maioria por voto de desempate. D. O. de

21-3-36 ou R. F., 1936, n. 292).

— O marido, no regime da separação de bens, tem

direito à dedução de 3 :000$000, relativo à esposa, como

encargo de familia, uma vez esclarecido que ela não

possue rendimentos (Ac. n. 2364, D. O. de 13-5-36 ou

R. F., 936, n. 366).

— Admitem-se as deduções para encargos de fami-

lia suportados pela mulher durante o período em que o

marido, por impossibilitado de trabalhar, não auferiu

rendimentos (Ac. n. 2386, unanime, no D. O. 27-12-35

ou R. F., 936, n. 371).

— Verificado que se trata de mulher desquitada le-

galmente e sob cuja guarda e manutenção ficaram os

filhos do casal, cancela-se o lançamento que glosou en-

cargos de familia relativos a tais filhos. (Ac. n. 2389,

R. F., 1936, n. 372).

— Sendo inferior ao minimo de existência a renda

de uma das declarações, não cabe aos cônjuges faze-las

em separado (ac. n. 2405, R. F., 936, n. 373).
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— Dedução de filho nascido no decurso do ano base

independente da data em que ocorreu o nascimento (ac.

unanime n. 2408, D. O. de 13-5-36 ou R. F.
(
1936,

n. 375).

— Reforma-se o despacho pelo qual a repartição só

admitia dedução para filho legitimo, negando-a para le-

gitimados e reconhecidos. (Ac. unanime n. 2503, D.

O. de 20-5-36 ou R. F., 1936, n. 404).

— As deduções de encargos de familia não se admi-

tem por tolerância ou equidade, mas nas condições exa-

las e rigorosas da lei (art. 40, letra e do Reg.).. Assim

não se admite a de filho maior valido, embora realmente

viva às custas do pai (Ac. n. 2560, D. O. 13-6-36, ou

R. F., 936, n. 441).

— Ao marido cabem as deduções dos filhos, inclu-

sive os do primeiro leito de sua esposa. (Desp. da D. I.

R., D. O. de 20-6-36 ou R. F., 936, n. 505).

— O Regulamento não exige que o contribuinte

prove estarem vivas as pessoas de suas famílias incluí-

das nos encargos autorizados pelo artigo 40, e (Ac. nu-

mero 2987, D. O., 33-7-36 ou R. F., 1936, n. 603).

— A aplicação do artigo 98 sendo estrita, dela não

se deve abusar em proveito do fisco. Declaração omissa

quanto a encargos de familia. Falta de resposta ao ques-

tionário. Falta de dedução à renda global. Compete à

Repartição exigir, antes do lançamento, que o contribu-

inte responda às perguntas do questionário. (Ac. nu-

mero 3085, D. O., 1-8-36 ou F. R., 936, n. 644).

— A viuva inventariante não pode deduzir para si

10:000$000, como minimo de subsistência (Ac. 2275, R.

F., 1936, n. 328. O texto desse acórdão não é claro).
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— As despezas com inventario não- são dedutíveis

(D. I. R., R. F., 1936/ n. 582).

— Falecendo o contribuinte no curso do praso de

entrega da declaração, a inventariante não pode deduzir

para si os 10:000$000 do minimo de subsistência e mais

3 :000$000 para manutenção de sua pessoa .(Ac. 3584,

no D. O. 18-3-37 0u R. F., 1937, n. 80).

— Atestado de juiz de paz serve de prova da exis-

tência de encargos de família (Ac. n. 3658, D. O. de

10-4-37 ou R. F., 1937, n. 102).

— Quando a declaração dos cônjuges for feita se-

paradamente, só o marido pode deduzir encargos de fa-

mília. A mulher não o poderá fazer, mesmo que a de-

dução se refira a filhos do primeiro casal. Glosada, po-

rém, a dedução de filhos, devem também ser excluídos

da declaração os rendimentos desses filhos (Ac. 3720,

D. O. 10-4-37 ou R. F., 937, n. 122).

— Não havendo má fé na falta de declarações, deve

encaminhar-se ao Ministério da Fazenda, propondo, por

equidade, admissão das deduções de encargos de famí-

lia, quando o contribuinte prova existência desses encar-

gos em tal numero que estaria isento se não fora o lança-

mento "ex-oficio" (Ac. unanime n. 3725, no D. O.

10-4-37 ou R. F., 1937, n. 125. Tito Rezende comenta

esse julgado na Rev. cit, achando que o Ministro, por

equidade, não pode conceder admissão de deduções contra

o disposto no artigo 88 § 1.° do Reg., pois acredita que

esse dispositivo não institue uma penalidade, mas ape-

nas um modo de fazer-se o lançamento. Afirma que o

Ministro pode relevar multa, não porém afastar apli-



162 A RENDA GLOBAL E 0 IMPOSTO

cação do artigo 88 § 1.°, pois importaria em dispensar

imposto devido. Não o acreditamos com razão: o lança-

mento ex-oficio é, realmente, um modo de calcular-se o

imposto, mas que acarreta consigo necessariamente uma

pena pecuniária equivalente à multa, — a perda das de-

duções. Uma pena pecuniária não deixa de ser multa

porque o legislador não a designou com esse nome. Me-

nos que a palavra, importam a intenção da legislação, o

alcance pratico do dispositivo, o fim do dispositivo. O
caso do acórdão mostra como a realidade exige a inter-

pretação liberal do dispositivo em foco). O Ministro da

Fazenda, nesse processo, adotou a orientação do Con-

selho e concedeu as deduções a despeito do lançamento

ex-oficio (D. O. de 26-6-37 ou R. F., 1937, n. 158

no D. O., 3-6-937 ou R. R., 937, n. 139.

— A divergência entre o numero de encargos de

família mencionados no frontespicio da declaração e a

dedução feita no final dela não autorizam a glosa. (Dec.

do Ministro, negando provimento a recurso do Repre-

sentante da Faz., para confirmar acord. do CC. ; D

.

O. de 18-8-37 ou R. F., 937, n. 197).

— Da renda global do espolio só é licito deduzir

uma única vez a quantia de 10:000$000 para aplicação

das taxas progressivas (R. F., 937, n. 231).

— As deduções de encargos de familia não devem

ser glosadas sem que preceda o pedido de comprovação

(Ac. n. 3923, D. O. 3-9-37 ou R. F., 937, n. 253).

— Filhos legitimados são admitidos como dedução,

mesmo antes de realizada a legitimação, desde que seja

provada a sua existência (ac. n. 4036, D. O., 10-9-37

ou R. F., 1937, n. 296). Decisão confirm. pelo Minis-
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iro, que negou provim, a recurso do Rep. da Faz. (R.

F., 1937, n. 725).

— A lei não faculta dedução para netos — filhos dc

filhas viuvas. (Ac. n. 4071, no D. O.. 10-9-37 Du R.

F., 1937, n. 312).

— Não se deduz pensão à progenitora, nem mesmo

no caso de ter sido estipulada em escritura de antecipa-

ção de legitima (Ac. 44S9, D. O. de 27-9-37 ou R.

F., 1937, n. 448).

— Concubina ou companheira do contribuinte não

pode ser considerada esposa para efeitos de dedução

como encargo de família (Ac. n. 4268, D. O. 17-9-37

ou R. F., 1937, n. 378).

— Não se concede a dedução de filho maior, valido,

embora enfermo no ano-base (Ac. n. 5024, D. O.
1-12-37 ou R. F., 937, n. 661).

— A dedução relativa a filho que se tomou maior

no ano-base deve ser proporcional ao numero de meses

da menoridade, no dito ano (Dec. do Min. da Faz.

dando provim, a recursos do Rep. da Faz. R. F., 937

n. 14).

— Mulher casada em segundas núpcias tem direito

à dedução dos filhos do primeiro leito (Ac. n. 5556,

D. O. de 27-4-38 ou R. F., 938, n. 165).

93 — Permitida por lei a dedução de cônjuges, fi-

lhos menores, filhas maiores quando solteiras ou viuvas,

e filhos maiores inválidos, ocorre a duvida no calculo

dessa dedução quando o nascimento, morte, emancipa-

ção, viuvez ou invalidez, emfim o fato determinante do

favor fiscal, ou da extenção deste, se verifica no curso
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do ano-base. A lei e o regulamento silenciaram a res-

peito, mas o Cons. de Contrib. adotou uma orientação

benévola permitindo a dedução integral num caso de

. emancipação. Recorreu o Dr. Tito Rezende, Represen-

tante da Fazenda, pleiteando que a dedução se fizesse

apenas relativamente ao período do ano-base em que o

filho não era maior, tendo obtido decisão favorável do

Ministro (R. F., 1938, n. 14).

Não há duvida de que, no caso de emancipação,

esse critério de proporcionalidade é justíssimo. Entre-

tanto, no caso de falecimento ou nacimento do parente

ao qual se refere o encargo, o período em que o con-

tribuinte, no ano-base, esteve aliviado desse mesmo en-

cargo, é contrabalançado pelas despesas extraordiná-

rias e indispensáveis em virtude de funerais, assistência

medica ou de obstetriz etc., que justificam a concessão

da dedução integral.

Também parece razoável a dedução do filho legi-

timo ou reconhecido em data posterior, sobretudo se o

contribuinte prova que, no ano-base, realmente já supor-

tava o encargo. A paternidade já existia e inspirava o

impulso de consciência que levava o contribuinte a pro-

ver à subsistência do filho : o reconhecimento, ou o casa-

mento posterior dos genitores, torna o fato positivo e

certo aos olhos do fisco.

94 — As contribuições e doações do artigo 40 letra

/ devem ser feitas às instituições e obras filantrópicas,

o que exclue a dedução quando o próprio contribuinte

se encarrega da aplicação em fins filantrópicos. O Minis-
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tro da Fazenda reformou um acord. do Cons. de Contri-

buintes que permitira a uma firma deduzir verba de es-

molas, porque essas não foram distribuídas às instituições

e obras como prescreve o dispostiivo acima citado. (Vide

Rev. Fisc, 1936, n. 624).

Não há limite para as deduções relativas a doa-

ções filantrópicas, mas, quando o contribuinte não as

comprova, as repartições e o Conselho de Contribuintes

reduzem-nas ao máximo de 5 % da renda global, ha-

vendo grande numero de decisões nesse sentido.

O regulamento não definiu o sentido de "filantró-

picas", nem estabeleceu rol taxativo, de modo que uma

interpretação compreensiva das varias finalidades só-

cias, que constituem objeto da ação do poder publico, é

perfeitamente defensável. Por filantrópica, não se de-

verá entender somente a instituição ou obra beneficente

ou de assistência social, mas toda aquela compatível com

a latitude da palavra, mesmo além da sua base etimoló-

gica. Assim as doações para fins culturais, sejam cien-

tificas, sejam literárias ou artisticas, podem ser deduzi-

das sem ofensa ao principio da interpretação estrita da«

isenções fiscais.

No caso, caberia interpretação analógica fundada no

artigo 71 do Regulamento.

As decisões administrativas já estabeleceram:

— As deduções a instituições e obras filantrópicas

não teem limites: aceitam-se quando comprovadas, ainda



166 A REXDA GLOBAL E O IMPOSTO

que excedam o total da renda (Ac. 4786, D. O., de

29-10-37 ou R. F., 1937 n. 570).

:
— Concede-se a dedução para instituição de bolsas

com finalidades educativas (Ac. n. 3816, no D. O. de

29-6-937 ou R. F., 917, n. 172).

— Não são dedutíveis os donativos feitos para cons-

trução de igreja, ainda mesmo quando esta represente

um monumento de arte (Ac. números 4221 e 4222, no

D. O. 30-4-937 ou R. F., 937, números 358 e 359).

Essa jurisprudência se modificou e, atualmente, o Con-

selho de Contribuintes considera que tem carater filan-

trópico doações destinadas à construção das catedrais

de S. Paulo e Santos, como se vê dos acórdãos números

5380, D. O. de 27-4-38 ou R. F., 1938, n. 99, e 5506

no D. O. cit. ou R. F. 1938, n. 162. Ja havia nesse

sentido o acord. 2612. R. F. , 936, n. 457.

— Permite-se a dedução de esmolas distribuídas

aos pobres (Ac. n. 2612, D. O. de 13-6-36 ou R. F..

936, n. 457. Todavia o Min. da Faz. segue orientação

contraria como se indicou acima).

— O artigo 40 letra / do Reg. só permite a de-

dução de doações e não a de legados. Ao invenfariante

não é licito deduzir da renda global do espolio a impor-

tância de legado deixado a intituição filantrópica (Dec.

do Min. da Faz. reformando o Acord. do CC. n. 1938,

D. O. 24-7-36 ou R. F., 1936, n. 623. O Ac. «ef. nu-

mero 1983 está na R. F., mesmo ano, n. 255).

95 — A propósito de dedução por perdas extraor-
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dinarias (n. 91 acima), .convém lembrar uma decisão

do Cons. de Contribuintes, concedendo-a num caso em
que o inventariante de certo espolio perdoou parte de

um debito vultoso. E' o acord. n. 3064 no D. O. de

1-8-36 ou R. F., 1936, n. 638. (Vide ainda n. 68 deste

livro). O Ministro da Fazenda, entretanto, repele tais

deduções, reformando os julgados do Conselho, sob fun-

damento de que vigora o conceito da Lei 4625 de 1922.

(Vide Rev. Fisc, 1938, n. 13, onde há longa sustenta-

ção do ponto de vista contrario ao defendido no? \iume-

ros 91 e 68 deste livro). A Corte Suprema considera

"perda extraordinária" todos os prejuízos imprevistos,

inclusive os oriundos de dividas (Ac. 15-9-34, no "D.

Just.", 25-1-37 ou R. F., 1937, n. 61).

96 — Para efeito do pagamento do imposto com-

plementar é claro que os negocianets sob firma indivi-

dual e os sócios das pessoas jurídicas estão adstritos à

obrigação de apresentar declaração de pessoa fisica,

mencionando na cédula "F" os lucros líquidos obtidos.

97 — O artigo 46 do Reg. traz a tabela segundo a

qual se cobra o imposto complementar progressivo. A
Lei n. 183 de 15 de janeiro de 1936 modificou-se, ma-

jorando a tributação sobre as escalas mais elevadas, a

partir de 1 50 :000$000. Existem tabelas para abrevia-

ção do calculo, como também formulas para o mesmo,

sendo das mais praticas ,entre estas, a reproduzida por

Oswaldo Rezende e aqui transcrita:
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RENDA
(Incl

GLOBAL LIQUIDA
usive 10:000$ de
isenção)

(A)

MULTI-
PLICA-
DOR

(B)

DIMI-
NUI-
DOR

(O .

Até . . .
-

' .
'28á000$ 0,005 50$000

Até 30 000$ 0,01 150$000

Até . . . 60 000$ 0,03 750$000

Até . . . 90 000$ 0,05 1 950$000

Até . . . ... 120 000$ 0,07 3 750$000

Até 150 000$ 0,09 6 150$000

Até 200 000$ 0.12 10 650$000

Até 250 000$ 0,13 12 650$000

Até 300 000$ 0,14 15 150$000

Até 400 000$ 0,155 19 650$000

Até ... 500 000$ 0,168 24 85O$0OO

Além de . ... 500 000$ 0,18 30 850$000

EXEMPLO : — Imposto complementar e progressivo

sobre a renda global liquida de 162:500$000 (incluídos

os 10:000$000 de isenção):

(A X B — C)

162:500$000 X 0,12 — 10:650$OO0 = 8:850$000



CAPITULO XIV

O PAGAMENTO, AS PENAS E OS RECURSOS

Quando e como se deve pagar — Arrecadação
nas fontes — Multas, perdas de deduções e outras
penas — Relevação de penas por equidade — Recur-
sos para o Conselho de Contribuintes. — As vias
judiciarias.

98 — Apresentada a declaração até 30 de junho, o

contribuinte poderá pagar imediatamente a importância

a que se julga obrigado, ou somente a primeira quota,

já que o Regulamento lhe permite realizar o pagamento

em prestações. Poderá limitar-se a entregar a declara-

ção e aguardar que a Repartição o notifique para paga-

mento, o qual se deverá efetuar a partir de 1 de setem-

bro, sendo a primeira prestação exigida dentro em dez

dias contados da notificação, e as demais com o inter-

valo de 30 dias umas das outras. O pagamento será

feito de uma só vez quando não exceder de SOOSOOO e

o contribuinte for pessoa jurídica, ou quando não ex-

ceder de ÍOOSOOO e o contribuinte for pessoa fisica. As

prestações serão 3 para as pessoas jurídicas e 4 para

as pessoas físicas. (Reg.. artigo 129). Perderá o direito

ao pagamento em prestações o contribuinte que entre-
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gar declaração depois de findo o praso ou sofrer lança-

mento ex-oficio.

O pagamento poderá efetuar-se por cheque cruzado.

O pagamento fóra do praso obriga o contribuinte à

multa de 10 % pela mora. Hà exemplos, entretanto, de

relevação dessa pena, quando o contribuinte recolhe logo

as prestações posteriores (Vide R. F., 1937, n. 74).

Também há exemplos de concessão do pagamento por

desconto em folha de militares, em dezoito prestações

(Desp. da Dir. G. da Faz. Nac, na Rev. Fisc, 1938,

n. 37, vide a mesma Rev., 938, n. 48, quanto à compe-

tência administrativa para concessão desse favor). A
mesma concessão tem sido feita por equidade, com a exi-

gência de fiador (Desp. do Min. Faz., no D. O. de

4-5-38 ou R, F., 938, n. 258).

99 — Em certos casos, previstos nos artigos 174

€ 175 do Reg., o pagamento se realiza por stopagge, isto

é, retenção nas fontes ou em transito. Assim, salvo hipó-

teses limitadas, toda importância que constituir rendi-

mento ou renda, por ter os cateristicos duma ou de ou-

tro, ao ser remetida para contribuinte residente no es-

trangeiro, ou ao lhe ser creditada ou aplicada por sua or-

dem, sofrerá o desconto do imposto estabelecido no ar-

tigo 174, ou seja 8 %, salvo se já tiver sido pago o im-

posto proporcional em poder de pessoa jurídica, caso

em que será de 4 %. Dest'arte, a metade do imposto de

8 % aí estatuído representa' a parte correspondente ao

imposto progressivo. O mesmo desconto será feito pelas

empresas que pagarem juros de debentures e obrigações

ao portador. As repartições fornecem formulas ou guias
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próprias para o recolhimento desses descontos pelas fon-

tes, que ficam responsáveis pelo imposto se o não des-

contam, além da multa da mora se o não recolhem ime-

diatamente.

A jurisprudência do Conselho de Contribuintes tem

assentado o seguinte

:

— Em se tratando de rendimento pertencente a re-

sidente no estrangeiro é incabível a dedução de juros de

dividas pessoais (Ac. n. 1501, D. O. de 15-1-36 ou

R. F., 1936, n. 44).

— O imposto de 8 % sobre a renda pertencente a

residência no estrangeiro é um imposto direto real e

não pessoal. Recai sobre a renda, sem atenção à pessoa

do possuidor. Pela mesma razão que não se cogita do

minimo de subsistência e encargos de família; pela

mesma razão que não se aplica o imposto progressivo

sobre a renda global, — não cabe indagar do falecimento

do contribuinte e outros fatos de ordem pessoal (Ac.

n. 1960, R. F., 936, n. 248).

— Não é cobravel o imposto de 8 % sobre rendi-

mentos de residente no estrangeiro relativamente ao pe-

ríodo de sua estadia no Brasil (R. F., 1937, n. 208).

— Juros e comissões pagas a banqueiro estran-

geiro devido a dificuldade em obter cambiais são tri-

butáveis (Ac. n. 4611, D. O. de 6-10-37 0u R. F.,

1937, n. 492). Vide ainda acord da Corte Suprema de

9-12-34, D. Just. 15-10-37 ou R. F., 937, n. 518).

— Lucros que a filial remete à Matriz não sofrem

o imposto de 4 %, que só incide sobre remessas a ter-

ceiros. (D. I. R., no D. O. 26-10-37 ou R. F., 937,

n. 547).
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— Juros de debentures emitidas no estrangeiro são

tributáveis (Dec. do Min. da Faz. reform. acord. do

CC, D. O., 22-1-38 ou R. F.
s
938, n. 17).

— São isentas comissões pagas a agentes no estran-

geiro (Dec. do Min. da Faz., no D. O., 14-4-38 ou

R. F., 938, n. 47).

— Exclue-se da tributação nas fontes parte da re-

messa, que não ficou provada ter sido constituída de

rendimentos. Tributa-se a renda remetida e não a re-

messa. Ac. d0 CC. n. 5367, D. O., 27-4-38 ou R. F.,

938, n. 90).

— Cancela-se a multa de 100$000 aplicada por in-

fração do artigo 174, visto já ter sido punido o conrti-

buinte, por essa mesma falta, com a penalidade prevista

no § 5 do citado artigo 174 do Regul. (Ac. n. 5372, D.

O. de 27-4-38 ou R. F., 938, n. 93).

— O artigo 174 do Reg. taxa, ao ser remetido para

o estrangeiro, o rendimento devido no Brasil e aqui au-

ferido, ou quantia que transite aos riscos do contribu-

inte (Ac. 5374, D. O. 27-4-38, c/recurso do Rep. da

Fazenda).

Nessa matéria de arrecadação na fonte, a Corte

Suprema decidiu que tendo sido pago o imposto com a

multa de 12 % cominada no artigo 174 § 1.° do Reg.,

fica excluída a multa do artigo 178, que se deve enten-

der aplicável às infrações e dispositivos do capitulo para

as quais não houver sanção especial. A imposição suces-

siva de duas multas para a punição do mesmo fato na

esfera de ação disciplinar da autoridade administrativa

vai de encontro à velha paremia "non bis in idem" (Ac.
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unanime de 29-8-34, notas taquigráficas no D. Just. de

27-12-37 ou R. F., 937, n. 609).

100 — O Regulamento arma o fisco de diferentes

penalidades contra a desidia, mora e má fé do contri-

buinte. Já vimos em outra parte deste livro (numero

52, Cap. VII) as penalidades decorrentes da falta de

pontualidade na entrega da declaração, caso o contribu-

inte logre apresenta-la antes de receber qualquer intimação

— multa de 10 % e perda do direito de pagar o im-

posto em prestação, como as que acompanham o lança-

mento ex-oficio (perda de deduções, multa de 30, 50

e 300 % conforme a gravidade do caso). As filiais de

sociedades e firmas estrangeiras em certos casos (artigo

49 e §§ do Reg.) incorrem na multa de 500$000 a

5 :000$000, além da aplicação do coeficiente de 6 % so-

bre o movimento bruto. A denegação de informações por

particulares, pessoas jurídicas, autoridades e serventuá-

rios de registros públicos e outros é punível com a multa

de 500$000 a 5 :000$000, pelo artigo 86; inexatidões de

informações verificadas na escrita são reprimidas com

a multa de 10:000$000, ou de 15:000$000 quando prati-

cadas para defraudação de imposto devido por sócio ou

diretor; informação falsa de rendimentos de terceiros é

punida com multa de 2:000$000; denegação de esclare-

cimento, — com a multa de 50$000 a 2:000$000, que

também é imposta por falta de participação da mudança

de residência ou de séde do estabelecimento (artigos

93 e 141).

101 — Notificado para o pagamento, após a en-
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trega da declaração, o contribuinte pode reclamai- con-

tra o lançamento ou pedir a retificação do mesmo, no

praso de dez dias (artigos 117 e 133 § 2.°), em petição

selada, ao diretor ou chefe das seções de Imposto de

Renda, instruída com documentação, se, por acaso, fo-

rem úteis à demonstração de suas alegações. Se não for

atendido nessa reclamação ou pedido de retificação, o

contribuinte poderá recorrer para o 1.° Conselho de

Contribuintes, também em petição selada, que será en-

caminhada a esse tribunal administrativo mediante pe-

tição ao Diretor ou Chefe da Seção do Imposto de

Renda, tendo, para isso, o praso fatal de 20 dias, e sub-

metendo-se a depositar previamente a importância exi-

gida, salvo se a mesma exceder de 5 :000$000, caso em

que poderá apresentar fiador idóneo, a juizo da repar-

tição. Se a decisão do Diretor ou Chefe da Seção de

Imposto de Renda for favorável ao contribuinte e a

importância em litigio ultrapassar de 500^000, caberá

recurso ex-oficio para o mesmo Conselho.

Das decisões do Conselho, a parte poderá pedir re-

consideração dentro em 20 dias contados daquele em

que teve ciência pessoal ou por publicarão oficial, e,

então, será designado outro relator. Se a decisão do

Conselho não for unanime, o representante da Fazenda

poderá recorrer para o Ministro da Fazenda, que pro-

ferirá a ultima palavra, em carater definitivo e irrecor-

rível, tendo vista, antes, o contribuinte, para contraditar

as alegações do fisco no praso de 8 dias.

Esses recursos são regidos pelos artigos 150 e se-

guintes do Dec. n. 24036 de 26 de março de 1934.
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A relevação de multas por equidade c concedida

pelo Ministro da Fazenda por proposta do Conselho de

Contribuintes. A despeito da opinião em contrario de

Tito Rezende, o Ministro tem usado dessa atribuição

mesmo sem proposta do Conselho (D. O. 21-12-37 ou

R. F., 937, n. 727, nota 43).

Não é licito á parte recorrer, sem, antes, reclamar

contra o lançamento (R. F., 1937, números 82, 95 e

237). Todavia o Conselho vem decidindo o contrario

ultimamente (Vide nota 14 à dec. 237 da R. F., 1937,

pg. 100 e n. 459, 1937.

A perempção pôde ser relevada pelo Ministro da

Fazenda (R. F., 1937, n. 185).

102 — Esgotados os recursos administrativos, o con-

tribuinte ainda pode pleitear o seu direito perante o poder

judiciário. Até 1937, isso lhe era relativamente fácil,

porque podia recusar o pagamento e guardar o executivo

fiscal, para embarga-lo, depositando a divida ou ofe-

recendo bens à penhora, sem que desta lhe adviessem

embaraços na sua vida profissional. Depois do Decreto-

Lei de 5 de 13-11-1937, para que não sofra as medidas

no mesmo estatuído, deverá depositar o debito preten-

dido na própria repartição arrecadadora e provar que

dentro de 30 dias intentou ação para anular o processo

fiscal respetivo (Decreto-Lei n. 42 de 6-12-1937).

Nada porém obsta, a nosso ver, que o contribuinte,

ainda hoje, embargue a penhora no executivo fiscal,

para no curso deste discutir a inconstitucionalidade ou

ilegalidade do debito. Apenas ficará impedido de adqui-

rir selos de imposto de consumo, despachar mercadorias
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nas Alfandegas e Mesas de Rendas, e transigir por qual-

quer outra forma com as repartições publicas do pais.

E' justo que o Estado se premuna contra a chicana

do contribuinte, exigindo o deposito e outras seguranças.

Mas não é moral que recorra a certos expedientes para

subtrair à apreciação serena do poder judiciário os atos

dos seus agentes em conflito com os interesses e direitos

dos cidadãos.
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PRIMEIRA PARTE

Imposto sobre a renda das pessoas físicas

CAPITULO I

Da classificação dos rendimentos

Art. l.° — O imposto de renda recairá sobre quem

possuir rendimentos derivados das origens seguintes:
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1.
a categoria — Comércio e qualquer outra explo-

ração industrial, inclusive a agrícola e a das industrias

extartivas vegetal e animal;

2.a categoria — Capitais mobiliários, inclusive os

aplicados em títulos de dividas publicas;

3." categoria — Ordenados, subsídios, emolumentos,

gratificações, bonificações, pensões e remunerações sob

qualquer titulo e fórma contratual

;

4.
a categoria — Exercícios de profissões ou artes

quaisquer não comerciais e não compreendidas nas ou-

tras categorias;

5.
a categoria — Capitais imobiliários.

§ 1.° — Os rendimentos a considerar para os fins

do imposto serão os posuidos no território nacional, em
virtude de atividades exercidas no todo ou em parte

dentro do país.

§ 2.° — As pessoas físicas pagarão o imposto divi-

dido em duas partes, uma proporcional e variável com a

categoria dos seus rendimentos e a outra complementar

e progressiva, recaindo sobre a renda global.

§ 3.° — Não serão considerados para os efeitos da

parte proporcional do imposto, mas entrarão no computo

da renda global, sujeita á parte complementar progres-

siva, os seguintes rendimentos líquidos:

c) os que provierem da exploração agrícola, da

industria extrativa vegetal e da animal

;

b) os originados da aplicação de capitais em títu-

los de dividas publicas.
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CAPITULO II

Dos contribuintes e dos rendimentos tributáveis

Art. 2.° — E' contribuinte do imposto sobre a renda,

na 1." categoria, todo aquele que, individualmente ou

como associado ou simplesmente interessado de socie-

dades comerciais quaisquer, exceto as anónimas, perceber

rendimentos derivados do capital e do trabalho aplicados

:

a) no comércio que tiver por fim:

1.° comprar e revender sem transformação, produ-

tos da agricultura, matéria prima e produtos manufatura-

dos
;

2. ° explorar estabelecimentos destinados a fornecer

ao público alimentação, cuidados pessoais e distrações;

3.° negócios de comissões e consignações

;

4. ° agenciar negócios de qualquer natureza;

5.° mobilizar o capital em operações bancarias, pe-

nhores, compra e venda de metais preciosos e moedas me-

tálicas ou não;

6. ° comprar objetos para alugar ou recebê-los para

concertar, reformar ou guardar.

b) nas industrias extrativas minerais;

c) na industria das construções de qualquer natu-

reza, excetuadas as construções de alvenaria e outras con-

géneres
;

d) na indústria manufatureira;

e) na transformação dos produtos agrícolas e pe-

cuários
;
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/) na indústria do transporte e comunicações de

qualquer natureza, seja qual fôr o sistema adotado;

g) na produção de energia eletrica para qualquer

fim

;

h) no serviço de abastecimento de agua, esgotos,

remoção de lixo e outros trabalhos de saneamento e salu-

bridade, quando executados por empresas particulares;

i) na exploração das indústrias extrativas vegetal

e animal

;

;) na cultura do sólo, seja qual fôr a natureza do

produto

;

k) na criação de gado de qualquer espécie;

/) na exploração da apicultura, piscicultura e seric ; -

cultura

;

m) no arrendamento de pastos naturais ou artifi-

ciais e de campos de invernada.

§ 1.° — Os exploradores das industrias extrativas

vegetal e animal e os da industria agrícola farão a de-

claração de rendimentos na l.
a categoria.

§ 2.° — Os proprietários das terras, que arrendarem

suas propriedades, exceto no caso da alinea m) deste ar-

tigo, e os arrendamentos que não explorarem direta-

mente as terras arrendadas, farão a declaração de rendi-

mentos na 5.
a categoria e na 4.

a respectivamente.

§ 3.° — Os parceiros, na exploração agricola e na

das indústrias extrativas vegetal e animal, farão a de-

claração de rendimento separadamente.

§ 4.° — Na hipótese de uma exploração indivisa, o

lançamento far-se-á em nome de cada um dos proprietá-

rios.
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Art. 3.° — Na 2.
a categoria, são contribuintes do

impostos que perceberem' rendimentos do capital aplicado

em

:

a) ações, partes de fundador e comanditas;

b) obrigações e quaisquer títulos de empréstimos

das sociedades e coletividades nacionais e estrangeiras

que funcionarem no país;

c) cauções em dinheiro para garantia da execução

de contratos

;

d) operações de report;

e) operações de desconto;

/) fianças em dinheiro relativas ao exercício de

cargos profissionais e funções publicas;

g) depósito de dinheiro a prazo e a vista para

qualquer fim, seja qual fôr o depositário;

//) créditos decorrentes de empréstimos pecuniá-

rios, sejam quais forem as garantias, a natureza do titulo

e a do contrato, inclusive os que resultarem de senten-

ças judiciais;

i) créditos comerciais, quando tiverem o carater

jurídico de empréstimos;

/) créditos em conta corrente, quando não houver

reciprocidade de créditos e débitos que se compensem no

encerramento da conta;

k) títulos de dividas publicas consolidadas ou flu-

tuantes.

§ 1.° — Além dos rendimentos discriminados neste

artigo, quaisquer outros que provierem de empréstimos
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com juros, serão classificados nesta categoria, sem dis-

tinção quanto á natureza civil ou comercial da convenção.

Assim também quanto aos juros resultantes de venda

de imóveis, quando o comprador ficar a dever unia parte

^u a totalidade do preço.-

§ 2.° — Os juros de quaisquer outros créditos, inclu-

sive os de transações a prazo, civis ou comerciais, ainda

que haja subrogação, não serão computados nesta cate-

goria, exceto em caso de novação que converta o cre-

dito inicial em empréstimo.

§ 3.° — No caso da exceção do paragrafo anterior,

os juros serão incluídos na categoria em que couberem.

§ 4.° — Os juros de efeitos de comércio, creados

em virtude de uma operação de compra e venda, serão

classificados na 1.* categoria.

Art. 4.° — Serão computados nos rendimentos da

2.a categoria:

a) as dotações, bonificações, anuidades e quais-

quer outros lucros que excederem á importância da apó-

lice de seguro;

b) as importâncias correspondentes ás ações no-

vas ou os interesses superiores aos dividendos distribuí-

dos aos acionistas, com recursos tirados dos fundos de

reserva, excetuados os de depreciação, quando o valor

do fundo não exceder ao do ativo a depreciar;

c) as diferenças entre o preço de resgate e o da

acquisição das partes de fundador ou das ações benefici-

arias e de outros títulos semelhantes.

d) as importância que forem distribuídas aos acio-
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nistas e que a sociedade tiver recebido de outras fontes,

embora já tributadas em poder da sociedade;

(?) a diferença a maior entre o valor de reembolso

das ações e o da emissão destes títulos, nos casos de li-

quidação
;

/) o valor de ações novas, distribuidas aos acionis-

tas, ou quaisquer interesses atribuídos ás mesmas, quando

a distribuição se der em virtude de valorização do ativo

movei sem redução do capital social

;

g) os lucros decorrentes das operações efetuadas

com títulos a que se refere a alínea f

;

h) os juros correspondentes aos títulos que pas-

sarem á propriedade do legatário, ainda que uma parte

dos que forem pagos depois da posse tenha sido in-

cluida na herança a partilhar.

Art. 6.° — Os rendimentos dos títulos adquiridos

entre duas épocas de vencimentos de juros, com a con-

dição do comprador pagar ao vendedor os juros res-

pectivos até a data da venda, serão computados pro-

procionalmente na renda tributável de ambos.

Art. 8.° — Quando uma sociedade de qualquer es-

pécie tiver por fim exclusivo reunir em sua carteira

valores mobiliários sujeitos ao imposto e que perten-

çam aos seus associados, os lucros sociais e os rendi-

mentos dos títulos que emitirem, representativos daque-

les valores, não serão computados até á concurrencia

de soma igual aos rendimentos tributáveis dos valores

em carteira.

Art. 10 — E' contribuinte do imposto sôbre a renda,

na 3.a categoria, todo aquele que perceber rendimentos
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derivados do trabalho, quer provenham do exercício de

funções publicas, quer promanem do exercício das fun-

ções de gerentes, contadores, guarda-livros, administra-

dores, agentes, cobradores, empregados e auxiliares do

comércio ou de qualquer outra indústria, ou, ainda, de

particulares.

§ 1.° Serão incluidos entre os contribuintes desta

categoria os que possuírem rendimentos provenientes de

:

a) meio-sôldo e pensões instituídas sob qualquer

qualquer titulo e fórma pelos cofres públicos e pelos par-

ticulares ;

b) emolumentos e custas, quando reverterem em

beneficio social;

c) bonificações, gratificações, ordenados e quais-

quer remunerações distribuídas aos diretores. membros

dos conselhos fiscais e associados das instituições filan-

trópicas, sociedades anónimas e civis, quaisquer que se-

jam.

§ 2° — Farão a declaração do rendimento nesta

categoria

:

a) os caixeiros viajantes e outras pessoas que, to-

mando parte em um ato de comércio, todavia, não o pra-

ticam por conta própria;

b) os representantes do comércio e da indústria

que se limitaram a comprar e vender, mediante comissão,

por conta de comerciantes e industriais.

Art. 11 — São contribuintes da 4. a categoria os

que perceberem rendimentos derivados

:

a) do exercício de profissões ou artes quaisquer
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ou da prestação de serviços, desde que tais rendimentos

não estejam especificados em outras categorias e sejam

tributáveis

;

b) das industrias e profissões educativas;

c) dos contratos de locação de serviço por em-

preitada de qualquer natureza, quer se trate de trabalhos

arquitetonicos, topográficos, terraplenagem, construções

de alvenaria e outras obras congéneres, ou de serviços

de utilidade pública, tanto de estudos como de constru-

ções ;

d) de todas as ocupações lucrativas, inclusive loca-

ção de imóveis, quando o locador não fôr o proprietá-

rio; exploração de patentes de invenção, quando o pos-

suidor auferir lucros ,sem a explorar diretamente.

e) os rendimentos de negócios de corretagem de

qualquer natureza. Lei n. 389 de 6-2-937.

Art. 12 — Serão contribuintes da 5." categoria os

que auferirem rendimentos inclusive juros, provenientes

de aforamento, arrendamento e aluguel da propriedade

imóvel.

Art. 14 — Os que ocuparem imóveis de sua pro-

priedade não incluirão o valor locativo dos mesmos no

computo dos rendimentos da 5.
a categoria.

Art. 15 — Desde que tenham rendimentos tributá-

veis, são contribuintes do imposto sôbre a renda, sem

distinção de sexo, estado e profissão

;

a) os brasileiros natos ou naturalizados que tive-

rem domicilio ou residência dentro do território nacional

;

b) os estrangeiros domiciliados ou residentes no

pais

;

c) os brasileiros natos ou naturalizados e os es-
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trangeiros que residirem fóra do território nacional e

perceberem rendimentos em parte ou totalmente produ-

zidos no pais

;

d) os estrangeiros que estiverem em transito por

mais de três mêses no território nacional e auferirem

rendimentos parcial ou totalmente produzidos no pais.

Paragrafo único — No caso da alinea, o contribu-

inte fará a declaração dos seus rendimentos em qualquer

tempo, antes de se retirar do território nacional, proce-

dendo-se em ato continuo ao lançamento e cobrança do

imposto. A declaração abrangerá o total dos rendimentos

percebidos durante a permanência no país.

Art. 16 — Os que transferirem residência para o

território nacional, no correr de um exercício financeiro,

ficam sujeitos ao imposto no exercício seguinte. Neste

caso, serão declarados os rendimentos percebidos que

corresponderem ao período entre a chegada ao Brasil e

o último dia do ano civil.

Art. 17 — No caso de falecimento do contribuinte,

o lançamento do imposto até á partilha se fará em nome

do espolio. A dedução de encargos de família, que ca-

beria ao contribuinte, se fará á razão de 10:000$000

para cada uma das demais.

§ 1.° — No caso de ocorrer o falecimento antes da

época da entrega da declaração e até êsse momento não

se tenha ultimado o inventario, — o espolio apresentará

a declaração, com base nos rendimentos do ano anterior.

— Salvo quanto aos do trabalho, em que serão declara-

dos somente os auferidos no ano do falecimento. Si se

ultimar antes da época da entrega da declaração, — não
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serão declarados os rendimentos do ano anterior e sim os

auferidos dentro do ano em que se ultimar o inventario.

§ 2.° — Nos exercícios subsequentes o espolio pa-

gará o imposto, — não mais se incluindo, porém, os

rendimentos oriundos do trabalho do contribuinte.

§ 3." — Tratando-se de herança jacente, o respe-

ctivo curador responderá pelo tributo, que será calculado

nos termos do artigo 1.°, enquanto não aparecerem her-

deiros e não se proceder á partilha ou enquanto não fôr

feita a incorporação a que se refere o artigo 1 . 594 do

Código Civil.

§ 4.° — Na falta de pagamento pelo inventariante,

os herdeiros respondem pelo imposto, na proporção da

parte que lhes couber na herança, inclusive o que cor-

responder a exercícios anteriores ao falecimento.

§ 5.° — Em todos os outros casos de cessação, inter-

rupção ou diminuição de rendimentos aplicar-se-á rigida-

mente o sistema de base do artigo 41.

Art. 18 — Os que se iniciarem em uma profissão,

no decurso de um exercício financeiro, não serão contri-

buintes do imposto nesse exercício.

Art. 19 — Os membros de uma mesma família,

ainda que vivendo em comum, são tributados na razão

das importâncias que cada um perceber de suas rendas,

do seu trabalho próprio ou das pensões de que tiver o

gozo privativo.

§ 1.° — O chefe de família pôde solicitar que o

lançamento das pessoas que vivem sob seu tecto seja feito

em seu nome e, neste caso, responde pelo pagamento do

imposto devido por todos.
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§ 2.° — Os cônjuges serão tributados em relação

aos rendimentos do casal, qualquer que seja o regimen

dos bens.

§ 3.° — E' facultado a qualquer dos cônjuges soli-

citar o lançamento em seu nome, em relação á renda

dos bens que lhe pertençam.

§ 4.° — Considera-se feita a solicitação quando um
dos cônjuges fizer em separado a declaração dos seus

rendimentos.

Art. 20 — Os contribuintes mencionados no artigo

15, alinea c, pagarão o imposto sobre os rendimentos

brutos que perceberem, de acordo com as disposições re-

lativas ao processo de arrecadação nas fontes.

Arf. 21 — E' facultado ao contribuinte que houver

pago o imposto de acordo com o artigo 20, solicitar da

repartição encarregada do lançamento a restituição da

importância que corresponder ás despesas feitas para au-

ferir a renda tributável.

Paragrafo único — A restituição far-se-á mediante

a exibição de provas do pagamento do imposto e das

despesas correspondentes.

CAPITULO III

Do rendimento bruto, das deduções e do rendimento

liquido

Art. 22 — Consideram-se rendimentos brutos os

ganhos derivados do capital, do trabalho ou da combina-

ção de ambos.

Paragrafo único — Para os fins do imposto, não há



RENDIMENTOS BRUTOS 191

distinção entre os rendimentos, quando á espécie em que

forem pagos.

Art. 23 :— Os rendimentos que não forem pagos

em dinheiro, serão avaliados pelo valor que tiverem na

data da percepção.

Paragrafo único — Si êste valor não puder ser de-

terminado na data acima mencionada, será declarado c

computado nos rendimentos brutos relativos ao exercício

financeiro em que fôr possivel determiná-lo.

Art. 24 — Entrarão no computo dos rendimentos

brutos, nas categorias em que couberem:

b) a importância percebida pelo beneficiado, nos

casos de perdão ou cancelamento de divida, em troca de

serviços prestados;

c) as quantias correspondentes aos rendimentos

que decorrerem da cessão de direitos quaisquer,

Art. 25 — Consideram-se derivados de fontes si-

tuadas parcialmente no país ou no estrangeiro os rendi-

mentos que provierem:

a) de atos de comércio ou exercido de profissões

lucrativas iniciadas no Brasil e ultimados no exterior,

b) da exploração da matéria bruta no território

nacional, embora beneficiada, vendida ou utilizada no es-

trangeiro, e vice-versa;

c) de serviços profissionais que possam ser classi-

ficados na terceira categoria, quando forem inicialmente

prestados no país e ultimados fóra do território nacional,

e vice-versa;

d) dos transportes e outros meios de comunica-

ção com os países estrangeiros.
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Art. 26 — Não entrarão no computo do rendimento

bruto

:

o) o capital das apólices de seguro pago por morte

do segurado;

b) a restituição de prémios de seguros, em qual-

quer caso, inclusive no de renuncia do contrato;

c) o valor dos bens adquiridos por doação ou he-

rança.

Paragrafo único — Os juros ou qualquer outro in-

teresse destes capitais serão incluídos na declaração de

rendimentos.

Art. 27 — O contribuinte adicionará aos rendimen-

tos brutos as importâncias em dinheiro pagas para cus-

teio de viagens necessárias a garantir a permanência de

um rendimento, bem como as quotas para constituição

de fundos de beneficência.

Art. 28 :
— Para calcular o rendimento tributável em

cada uma das categorias, o contribuinte pôde solicitar as

deduções permitidas neste regulamento, justificando-as e

comprovando-as, a juizo do encarregado do lançamento.

§ 1.° — As deduções relativas aos rendimentos de

uma categoria não serão contempladas no rendimento li-

quido de outras.

§ 2.° — Serão permitidas unicamente deduções in-

dispensáveis á percepção de rendimentos em cada cate-

goria.

§ 3.° — Quando forem pedidas deduções exagera ch>

em relação ao rendimento bruto declarado, sem a neces-

sária comprovação, ou quando tais deduções não forem

cabíveis de aôcrdo com o disposto neste regulamento, as
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parcelas respectivas poderão ser glosadas sem audiência

do contribuinte.

Art. 29 — Considera-se rendimento liquido na 1."

categoria

:

a) quando o contribuinte receber rendimentos pro-

venientes de uma sociedade comercial que não fôr anó-

nima, a quota-parte de interesse que corresponder á sua

razão de lucro na sociedade, inclusive as retiradas men-

sais que não forem debitadas na conta de despesas gerais

da contabilidade social

;

b) quando o contribuinte perceber rendimentos

provenientes da exploração comercial ou industrial em
firma individual, os lucros líquidos que forem apurados,

de acordo com as normas previstas neste regulamento,

para determinar o rendimento real tributável das socie-

dades
;

c) quando o contribuinte não fizer parte da firma

social, a importância que lhe couber nos lucros sociais

ou em determinados negócios nos quais tenha interesse.

§ 1.° — Quanto ás firmas individuais, aplicar-se-á

o que dispõe a parte final da letra a, quanto a retiradas.

§ 2.° — As retiradas representadas por importân-

cia mensal fixa e que corresponderem á remuneração de

serviço prestado á firma — serão considerados como

rendimento da 3.a categoria, desde que levadas a despe-

sas gerais, na contabilidade da firma. Para esse efeito,

porém a retirada não poderá exceder a réis 10:000$000,

quando o capital do respectivo beneficiário não fôr su-

perior a 50:000$000; sendo o seu capital maior dessa

quantia, a retirada não poderá exceder a 20 % dêle

járaais ultrapassando 5:000$000 mensais. As importan-
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cias excedentes se computarão como lucros tributáveis

em poder da firma ou sociedade, á razão de 6 %.

§ 3.° — Também na 3.
a categoria se incluirá a per-

centagem dos interessados.

§ 4.° — Todo aquele que perceber rendimentos da

l.
a categoria, sem que exerça habitulamente a profissão

de comerciante, de acordo com o Código Comercial será

considerado como exercendo profissões lucrativas.

Art. 30 — Desde que o contribuinte opte pela tri-

butação na base do rendimento real, ficará sujeito a

comprovação de sua declaração.

§ 1.° — A pessoa fisica que possuir rendimentos

derivados da exploração agrícola ou das indústrias ve-

getal e animal, pôde optar pelo lançamento do imposto,

de acordo com o resultado real da exploração no ano

agrícola ou industrial anterior, desde que o possa com-

provar por meios idóneos tais como as contas dos seus

correspondentes e outros documentos semelhantes, a

juizo do encarregado do lançamento.

§ 2.° — No caso mencionado do paragrafo 1.° do

artigo 30, não serão consideradas como despesas neces-

sárias á percepção dos rendimentos as quantias aplica-

das na aquisição de propriedades moveis e imóveis e as

pessoais do contribuinte, exceto as de alimentação com

os recursos da propriedade agrícola.

§ 3.° — Considera-se como valor da propriedade

o representado pelas terras cultivadas, pastagens, cons-

truções, bemfeitorias, maquinismos, maquinas agrícolas,,

culturas permanentes, gado de trabalho e de renda.

Art. 31 — Quando o contribuinte referido no para-

grafo 1.° do artigo 30, possuir escrituração regular, ser-
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lhe-á facultado declarar o rendimento que constar da sua

contabilidade, respeitadas as restrições do § 2.° do artigo

30 e desde que comprove a declaração com os documen-

tos essenciais da sua contabilidade.

§ 1.° — Fóra dos casos mencionados nos artigos 30

e 31, a pessoa fisica que possuir rendimentos da explo-

ração agrícola ou das industrias extrativas vegetal e ani-

mal pôde declarar o valor da propriedade definido no

§ 3.° do artigo 30.

§ 2.° — No caso do paragrafo anterior considera-

se rendimento liquido a percentagem de 5 % sobre o va-

lor da propriedade, qualquer que seja a natureza da

produção.

§ 3.° — A opção pelo lançamento em qualquer dos

casos previstos acima far-se-á no ato de entregar a decla-

ração, considerando-se feita quando o contribuinte hou-

ver subscrito e preenchido a formula própria.

Art. 32 — Quando o contribuinte mantiver escritó-

rio especialmente destinado á administração de rendimen-

tos classificados na 2.* categoria, poderão ser concedidas

as seguintes deduções, para o cálculo do rendimento

liquido

:

a) as despesas de viagem e de estadia mediante

comprovação

;

b) as despesas de consumo dagua, luz e telefone,

quando realizadas nos locais exclusivamente destinados

á administração dos bens;

c) as despesas de expediente e de correspondên-

cia;

d) os salários, ordenados, gratificações e quais-

quer outras remunerações por serviços prestados, quando
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forem indicados os nomes, as importâncias e as residên-

cias das pessoas que os receberem;

e) os prémios de seguro contra fogo e outros ris-

cos, os quais tenham por fim garantir o rendimento;

/) o aluguel ou o valor locativo do imóvel desti-

nado ao exercido profissional, quando totalmente utili-

zado.

§ 1.° — O contribuinte pôde deduzir dos juros e

outros proventos que perceber dos capitais aplicados em
títulos de dividas publicas as importâncias correspon-

dentes aos impostos que onerarem os titulos respectivos

e as despesas feitas com o pagamento de comissões.

§ 2.° — Quer o contribuinte satisfaça, quer não, a

condição estipulada no artigo 32, serão permitidas as

deduções seguintes

:

b) as comissões e corretagens pagas a terceiros.

Art. 33 — Na terceira categoria, quando o contri-

buinte perceber comissões, percentagens ou qualquer ou-

tra remuneração, correndo por sua conta encargos in-

dispensáveis a garantir os rendimentos, serão permiti-

das as seguintes deduções:

a) as despesas de viagem e estadia, mediante com-

provação
;

b) as de expedientes e correspondência;

c) as de aluguel ou valor locativo do imóvel des-

tinado ao exercício da função;

d) as relativas aos prémios de seguro contra fogo

e outros riscos, os quais tenham por fim garantir o ren-

dimento.

§ 1.° — Si os rendimentos da 3.a categoria proma-
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narem do exercício de funções técnicas, as deduções per-

mitidas serão as seguintes:

a) as despesas com a aquisição de livros técnicos,

materiais, instrumentos e outros aprestos indispensáveis

ao exercicio da função;

b) contribuição ás associações cientificas e assi-

naturas de jornais técnicos

;

c) aluguel de materiais e instrumentos e utensí-

lios indispensáveis aos fins profissionais.

§ 2.° — Fóra das excepções referidas no artigo 33

e no seu paragrafo 1.°, só é permitido deduzir dos rendi-

mentos brutos da 3.
a categoria, as contribuições feitas

aos cofres públicos ou particulares para a instituição de

fundos de beneficência.

Art. 34 — Para determinar o rendimento liquido

na 4.
a categoria, poderão ser feitas as seguintes dedu-

ções :

a) as despesas de viagem e de estadia, quando

comprovadas

;

b) as de agua, luz, força e telefone, quando reali-

zadas nos locais destinados ao exercicio da profissão e

excepcionalmente, quanto ás ultimas, na residência dos

médicos e auxiliares desses profissionais;

c) as de custeio de aluguel de veículos usados pe-

los médicos e seus auxiliares, em serviços profissionais;

d) as de expedientes, correspondência e publici-

dade;

e) as de contribuições ás associações cientificas,
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aquisição de livros e revistas técnicas, compra ou aluguel

de materiais, instrumentos e utensílios destinados ao

exercício da profissão

;

f) as de aluguel ou valor locativo de imóveis des-

tinados ao exercício profissional

;

g) as de comissões e corretagens;

h) as quotas razoáveis de depreciação do capital

do primeiro estabelecimento, fixadas em relação ao va-

lor de aquisição das instalações e á sua duração

;

i) as quotas-partes de lucros líquidos distribuídos

a terceiros, quando forem indicadas as importâncias, os

nomes e as residências das pessoas a quem forem pagas

;

/) as perdas extraordinárias, quando devidamente

comprovadas

;

k) os salários, ordenados, gratificações e outras

remunerações por serviços prestados, quando forem in-

dicados os nomes, as importâncias e as residências das

pessoas que as receberam

;

/) os prémios de seguro contra fogo e outros ris-

cos desde que tenham por fim garantir o rendimento

;

to) os alugueis e outros encargos necessários para

manter a posse ou o uso de bens produtores de rendi-

mento.

Art. 35 — Quando o contribuinte possuir mais de

um local destinado ao exercício de sua profissão, ser-

llie-á permitido deduzir as despesas relativas a cada um.

Si de permeio estiver a casa de moradia particular, pró-

pria ou alugada, poderá deduzir a terça parte do valor

locativo ou do aluguel respectivo.

Art. 36 — São encargos de viagem e estadia:
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a) os gastos pessoais de passagem, condução, ali-

mentação e alojamento;

b) os fretes e carretos de volumes indispensáveis

aos fins da viagem.

§ 1.° — A dedução tem cabimento, quer se trate

de viagem feita pelo proprietário dos rendimentos, quer

por terceiros.

§ 2.° — Nêste ultimo caso, as importâncias respe-

ctivas serão computadas nos rendimentos brutos e dedu-

zidas mediante solicitação, quando o viajante perceber

ordenado ou comissão, quer seja indenizado das despe-

sas, quer não.

§ 3.° — O aluguel de aposentos para mostruários e

escritórios, a remuneração do pessoal auxiliar, as despe-

sas de correspondência e outras semelhantes são dedu-

tíveis, si correrem por conta de quem viajar.

§ 4.° — O pedido de dedução far-se-á na reparti-

ção fiscal, encarregada do lançamento, mediante justifi-

cação escrita.

Art. 37 — Nos rendimentos brutos da 5.
a categoria

poderão ser feitas as deduções seguintes

:

a) as importâncias correspondentes aos impostos,

taxas ou emolumentos pagos aos cofres públicos fede-

rais, estaduais ou municipais e que gravem o imóvel ou

seu uso, excetuadas as multas pagas por excesso de pra-

zos legalmente estabelecidos;

b) as despesas de conservação, quando se tratar

de capital invertido em prédios urbanos construídos;

c) as comissões para arrecadar os rendimentos;

d) as perdas extraordinárias, quando comprova-

das;
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è) os prémios de seguro contra fogo

;

/) o foro, nos casos de enfiteuse

;

§ 1.° — As deduções constantes da alinea b do ar-

tigo 37 não poderão exceder a 15 % da receita bruta.

§ 2.° — As taxas destinadas a serviço de sanea-

mento e as obras de melhoramento que aumentam o va-

lor das propriedades, tais como as de viação, não são

dedutíveis.

Art. 38 — Quando o contribuinte possuir rendimen-

tos produzidos, em parte dentro, em parte fóra do país

e estiver sujeito ao imposto somente em relação á parte

derivada de fontes nacionais, no calculo do rendimento

liquido serão computadas unicamente as despesas corres-

pondentes, que forem conhecidas com aproximação sa-

tisfatória.

Paragrafo único — Nos casos de rendimentos deri-

vados de exploração iniciada no país e ultimada no ex-

terior, e vice-versa, o rendimento liquido atribuido as

fontes nacionais será determinado de acordo com instru-

ções que serão expedidas posteriormente.

Art. 39 — Para os efeitos da aplicação das taxas

complementares sobre a renda global, considera-se renda

bruta a soma de rendimentos líquidos de cada uma das

categorias.

Paragrafo único — Si o contribuinte só possuir

rendimentos de uma categoria, considerar-se-á a impor-

tância liquida correspondente como a renda global bruta.

Art. 40 — Para calcular a renda global liquida su-

jeita ás taxas complementares, serão feitas na renda

bruta, a que se refere o artigo 39, as deduções seguintes

:
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a) os impostos proporcionais de que trata êste re-

gulamento e que corresponderem ás diversas categorias

de rendimentos, sendo que, si em virtude dessa dedução

a renda global liquida se reduzir a 10:000$000 ou me-

nos, o imposto proporcional terá que ser pago, apezar

disso.

b) os juros das dividas pessoais, quando forem

justificados e o contribuinte indicar o nome, a residên-

cia do credor, o titulo da divida e a importância dos ju-

ros anuais;

c) os prémios de seguros de vida;

d) as perdas extraordinárias que não tiverem sido

compensadas por seguros ou qualquer outra indenização,

desde que não tenham sido já computadas no cálculo do

rendimento liquido das categorias;

e) as despesas relativas aos encargos de familia,

á razão de 3 :000$000 por pessoa, restrita a dedução ao

outro cônjuge, filhos menores ou inválidos, filhas sol-

teiras ou viuves, desde que essas pessoas não tenham

rendimentos próprios, ou, si os tiverem, desde que tais

rendimentos sejam incluidos na declaração do chefe da

familia.

/) as contribuições e doações feitas aos cofres pú-

blicos, ás instituições e ás obras filantrópicas exceto im-

postos e taxas não especificadas nêste regulamento.

Paragrafo único — Quando os cônjuges fizerem

separadamente declarações de rendimento, — somente o

marido poderá fazer a dedução da letra e é restrita aos

filhos, — na constância da sociedade conjugal. Dissol-

vida esta, — compete a cada cônjuge a dedução relativa

aos filhos que tiver a seu cargo, — atendido também o
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disposto no artigo 327, paragrafo único, do Código

Civil.

Art. 41 — O rendimento bruto e as deduções re-

ferir-se-ão ambos ao ano civil ou comercial que antece-

der imediatamente ao exercicio financeiro em que o im-

posto fôr devido.

Art. 42 — O imposto devido em um exercicio será

calculado, tomando-se como base de avaliação os rendi-

mentos ou a renda global do ano anterior, supostos

iguais aos do exercicio em que tiver de ser feito o lan-

çamento

.

CAPITULO IV

Das taxas do imposto

Art. 43 — O imposto será dividido em duas partes,

recaindo a primeira proporcionalmente sobre os rendi-

mentos líquidos das categorias abaixo mencionadas e a

segunda progressivamente sobre a renda global liquida

constituida pelo conjunto de todos os rendimentos.

Art. 44 — As taxas proporcionais serão as seguin-

tes:

1.
a categoria — Comércio e qualquer outra explo-

ração industrial inclusive a agrícola e a das indústrias

extrativas vegetal e animal (três por cento) 3 %.
2.

a categoria — Capitais mobiliários (oito por

cento) 8 %.
3.

a categoria — Ordenados públicos e particulares,

subsídios, emolumentos, gratificações, pensões e remu-
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nerações sob qualquer titulo e forma contratual (um
por cento) 1 %.

4.
a categoria — Exercicio de profissões ou artes

quaisquer não comerciais e não compreendidas em qual-

quer das outras categorias (dois por cento) 2 %.
5. " categoria — Paga apenas o imposto progressivo.

(Const. de 1934, artigos 6, I c e 13. II e IV).

Art. 45 — As pessoas físicas que tiverem rendi-

mentos líquidos totais inferiores ou iguais a 10:000$000

(dez contos de réis), em uma ou mais categorias, não

serão contribuintes do imposto sobre a renda (Decreto

19.550).

Art. 46 — O imposto complementar progressivo

será cobrado de acordo com a seguinte tabela:

E' a seguinte a nova tabela do Imposto complemen-

tar progressivo de que trata o artigo 9.° da lei n. 183

de 13 de janeiro de 1936:

Até 10:000$000 Isento

Entre 10:000$000 e 20:000$000 (meio por cento) . 0,5%
Entre 20:000$000 e 30:000^,000 (um por cento) . . 1%
Entre 30:000$000 e 60:000$000 (tres por cento) . . 3%
Entre 60:000$000 e 90:000$000 (cinco por cento) . . 5%
Entre 90:000$000 e 120:000$000 sete por cento) . . 7%
Entre 120:000$000 e 150:000$000 (nove por cento) . . 9%
Entre 150:000?000 e 200:000$000 (doze por cento). . 12%
Entre 200:000$000 e 250:000$000 (treze por cento) . . 13%
Entre 250:000$000 e 300:000$000 (quatorze por cento) ,14%

Entre 300:000$000 e 400:000$000 (quinze e meio por

cento) . . . 15,5 %
Entre 400:000?000 e 500:000$000 (dezeseis e oitenta-

centesimo por cento) . . . 16,80 %
Acima de 500:000$000 (dezoito por cento) .... 18%
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Art. 47 — As taxas proporcionais, relativas á pri-

meira categoria e á segunda, não serão aplicadas aos

rendimentos derivados da exploração agricola e das in-

dústrias extrativas vegetal e animal e aos juros de títu-

los de dividas publicas.

SEGUNDA PARTE

Imposto sobre as pessoas jurídicas

CAPITULO V

Das sociedades anónimas

Art. 48 — As sociedades anónimas serão tributadas

de acordo com os lucros reais verificados anualmente

segundo os balanços e as contas de lucros e perdas.

Art. 49 — As sociedades que tiverem séde no es-

trangeiro pagarão o imposto em relação aos lucros apu-

rados no território nacional.

§ 1.° — As filiais, sucursais e agencias das firmas

comerciais ou das sociedades anónimas, que tiverem séde

no estrangeiro, são obrigadas a adotar processos de es-

crituração comercial, que demonstrem a soma total dos

lucros verificados em negócios realizados dentro do

país.

§ 2.° — Quando existir mais de uma filial, sucursal

ou agencia no Brasil, e uma delas centralizar a contabi-

lidade de todas, ficará restrita a esta a obrigação de que
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trata êste artigo fazendo as demais as comunicações de-

vidas ás estações fiscais de seus distritos.

§ 3.° — Quanto aos rendimentos produzidos par-

cialmente fóra e dentro do país, observar-se-á o disposto

no artigo 38 e seu paragrafo único.

§ 4.° — A inobservância do disposto nos parágra-

fos 1.° e 2.° sujeita á multa de 500$000 a 5 :000$000,

ficando ainda o fisco com a faculdade de arbitrar o ren-

dimento liquido, conforme melhor lhe convier, ou à ra-

zão de 25 % sôbre o capital para o Brasil, ou pelo coefi-

ciente de 6 % sôbre o movimento bruto total.

Art. 50 — O lançamento do imposto far-se-á em
nome da matriz ou das filiais no Brasil, quando a ma-

triz funcionar no estrangeiro.

Art. 51 — Em cada exercício financeiro, o imposto

será calculado na base do rendimento correspondente

ao ano encerrado com o ultimo balanço compreensivo de

12 mêses de negócios, encerrado até 30 de junho.

Art. 52 — O imposto será desde que se verifiquem

rendimentos líquidos calculados pela fórma especificada

neste capitulo, independentemente de classificação nas

categorias mencionadas no artigo 1.°

Art. 53 — O rendimento liquido será a diferença

entre as receitas totais da sociedade e as suas despesas,

observado o disposto nos artigos 54 e 55.

Art . 54 — Não serão dedutíveis das rendas totais

:

a) as quotas destinadas a fundos de reserva, quais-

quer que sejam as designações que tiverem, inclusive

lucros suspensos, admitida apenas a dedução de uma

quota razoável para amortização de créditos duvidosos.

De acordo com o artigo 10 da lei n. 183, de 13
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de janeiro de 1936. A partir de 1936, as sociedades em
nome coletivo, as de capital e industria, as em comandi-

tas e as firmas individuais, cujo capital exceder de

55O:0OO$0OO ou cujas as vendas mercantis ou receita

bruta excederem de 300:000$000, deverão pagar o im-

posto pelo lucro liquido, de acordo com o respectivo ba-

lanço, ficando equiparadas para efeito da tributação ás

sociedades anónimas.

b) as despesas relativas á aquisição, por qualquer

titulo, de bens de qualquer natureza.

Art. 55 — Serão deduzidas da receita liquida as

quotas segunites

:

o) as destinadas á constituição de fundos de de-

preciação, devido ao desgosto dos materiais, calculadas

em relação ao custo das propriedades moveis e á dura-

ção das mesmas

;

b) as relativas ao fundo de depreciação destinado

a substituir uma instalação que possa cair em desuso,

ou que se torne absoleta desde que sejam razoáveis e não

ultrapassem ás comumente aceitas em tai? casos

;

c) as referentes á exaustão ou esgotamento do

capital invertido em propriedades sujeitas ás explora—'

ções minerais e florestas, observada a restrição a da

alinea b

;

d) as destinadas á amortização de capitais inver-

tidos em bens reversíveis, quando se tratar de contratos

com os poderes públicos;

e) as destinadas á constituição de fundos de pen-

sões instituídas em virtude de lei;

/) os juros da divida contraída para o desenvol-
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vimento da empresa quando for indicada a importância

paga, o nome e o endereço do credor;

Paragrafo único — Quando se tratar de juros dc

titulos ao portador, o contribuinte fará as indicações

mencionadas na alinea / deste artigo em relação ás pes-

soas jurídicas que eventualmente servirem de interme-

diarias entre o credor e o devedor e sempre que fôr

possivel em relação ao próprio credor.

Art. 56 — Quando as sociedades anónimas aumen-

tarem o seu capital com recursos tirados de quaisquer

fundos de reserva, as quantias correspondentes ficam

sujeitas ao imposto, si não tiverem sido anteriormente

tributadas.

§ 1.° — Quando houver aumento de valor do ativo

imobilizado em virtude de novas avaliações, ou quando

se verificar a venda do ativo, as quantias respectivas que

não representarem restituições de capital ficam sujeitas

ao imposto.

§ 2.° — Os rendimentos acima serão incluídos nas

declarações anuais das sociedades, juntamente com os

que corresponderem á base de tributação em cada exer-

cício financeiro.

CAPITULO VI

Das sociedades em comandita, em nome coletivo, de

capital e indústria, em conta de participação, cooperativa

e por quotas de responsabilidade limitada

Art. 57 — As firmas individuais e as sociedades

comerciais e industriais de que trata êste capitulo paga-
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rão o imposto sôbre os rendimentos líquidos calculados

na base dos percebidos em um período de 12 mêses con-

secutivos encerrado com o ultimo balanço que anteceder

ao dia 30 de junho de cada exercício financeiro.

a) De acordo com o artigo 10 da lei n. 183, de 13

de janeiro de 1936: A partir de 1936, as sociedades em
nome coletivo, as de capital e indústria, as em comandi-

tas e as firmas individuais, cujo capital exceder de....

50:000$000 ou cujas as vendas mercantis ou receita

bruta excederem de 300:000$000, deverão pagar o im-

posto pelo lucro liquido, de acordo com o respectivo ba-

lanço, ficando equiparadas para efeito da tributação ás

sociedades anónimas.

§ 1.° — As sociedades por quotas de responsabili-

dade limitada pagarão o imposto de renda pelo lucro

liquido do balanço segundo o regimen adotado para as

sociedades anónimas.

§ 2.° — E' facultado ás firmas individuais e ás so-

ciedades o direito de optar pelo lançamento do imposto

na base da receita bruta durante o ano social ou na do

volume das vendas mercantis relativa ao ano civil ante-

rior ao exercício financeiro em que o imposto fôr de-

vido. Quando uma firma iniciar transações em um ano,

— no exercício seguinte pagará o imposto com base no

rendimento dos mêses em que funcionou no ano ante-

rior. Caso não tenha realizado balanço a 31 de dezem-

bro, — perderá o direito á opção e pagará pelos coefici-

entes sôbre o movimento bruto. Sendo que, se não hou-

ver coeficiente na tabela, aplicar-se-á nesse caso, o de

6 %. No exercício de 1932, poderá o contribuinte reque-

rer que se aguarde que complete 12 meses de negócios
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e assim, realizando balanço, possa optar . entre o paga-

mento com base no movimento bruto dos meses com-

preendidos no ano anterior e o pagamento com base no

lucro de balanço, proporcional a êsse número de meses.

Idêntica norma se aplicará ás sociedades anónimas. -—

Somente nesse caso de inicio de negocio.

§ 3.° — A opção far-se-á no ato de entregar a de-

claração e na própria fórmula devidamente subscrita.

§ 4.° — Quando houver a opção acima mencionada,

considera-se como rendimento liquido e sujeito ao im-

posto, a importância das operações realizadas e compro-

vadas pelo valor total do sêlo sôbre as vendas mercan-

tis, dos respectivos livros de registro.

§ 6.° — Os negociantes em firma individual e os

sócios ou acionistas das sociedades de qualquer espécie

não pagarão o imposto proporcional, e somente o com-

plementar progressivo, em relação, ás quantias percebi-

das a titulo de lucros dividendos, interesses ou participa-

ções quaisquer.

Art. 58 — Para os efeitos do imposto sôbre o ren-

dimento real, as sociedades referidas neste capitulo fi-

cam sujeitas ás disposições do capitulo 5.°, que lhe forem

aplicáveis.

Paragrafo único — As sociedades com sede no ex-

terior e que tiverem filiais, agencias, sucursais ou repre-

sentação no Brasil, ficam sujeitas ás disposições que se

referem ao imposto sobre as sociedades anónimas estran-

geiras, observadas as disposições dêste capitulo.

Art. 59 — Quando o exercício profissional compor-

tar operações de natureza mercantil e de prestação de

serviços ou quando o contribuinte operar por conta pro-
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pria ou, conjuntamente, por conta de terceiros, como

representante, agente ou intermediário, a receita bruta

é a soma das receitas que promanarem dessas fontes.

Art. 60 — Será organizada por uma comissão té-

cnica a tabela de coeficientes de renda liquida real, em

relação aos diversos ramos da exploração agrícola e

das demais indústrias, inclusive a comercial.

CAPITULO VII

Dos contratantes de serviços públicos

Art. 61 — Os contratantes de serviços de utilidade

publica serão tributados de acordo com o disposto neste

capitulo.

Art. 62 — Nos casos de exploração de contratos

celebrados com os Estados e municípios em que os res-

pectivos governos participaram dos lucros, quer por

meio de somas fixas, quer por meio de quotas propor-

cionais, somente a parte que couber ao explorador do ser-

viço incidirá no imposto. Nos casos em que houver pro-

messa de garantia de juros ou de elevação de tarifas,

desde que o rendimento liquido caia abaixo de certo mí-

nimo, a cobrança do imposto federal não poderá nunca

desfalcar aquele minimo. Quando, embora, o rendimento

líquidos tributáveis serão determinados comportar a co-

brança do imposto total, o fisco receberá somente êsse

excesso.

Paragrafo único — O regimen deste artigo aplicar-

se-á ás empresas de loterias.
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Art. 63 — Si houver contratos celebrados com os

governos da União, dos Estados e dos municípios, o im-

posto recairá sobre a parte dos rendimentos correspon-

dentes ao contrato com o Governo Federal, quando se

verificarem os casos do artigo anterior.

Paragrafo único — Os rendimentos liquidos tribu-

táveis serão determinados em relação ao capital neces-

sário á execução do contrato federal.

Art. 64 — O imposto será calculado em relação ao

rendimento liquido dos contratantes de serviços públicos,

de acordo com o disposto nos capítulos V ou VI, con-

forme a espécie de sociedade.

Paragrafo único — Fica revogada a disposição do

artigo 3.° § 5.°, letra b da lei n. 4.783, de 31 de dezem-

bro de 1923, referente á dedução de obras novas.

Art. 65 — Serão respeitadas as imunidades fiscais

que constarem explicitamente de contratos firmados com

o Governo Federal.

Art. 66 — Quando o contratante fôr pessoa fisica

ou firma individual, o rendimento liquido será determi-

nado na conformidade dos artigos 64 e 65, sendo clas-

sificado na 4.
a ou na l.

a categoria do artigo 1.° conforme

couber.

CAPITULO VIII

Das companhias de seguros

Art. 67 — As companhias de seguros, quaisquer

que sejam os fins a que se detinem, a fórma de consti-

tuição e a nacionalidade, ficam sujeitos ao imposto, de



212 O REGULAMENTO EM VIGOR

acordo com as disposições concernentes ás sociedades

anónimas.

Art. 68 — As companhias nacionais serão tributa-

das em relação á totalidade dos rendimentos.

Paragrafo único — As filiais, agencias e sucursais

das campanhas estrangeiras, que funcionarem no país

serão tributadas, tanto em relação á totalidade dos ren-

dimentos que promanarem de capitais próprios, como

em relação aos rendimentos produzidos no território na-

cional.

Art. 69 — Toda pessoa fisica que perceber comis-

sões ou outros interesses provenientes de prémios de

seguros fica sujeita ao imposto como contribuinte da 3.*

categoria.

CAPITULO IX

Das sociedades civis

Art. 70 — As sociedades civis serão tributadas em
relação aos rendimentos líquidos apurados em cada ano

social.

Paragrafo único — O rendimento liquido será de-

terminado de acordo com o disposto neste regulamento

quanto ás sociedades comerciais, em tudo que for apli-

cável ás associações civis.

Art. 71 — Estão isentos do imposto sôbre a renda

as sociedades e fundações que tenham por fim:

a) obras de assistência social, caridade, beneficên-

cia, proteção á infância, e á velhice; defesa nacional,
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educação e instrução gratuita; luta contra a tuberculose,

sífilis, morféa, e outros flagelos sociais.

b) desenvolvimento das ciências e dos esportes.

Art. 72 — Cessará a isenção a que se refere o ar-

tigo 71, quando as sociedades referidas tiverem fins eco-

nómicos.

Art. 73 — A isenção das sociedades e fundações

não aproveita aos que lhes prestarem serviços remunera-

dos.

CAPITULO X

Das taxas do imposto sobre as pessoas jurídicas

Art. 74 — As firmas individuais e as sociedades

comerciais e industriais de qualquer espécie, sejam quais

forem os seus fins, pagarão o imposto na razão de 6 %
(seis por cento) sôbre o rendimento liquido apurado nos

termos deste regulamento.

Art. 75 — As sociedades civis ficam sujeitas ao

imposto na razão de 3 % (três por cento) dos rendi-

mentos líquidos.

Art. 76 — As disposições concernentes ao imposto

complementar sôbre a renda global não são aplicáveis ás

pessoas jurídicas.

CAPITULO XI

Das informações nas fontes

Art. 77 — As pessoas fisicas e jurídicas que pa-
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garem rendimentos produzidos no país serão obrigadas

a prestar os esclarecimentos solicitados pelos agentes fis-

cais quanto ás pessoas que os receberem, e as importân-

cias pagas.

Art. 78 — Todas as pessoas físicas ou jurídicas

que por si ou como representantes de terceiros pagarem

ordenados, gratificações, borfificações, interesses, co-

missões, percentagens, juros, dividendos, lucros, alugueis

e luvas, prestarão as informações citadas no artigo ante-

rior, nos termos das disposições deste capitulo.

§ 1.° — Informações sôbre rendimentos outros se-

rão prestadas mediante exigência das repartições fiscais.

§ 2.° — Quando as informações forem incompletas,

as repartições fiscais poderão exigir os esclarecimentos

necessários.

§ 3.° — O informante adicionará aos rendimentos

brutos as importâncias em dinheiro pagas para custeio

de viagens no exercício profissional, bem como as quo-

tas para constituição de fundos de beneficência.

Art. 79 — Os estabelecimentos bancários prestarão,

até 30 de junho, informação de todos os juros pagos ou

creditados a particulares, que excederem de 1 :000$000,

com as indicações do endereço da pessoa a que pertencem.

As informações de juros inferiores a essa quantia só

serão prestadas mediante exigência da autoridade fiscal,

em casos concretos.

Art. 80 — Até 30 de junho de cada ano, as pessoas

mencionadas nos artigos 78 e 79 enviarão ás repartições

competentes as informações devidamente assinadas com

a relação dos nomes, das respectivas importâncias em
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cada categoria e dos endereços dos que receberam os

rendimentos durante o ano anterior.

Art. 81 — Os chefes das repartições publicas pres-

tarão informações sôbre os rendimentos pagos aos seus

subordinados no ano anterior.

Art. 83 — Não serão prestadas informações sobre

os rendimentos pagos quando as respectivas importân-

cias forem menores de 10:000$000, desde que as pes-

soas que os tiverem recebido não percebem rendimentos

de outras fontes.

Paragrafo único — Quando o informante não sou-

ber se terá havido rendimento de outras fontes, deve

prestar informação dos que pagou.

Art. 84 — Os oficiais de registros de imóveis, títu-

los e documentos e os tabeliães de notas ou os serventuá-

rios que exercerem funções de notário publico, são obri-

gados a remeter á repartição fiscal competente, dentro

de cinco dias contados da data da escritura ou transcri-

ção, do titulo, as informações relativas aos contrátos que

indiquem despesa ou receita em dinheiro, passagem de

capital de um património a outro ou mencionem uma
capitalização de lucros e locação de serviços.

Art. 85 — Serão igualmente obrigados a prestar as

informações que lhes forem solicitadas, de acordo com

as instruções que forem expedidas.

a) todo aquele que habitualmente se encarregar de

receber juros, de comprar e vender cambiais e valores de

bolsa por conta de outrem, quanto ás operações efetua-

das em nome de seus clientes;

Paragrafo único — As Juntas Comerciais permiti-

rão a extração de dados referentes aos contrátos e dis-
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tratos. As Juntas de Corretores prestarão também as in-

formações de que o fisco tiver necessidade.

Art. 86 — As informações das disposições deste

capitulo serão punidas com a multa de 500$ a 5 :000$000.

§ 1.° — No caso de duvida poderão as repartições

mandar verificar na escrita a veracidade da informação.

Verificada assim inexatidão, a multa será aplicada no

dobro do máximo, e no triplo se o rendimento sonegado

se referir a sócio da firma ou diretor da empresa .

§ 2.° — O contribuinte que prestar informações in-

veridicas ocultando por esse meio a soma do rendimento

tributável de outrem, fica sujeito á multa de 2:000$000.

Art. 87 — As informações serão prestadas em for-

mulas próprias, de acordo com os modelos expedidos

pelo delegado geral.

CAPITULO' XII

Das declarações de renda

Art. 88 — Até 30 de junho de cada ano pódem

ser feitas as declarações de rendimentos, independente

de multa.

§ 1.° — Não ha obrigação de apresentar declaração

de pessoa fisica (salvo egigencia da autoridade fiscal)

quando a totalidade dos rendimentos fôr igual ou infe-

rior a 10:000$000. Desde que os rendimentos excedam

esse limite, é obrigatória a apresentação de declaração,

embora, conforme as deduções legais, encargos de famí-

lia, etc, possa acontecer que nada tenha de ser pago; e

se não fôr apresentada, o lançamento exoficio será pro-
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cedido sem atender a qualquer dessas deduções. As pes-

soas jurídicas (inclusive, para efeito deste regulamento,

as firmas individuais), estando sujeitas a imposto qual-

quer que seja o seu rendimento, estarão obrigados sem-

pre á apresentação da declaração, sendo que a falta

desta no prazo legal importa em renuncia do direito de

opção, referido no artigo 57, § 2.°, sujeitando o lança-

mento ex-oficio, com base no movimento bruto.

§ 2.° — Quando motivos de força maior, devida-

mente justificados perante o chefe da repartição compe-

tente, impossibilitarem a entrega da declaração no prazo

acima estabelecido, pôde o respectivo chefe prorogar este

prazo por mais 30 dias.

§ 3.° — As declarações serão entregues na reparti-

ção competente, situada na localidade onde estiver a re-

sidência de contribuinte ou a sede do seu estabeleci-

mento.

Art. 89 — As pessoas jurídicas que possuirem fi-

liais, sucursais ou agencias em mais de uma localidade,

farão uma só declaração abrangendo os rendimentos

das filiais, sucursais ou agencias.

Paragrafo único — Neste caso a declaração será

entregue á repartição competente, na localidade onde

estiver situada a matriz ou a filial, sucursal, escritório

ou agencia principal.

Art. 90 — Os rendimentos, quaisquer que sejam,

quando provierem de uma ou de varias fontes e quando

percebidos em uma ou mais localidades, darão logar a

uma só declaração que conterá a discriminação de umas

e outras, bem como as importâncias respectivas. A apre-

sentação de declarações separadas fará com que a dife-
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rença de imposto, resultante da reunião delas seja paga

em dobro.

Art. 91 — As declarações obedecerão aos modelos

.que forem expedidos pelo delegado geral.

Art. 92 — Todas as declarações serão assinadas

pelos contribuintes ou por seus representantes, esclare-

cendo estes que o fazem em nome daqueles.

§ 1.° — Os procuradores, representantes ou quais-

quer pessoas devidamente autorizadas subscreverão as

declarações dos contribuintes ausentes.

§ 2.° — Os tutores e curadores farão a declara-

ção dos rendimentos dos bens dos pupilos e curatelados.

Art. 93 — Quando o contribuinte transferir de um
município para outro ou de um para outro ponto do

mesmo município a sua residência ou a sede do seu esta-

belecimento, fica obrigado a comunicar essa mudança

ás repartições competentes, sob pena de multa de 50$000

a 2 :000$000, imposta pelo chefe da repartição de lança-

mento situada no local da nova residência.

Art. 94 — As participações de transferencia de

domilicio para fóra do país, as informações, as declara-

ções de rendimentos e as comunicações referidas neste

regulamento poderão ser entregues em mão própria ou

em carta registrada, pelo Correio, a qual trará exterior-

mente o endereço do remetente.

§ 1.° — A repartição é obrigada a dar o recibo res-

pectivo, o qual exonera o contribuinte de penalidade.

§ 2.° — As repartições físicas transmitirão, uma ás

outras as comunicações que lhes interessarem.

Art. 95 — As firmas ou sociedades, que declara-

rem o rendimento real, comprovarão as suas declarações
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com os balanços e outros documentos satisfatórios, fa-

cultadas ás repartições fiscais as diligencias a que se

refere o artigo 173.

§ 1.° — Quando fôr declarado o volume das ven-

das mercantis, ou receita bruta, a comprovação será

feita com a cópià autentica do soma dos lançamentos

creditados na conta de mercadorias ou de outra que lhe

corresponda, ou com o que constar dos livros fiscais ins-

tituídos pelo decreto n. 16.275 A, de 22 de dezembro

de 1923, e pela circular n. 1, de 16 de janeiro de 1924.

§ 2.° — O contribuinte que se recusar a compro-

var a declaração fica sujeito ao lançamento cx-oficio,

arbitrando-se o rendimento liquido de acordo com os

elementos de que dispuzer a repartição.

Art. 96 — Se uma firma ou empresa se extingue

antes de 30 de junho, a declaração deverá ser imediata-

mente apresentada, não com base nos rendimentos do

ano anterior, mas nos dos meses em que funcionou no

exercício em que se extingue. Se se extingue depois da

época de declarações, segue o regimen comum de decla-

ração com base nos rendimentos reais ou presumidos do

ano anterior, sem ficar obrigada pelo fato da extinção,

a novo imposto nesse exercício.

§ 1.° — Quanto ás firmas em liquidação proceder-

se-á pela mesma fórma indicada no dispositivo supra.

§ 2.° — Não se considera extinção a constituição

de nova sociedade, em que entre algum sócio da antiga

ou o que antes explorava o negocio sob nome indivi-

dual. Nesse caso o imposto continuará a ser pago como

se não houvesse alteração na sociedade.
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§ 3.° — Os sucessores é compradores respondem

pelo pagamento do débito fiscal da firma ou sociedade

anterior.

§ 4.° — Em casos como os de empreitadas de cons-

trução de estradas cujo lucro só será apurado a final,

o imposto terá de ser pago sobre a totalidade desse lucro.

Art. 97 — Os funcionários que perceberem rendi-

mentos pagos pela Delegacia do Tesouro em Londres,

farão as declarações necessárias nesta repartição.

Art. 98 — Antes de ter sido notificado do lança-

mento, o contribuinte pôde requerer a retificação da de-

claração dos seus rendimentos.

CAPITULO XII

Do recebimento das declarações

.

Art. 99 — Os contribuintes entregarão as declara-

ções de rendimentos na fórma estabelecida neste regula-

mento para o pagamento do imposto.

Paragrafo único — As declarações acompanhadas

de cheque poderão ser entregues pelo Correio, em carta

registrada

.

Art. 100 — Os recibos das declarações e das im-

portâncias pagas serão obrigatoriamente entregues no

ato do recebimento, quando o pagamento da totalidade

do imposto ou de qualquer quota tiver sido feito em di-

nheiro. Nos demais casos, o recibo poderá ser expedido

ao endereço do contribuinte, em carta registrada, pelo
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Correio, dentre de 15 dias, depois de entregue a decla-

ração.

Art. 101 — No Distrito Federal as declarações se-

rão entregues na Delegacia Geral de Imposto sobre a

Renda, qualquer que seja a fórma de pagamento, a di-

nheiro ou por cheque.

§ 1.° — No áto de entregar a declaração ou recolher

qualquer quota do imposto, o contribuinte receberá um
talão numerado, mediante o qual efetuará o pagamento

nos guichets da Recebedoria do Distrito Federal.

§ 2.° — A Delegacia Geral enviará á Recebedoria

os respectivos talões em duas vias.

§ 3.° — Uma dessas vias será entregue ao contri-

buinte pela Recebedoria, depois de passado o compe-

tente recibo, e a outra devolvida á Delegacia Geral para

os fins do lançamento.

Art. 102 — Quando se tratar de pagamento feito

por cheque o encarregado do serviço respectivo provi-

denciará sobre a entrega do recibo devido, de acordo

com as disposições em vigor.

Paragrafo único — Os títulos de crédito serão des-

tacados das declarações, averbando-se nelas o respectivo

carimbo de — Pago por cheque — proseguindo-se o lan-

çamento e o processo de cobrança até final quitação.

Art. — 103 — Nos Estados e no Território Fede-

ral do Acre, as declarações serão recebidas pelas alfan-

degas, mesas de rendas e coletorias, situadas no distrito

fiscal, onde o contribuinte tiver a sua residência ou sede

do seu estabelecimento, salvo em casos particulares que

serão regulados em instruções especiais.
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CAPITULO XIV

Do exame das declarações e do lançamento do imposto

Art. 104 — No Distrito Federal, o exame das de-

clarações será feito diretamente pela Delegacia Geral do

Imposto sobre a Renda.

§ 1.° — Nos Estados e no Território do Acre, far-

se-á o exame com o auxilio do pessoal especialmente

designado pela Delegacia Geral do Imposto sobre a

Renda, ou pela Delegacia Fiscal, quando devidamente

autorizada pela primeira.

§ 2.° — Os chefes das repartições arrecadadoras

dos Estados são competentes para proceder ao exame

das declarações e para modificar, depois de ouvido o

contribuinte, a importância do rendimento tributável que

tiver sido declarado.

Art. 105 — Far-se-á o exame mediante esclareci-

mentos verbais ou escritos, solicitados diretamente aos

contribuintes e por outros meios facultados do decreto

n. 16.581, de 4 de setembro de 1924.

Art. 106 — Os contribuintes serão notificados dos

lançamentos feitos, por meio de edital, sem declaração

do imposto ou por meio de carta, quando fôr possível.

Art. 107 — No Distrito Federal o lançamento do

imposto compete á Delegacia Geral do Imposto sobre a

Renda, que noticiará o contribuinte sempre por carta.

Paragrafo unico^ — Nos Estados e no Território

do Acre, as alfandegas, mesas de renda e coletorias fa-

rão lançamentos sujeitos á revisão final e consequente
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modificação pela Delegacia Geral do Imposto sobre a

Renda.

Art. 108 — Far-se-á ura só lançamento, somando-

se as importâncias que corresponderem ás taxas propor-

cionais, em cada categoria, com as relativas ao imposto

sobre a renda global.

Art. 109 — Far-se-á o lançamento em listas nomi-

nais contendo os nomes dos contribuintes, seus endere-

ços e as importâncias devidas, inclusive as das multas,

quando houver lançamento ex-oficio.

Paragrafo único — O contribuinte será incluído na

lista da localidade do Distrito Fiscal onde tiver a sua

residência ou a séde do seu estabelecimento.

Art. 110 — Quando fôr necessário, far-se-á o lan-

çamento em listas suplementares, procedendo-se em re-

lação a elas, de acordo com o disposto nos artigos acima.

Art. 111 — A Delegacia Geral do Imposto sobre

a Renda pôde expedir listas para cobrança do imposto

em qualquer ponto do território nacional, sempre que

fôr necessário.

Paragrafo único — Os exatores, logo que organi-

zarem ou receberem as listas das suas circunscrições,

notificarão os contribuintes pela imprensa ou por carta.

Art. 112 — Salvo quanto ás modificações auto-

rizadas por decisão superior, os exatores não alterarão

as listas que receberem ,sob pena de responsabilidade.

Art. 113 — O lançamento ex-oficio terá logar

quando o contribuinte:

a) não fizer a declaração de seus rendimentos;

b) recusar os esclarecimentos que lhe forem soli-

citados ou não os prestar satisfatoriamente

;
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c) fizer declarações inexatas.

Art. 114 — O lançamento ex-oficio será feito sem-

pre mediante processo, que poderá ser iniciado ou por

uma representação, sobre a necessidade de ser o mesmo

instaurado, e despacho do chefe da repartição mandando

intimar o interessado para no prazo de 10 dias, prestar

esclarecimentos, ou simplesmente por um despacro do

mesmo chefe nesse sentido. As intimações serão feitas

pessoalmente, mediante declaração de ciente no processo,

datada e assinada pelo próprio interessado ou, por meio

de registrado postal com direito a recibo de volta (AR)

ou por edital quando impraticáveis ou dois primeiros

meios. Si o contribuinte apresentar o pedido de retifi-

cação ou recurso, será anexado ao processo, e caso não

o apresente, o funcionário certificará isto no processo,

juntando o recibo de volta, si a notificação tiver sido

feita pelo Correio, ou edital, com indicação de nome e

data do jornal em que foi publicado, ou do logar e pe-

ríodo de tempo em que foi afixado. No caso de serem

apresentados os esclarecimentos devem ser estes juntos

ao processo. Em caso negativo certificar-se-á êsse fáto

no processo. Em seguida o chefe da repartição lançará

despacho no processo julgando-o. Nos casos de impro-

cedência recorrerá ex-oficio, para a Delegacia Fiscal

competente. Si julgar procedente o processo, mandará

cobrar o imposto e multa devidos, intimando o contribu-

inte pela mesma fórma estabelecida para a primeira no-

tificação. Do despacho condenatório cabe pedido de re-

tificação, bem como os recursos a que se referem os ar-

tigos 121 a 123.

Art. 115 — Os lançadores só poderão impugnar os
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esclarecimentos quando dispuserem de elementos segu-

ros de prova.

Art. 116 =— Far-se-á o lançamento ex-oficio.

a) arbitrando uma soma razoável de rendimentos,

mediante os elementos de que se dispuser, nos casos de

falta de declaração ou de declaração inexata;

b) abandonando as parcelas que não tiverem sido

esclarecidas e fixando os rendimentos tributáveis, de

acordo com as informações de que dispuzer a repartição

de lançamento, quando os esclarecimentos forem recusa-

dos ou não forem satisfatórios;

c) acrescentando aos rendimentos declarados as

importâncias não computadas pelos contribuintes, quando

a declaração fôr incompleta.

Paragrafo único — As multas de lançamento ex-

oficio serão as seguintes: se, intimado para prestar es-

clarecimentos, sem se declinarem os elementos do Ca-

dastro, o contribuinte os trouxer completos ou pelo

menos declarar rendimentos iguais ou maiores do que

os que constem do cadastro, a multa será de 30 % sobre

o imposto devido ; se o contribuinte não atender a inti-

mação ou fugir a declarar os rendimentos que teve, a

multa será de 50 % ; e a multa será igual ao triplo do

imposto devido nos casos em que se provar má fé do

contribuinte.

CAPITULO XV

Das reclamações e dos recursos

Art. 117 — E' permitido ao contribuinte requerer
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a retificação do lançamento dentro de 10 dias, contados

da data em que tiver sido notificado.

Art. 118 — A autoridade competente para fazer a

retificação é a que tiver feito o lançamento.

Art. 119 — Os pedidos de retificação serão resol-

vidos dentro de 15 dias, a partir da data em que forem

recebidos.

Art. 120 — Os contribuintes terão conhecimento

das despachos de seus requerimentos e das decisões dos

seus recursos pela publicação dos mesmos, no '"'Diário

Oficial" ou no jornal de maior circulação da localidade,

ou ainda por notificação dos exatores.

Paragrafo único — As decisões que não forem pu-

blicadas dentro de 30 dias da entrega do requerimento,

reclamação ou recurso serão notificadas por carta, con-

tando-se os prazos do § 1.° do artigo 123, a partir desta

notificação.

Disposições do decreto n. 24.036, de 26 de março de

1934, que substitue os artigos 121, 122, 123 e 127

Art. 150 — São resolvidas em duas instancias, uma
singular e outra coletiva, as questões entre a Fazenda

e os contribuintes, originadas de interpretação de lei, de

cobrança de impostos, taxas e emolumentos, de infraçã^

ou de divida fiscal.

Art. 151 — Nas instancias singulares, decidem: —
os delegados fiscais, inspetores de alfandegas, diretores

de recebedorias, diretor e chefes de seção do imposto de

renda; e nas coletivas: os conselhos de contribuintes e

o Conselho Superior de Tarifa. Umas e outras têm
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jurisdição e competência delimitada no presente de-

creto .

Art. 152 — Resolvem na instancia singular, ou

seja a primeira instancia: nas questões de rendas inter-

nas, os delegados fiscais, os inspetores de alfandegas, o

diretor e os chefes de seção do imposto de renda.

Art. 155 — As questões relativas ao imposto de

renda serão julgadas em primeira instancia : No Dis-

trito Federal, pel diretor; e, nos Estados, pelos chefes

das respectivas seções.

Art. 158 — Resolvido o processo em primeira ins-

tancia, a parte interessada terá o prazo de vinte dias,

contados da ciência da decisão, ou sessenta, da sua pu-

blicação no jornal oficial, para interpor o seu recurso,

sob pena de incorrer em perempção.

Art. 159 — Nenhum recurso será encaminhado sem

o prévio deposito das quantias exigidas ou da fiança

idónea, quando prestada em seu lugar. A fiança idónea

é somente permitida quando a importância total em liti-

gio exceda cinco contos de réis (5:000$000).

Art. 160 — As questões referentes ás rendas inter-

nas, quando decididas em primeira instancia, dão logar

a recurso

:

a) para o 1.° Conselho de Contribuintes quando

se tratar de imposto de renda, imposto do selo e imposto

sobre vendas mercantis;

Art. 162 — Junto a cada um dos tres Conselhos,

funcionará um representante da Fazenda, que interporá

recurso sempre que a decisão, não tendo sido unanime,

parecer contraria á prova dos autos ou á lei que reger

o caso. A interpretação do recurso far-se-á dentro do
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prazo de oito dias, contados da data, em que a decisão

fôr proferida.

Art. 163 — Interposto o recurso, a parte interes-

sada poderá alegar o que julgar a bem do seu direito,

para o que terá "vista", na Secretaria do Conselho, das

razões do representante da Fazenda, dentro de oito dias

de sua apresentação.

Paragrafo único — Recebido o recurso do repre-

sentante, o presidente não o encaminhará sinão depois

de oito dias, de modo que se torne possível a faculdade

outorgada neste artigo.

Art. 164 — Os recursos dos representantes da

Fazenda junto aos Conselhos serão interpostos para o

ministro da Fazenda, por intermédio de seus presidentes,

justificados os motivos da decisão proferida.

Art. 165 — A decisão ministerial, nos casos de

que trata o artigo antecedente, será definitiva e irrevo-

gável.

Art. 166 — As decisões por equidade são de pri-

vativa competência do ministro da Fazenda; e quando o

Conselho entender que essa é a decisão cabivel ao pro-

cesso em julgamento, encaminha-lo-á, com parecer nesse

sentido àquela autoridade.

Art. 176 — O pedido de reconsideração de decisão

dos Conselho será interposto no prazo de vinte dias,

contados da ciência dos interessados ou da publicação

oficial, na séde da repartição recorrida. Se dentro desse

prazo a parte interessada não o fizer, a decisão passará

em julgado, para todos os efeitos.

Art. 177 — E' defeso no pedido de reconsideração

designar o mesmo relator que serviu a decisão recorrida.
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Art. 178 — Resolvido o pedido de reconsideração

a questão estará finda: salvo o recurso do representante

da Fazenda, se interposto no prazo legal.

(Continuação do "Regulamento" :)

Art. 124 — As decisões do Conselho de Contribu-

intes serão publicadas de acordo com o artigo 120.

Art. 125 — Nos Estados, haverá recursos ex-ofi-

cio, nos casos previstos na legislação em vigor, inter-

postos para as mesmas autoridades competentes para

conhecer dos recursos voluntários.

Art. 126 — Os pedidos de retificação e os recursos

serão apresentados por escrito e deles constarão os fatos

que os motivaram e as provas que forem apresentadas.

Art. 127 — Os pedidos de retificação têm efeito

suspensivo até serem resolvidos.

Paragrafo único — Os recursos somente subirão

mediante prévio depósito da importância do imposto e

multa, salvo si essa importância for superior a 5 :000$000,

caso em que se poderá permitir a assinatura de termo de

responsabilidade, com fiador idóneo.

Art. 128 — Todo aquele que, em virtude de ausên-

cia ou qualquer outro motivo justificado, estiver impe-

dido de cumprir as disposições deste regulamento ou de

salvaguardar direitos, pôde ser representado por man-

datários, legalmente habilitados.

CAPITULO XVI

Do pagamento do imposto

Art. 129 — Os trabalhos de arrecadação serão
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feitos pela Delegacia Geral e pelas repartições fiscais,

de acordo exclusivamente com as instruções expedidas

pela direção do serviço do imposto.

§ 1.° — Em se tratando de pessoa jurídica o paga-

mento poderá ser feito em três quotas quando o im-

posto exceder a 500$000, não podendo a primeira quota

ser inferior a 500$000. Quando o imposto fôr inferior

a esta quantia será pago de uma só vez.

§ 2° — Quando a importância do imposto a ser

pago pelas declarações de pessoas fisicas exceder a . . .

.

100$000, devidir-se-á em quatro quotas o total em que

forem lançados os mesmos contribuintes, cobradas e

arrecadadas com intervalos nunca inferiores a um mês

entre o pagamento de uma quota e o da prestação subse-

quente.

§ 3.° — A concessão constante dos §§ 1.° e 2.° só

se aplica ás declarações apresentadas dentro do prazo

legal, não se estendendo ás apresentadas tardiamente,

nem aos casos de lançamento ex-oficio.

Dec. 24.036 de 26-3-1934: artigo 155. As ques-

tões relativas ao imposto de renda serão julgadas em l.
a

instancia: No D. Federal, pelo Diretor; e. nos Estados,

pelos chefes das respectivas seções.

Art. 158 — Resolvido o processo em primeira ins-

tancia, a parte interessada terá o prazo de vinte dias,

contados da ciência da decisão, ou sessenta, da sua publi-

cação no jornal oficial, para interpor o seu recurso, sob

pena de incorrer em perempção.

Art. 159 — Nenhum recurso será encaminhado

sem o prévio deposito das quantias exigidas ou da fi-

ança idónea, quando prestada em seu lugar. A fiança ido-
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nea é somente permitida quando a importância total em
litigio exceda de cinco contos de réis (5:000$000). —
Decreto 24.036 de 26-3-1934.

Art. 130 — O pagamento do imposto começará em
1 de setembro.

Paragrafo único — E' permitido o pagamento do

imposto no áto de entregar a declaração.

Art. 131 — Os encarregados de receber as decla-

rações de renda arrecadarão conjuntamente a primeira

quota do imposto, de acordo com a importância da renda

liquida que o contribuinte declarar.

Paragrafo único — Com intervalo de 30 dias se-

rão recolhidas as quotas restantes. Si o contribuinte não

o recolher incorrerá na multa prevista no artigo 124,

do decreto n. 16.581. Idêntica multa será devida sem-

pre que se tratar de declarações apresentadas esponta-

neamente, mas fóra do prazo legal, e nos casos em que

o contribuinte depois de pago o imposto espontanea-

mente vier acusar um rendimento que omitira na sua

declaração.

Art. 132 — E' facultado ao contribuinte pagar de

uma só vez a importância total do imposto.

Art. 133 — Recebida a declaração e pago o im-

posto ou a primeira quota terá inicio o processo de exame

e lançamento em listas nominais.

§ 1.° — Quando o contribuinte não pagar o imposto

ou a primeira quota, no ato de entregar a declaração,

será notificado do lançamento, em tempo oportuno.

§ 2.° — Da notificação contar-se-á o prazo de 10

dias destinado ao pedido de retificação, a que o contri-
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buinte tem direito, nos termos do decreto n. 16. 581 ?

de 4 de setembro de 1924.

§ 3.° — Conformando-se o contribuinte com o lan-

çamento feito, recolherá a totalidade do imposto ou a

primeira quota dentro do prazo mencionado no § 2.*

deste artigo e as demais quotas com intervalos de 30

dias.

§ 4.° — Havendo interposição de recurso, proce-

der-se-á de acordo com o paragrafo único do artigo 127.

Art. 134 — Quando houver suplemento de imposto

a cobrar, o contribuinte será intimado a pagá-lo dentro

do prazo de 15 dias.

Paragrafo único — Quando ocorrer o caso mencio-

nado neste artigo é cabível o pedido de retificação e re-

curso, nos termos deste regulamento.

Art. 135 — As multas relativas aos lançamentos e

a móra no pagamento do imposto serão cobradas junta-

mente com o tributo.

Art. 136 — A cobrança executiva farse-á de acordo

com a legislação em vigor.

Art. 137 — No Distrito Federal os cheques serão

emitidos ou endossados em favor da Delegacia Geral do

Imposto sobre a Renda ou a sua ordem.

Art. 138 — Os cheques referido no artigo anterior

serão cruzados e pagos unicamente ao Banco do Brasil.

Art. 139 — Na Delegacia Geral, quando os cheques

referidos no artigo 137 não estiverem cruzados, serão fei-

tos imediatamente o cruzamento e a indicação mencionada

no artigo 138.

Art. 140 — Os cheques cruzados emitidos exclusi-

vamente para pagamento do imposto, de acordo com o
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disposto no artigo 137, não estão sujeitos aos prazos

fixados no decreto numero 2.591, de 7 de agosto de

1912 Lei n. 4.984.

Art. 141 — Todo aquele que emitir cheque para

pagamento do imposto de renda, sem possuir os fundos

necessários no estabelecimento sacado, fica sujeito ás

penalidades de que trata o decreto numero 2.591, de 7

de agosto de 1912.

§ 1.° — Quando se der o caso mencionado neste ar-

tigo, o contribuinte será intimado a pagar o imposto

imediatamente sob pena de cobrança executiva.

§ 2.° — A intimação será feita de acordo com o ar-

tigo 123 e seus pargarafos.

Art. 142 — Os cheques destinados ao pagamento

do imposto, tanto podem ser sacados pelo contribuinte

como por outra qualquer pessoa física ou jurídica.

Art. 143 — A entrega dos cheques no Banco do

Brasil far-se-á logo depois de recebidos e será acompa-

nhada de relações, contendo o nome do banco, a data e

a importância do cheque.

§ 1.° — Os cheques serão separados pelos nomes dos

estabelecimentos contra os quais forem sacadas e relacio-

nados, mencionando-se cada cheque pelo nome do banco

e colocando-se na coluna das parcelas o valor respectivo

de cada um.

§ 2.° — Essa relação será feita em três vias, todas

datadas e assinadas pelo Delegado Geral ou pelo funcio-

nário que fôr designado para esse fim.

§ 3.° — Duas das relações acima mencionadas serão

remetidas ao Banco do Brasil, outra será a minuta de

receita a ser escriturada e arquivada.
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Art. 144 — Para os fins da revisão dos trabalhos

feitos nos Estados (decreto numero 16.838) os exato-

res organizarão em duplicata, e por ordem alfabética, a

relação dos contribuintes que entregarem as declarações

de rendimentos, fazendo constar das mesmas os respecti-

vos nomes e endereços, o numero de ordem das declara-

ções, as importâncias dos impostos que tiverem sido lan-

çados, as quatias pagas, os números e as datas dos reci-

bos da exatoria.

§ 1.° — As primeiras vias das relações mencionadas

sio paragrafo anterior, acompanhadas das declarações dos

contribuintes e de todos os documentos que as instruírem,

serão enviadas ás seções do Imposto de Renda. A pri-

meira remessa será em julho, de todas as declarações

apresentadas no prazo legal. As dos meses seguintes se-

rão remetidas mensalmente.

§ 2.° — Os exatores respondem pelo atrazo na re-

messa desses papeis.

CAPITULO XVII

Do domicilio fiscal e da competência das autoridades

Art. 145 — Para os efeitos da tributação, o domi-

cilio e a residência estão no logar onde os contribuintes

tiverem uma habitação e em circunstancias que permitam

resumir a intenção de a manter.

Art. 146 — Para os fins do lançamento, quando o

contribuinte exercer uma profissão ou função particular

ou publica, o domicilio está no logar onde a função esti-

ver sendo desempenhada.
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Art. 147 — A autoridade fiscal competente para

aplicar êste regulamento é aquela em cuja jurisdição es-

tiver a séde do estabelecimento, o domicilio ou a resi-

dência habitual do contribuinte.

§ 1.° — Em caso de pluralidade de domicilio no in-

terior do país, prevalece o profissional e, si êste não exis-

tir, a competência é da autoridade em cuja jurisdição

estiver a residência principal.

§ 2.° — Quando o contribuinte não tiver domicilio,

nem residência habitual no interior do país durante o

período da declaração, é competente a autoridade em
cuja jurisdição estiver a maior parte dos rendimentos.

§ 3.° — No caso do contribuinte ter no Brasil um
representante, far-se-á a tributação no logar onde esti-

ver o domicilio, ou a residência habitual dêste, ou ainda

a séde da representação.

§ 4.° — Si uma pessoa fisica ou jurídica auferir

rendimentos em mais de uma unidade politica da Fede-

ração, é competente a autoridade em cuja jurisdição es-

tiver o domicilio, a residência principal ou a direção da

empresa, quer se trate do contribuinte, quer do represen-

tante.

Art. 148 — Uma autoridade fiscal competente pôde

solicitar de outra as investigações necessárias ao lança-

mento do imposto.

Paragrafo único — Quando a solicitação não fôr

atendida, será o fato comunicado ao delegado geral.

Art. 149 — Antes de feita a arrecadação do im-

posto, terminado ou não o processo de lançamento,

quando circunstancias novas mudarem a competência da

autoridade, a que iniciou o processo enviará os do-
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cumentos á nova autoridade competente para o lança-

mento e cobrança devida.

Art. 150 — Quando houver divergências ou du-

vidas sobre a competência das autoridades, o caso será

decidido pelo delegado geral.

CAPITULO XVIII

Dos prazos e das notificações

Art. 151 — Os prazos que forem concedidas pe-

las autoridades fiscais poderão ser prorrogados quando

não estiverem fixados neste regulamento.

Art. 152 — Os prazos para retificação de lança-

mento e interposição de recurso são improrrogáveis.

Art. 153 — O contribuinte, ausente do seu distrito

fiscal, durante o prazo da declaração de rendimentos ou

da interposição de recurso, procederá como si não es-

tivesse ausente, perante a autoridade do distrito em que

estiver, mencionando esta circunstancia.

§ 1.° — Esta autoridade transmitirá os documentos

que receber á repartição competente.

§ 2.° — Si o contribuinte estiver no estrangeiro, ser-

Ihe-á defirido um prazo rozoavel para fazer a declaração

de renda, contado a partir do seu regresso, desde que

não tenha procurador no país.

§ 3.° — O' prazo para interposição de recurso será

de 30 dias, contados da data em que o contribuinte re-

gressar ao território nacional, quando não deixar repre-

sentante legal no país.
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Art. 154 — O contribuinte que se retirar para fóra

do território nacional ou o que tiver o domicilio ou a

séde de negócios no estrangeiro e perceber rendimentos

produzidos no país, é obrigado a comunicar ás autorida-

des competentes qual a pessoa que está encarregada no

país de receber as notificações que lhe interessarem.

Art. 155 — Quando a residência do contribuinte

fôr desconhecida ou quando a autoridade tiver conheci-

mento de sua ausência no estrangeiro, far-se-á a notifi-

cação por editais publicados na imprensa ou afixados

na repartição.

Paragrafo único. No primeiro caso, considerar-se-á

a notificação como feita, depois de 30 dias da primeira

publicação, e, no segundo, depois de 45 dias.

CAPITULO XIX

Do credito fiscal

Art. 156 — Aquele que fôr considerado devedor

do imposto é contribuinte.

Paragrafo único — As disposições deste regula-

mento são aplicáveis a todo aquele que responder soli-

dariamente com o contribuinte ou pessoalmente em seu

lugar.

Art. 157 — Aquele que receber rendimentos de

bens que possuir, como si lhe pertencessem, é conside-

rado contribuinte.

Art. 158 — A capacidade do contribuinte, a repre-

sentação e a procuração, serão reguladas segundo as

prescrições do direito civil.
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Art. 159 — Os representantes legais de pessoas

físicas ou jurídicas, ou incapazes, cumprirão as obriga-

ções que incumbirem ao representado.

CAPITULO XX

Disposições diversas

Art. 160 — Todas as pessoas que tomarem parte

nos serviços do imposto sobre a renda são obrigadas a

guardar o mais rigoroso sigilo sôbre a situação da for-

tuna dos contribuintes. (Vide artigos 39, 45 e 46 do

Dec. 699 de 1936).

§ 1.° — E' expressamente proibido utilizar, para

qualquer fim, o conhecimento que os empregados dos

serviços adquirirem quanto aos segredos dos negócios ou

da profissão dos contribuintes.

§ 2.° — Nenhuma informação poderá ser dada sô-

bre os rendimentos constantes das declarações, sem que

fique registrado em processo regular, que se trata de

requisição feita por magistrado no interesse da justiça.

§ 3.° — Os processos relativos aos lançamentos e

as declarações de rendimentos não poderão sair das re-

partições a que pertencerem, a não ser quando se tratar

de recursos e restituições, casos em que ficará cópia au-

tentica nos arquivos da repatição.

Art. 161 — Aquele que, em serviço do imposto

sôbre a renda, revelar informações que tiver obtido no

cumprimento do dever profissional, ou no exercício do

ofício ou emprêgo, será responsabilizado como violador

de segredo, de acordo com o Código Penal.
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Art. 162 — As multas, serão impostas pelos chefes

das repartições de lançamento.

Art. 164 — Si houver no país empresas que admi-

nistrem o património e dirijam a exploração de outras

empresas filiadas ás primeiras, pôde ser aceita a decla-

ração única da empresa que centralizar a escrituração

de todas, no distrito fiscal onde estiver o escritório

central

.

Art. 165 — No cálculo da base do imposto serão

computados todos os rendimentos percebidos no ano

considerado, inclusive os originados em época anterior.

Art. 166 — Os rendimentos expressos em moeda

estrangeira serão convertidos em mil réis papel, ao cam-

bio do dia em que fôr subscrita a declaração.

Art. 167 — O imposto correspondente aos rendi-

mentos pagos em mil réis ouro, fóra do país, será cal-

culado nesta espécie.

Art. 168 — Os contribuintes, qualquer que seja

a importância da sua renda, são obrigados a prestar os

esclarecimentos que lhes forem solicitados para a orga-

nização do cadastro, sob pena de multa de 50$000 a

2 :000$000, imposta pelo chefe da repartição competente.

Na mesma multa incorrerá qualquer pessoa ou en-

tidade que não prestar, quando lhe forem exigidos, es-

clarecimentos de que o fisco tiver necessidade (Decreto

n. 21.554).

Paragrafo único — Quando tais informações forem

solicitadas em boletins, estes deverão ser devolvidos den-

tro de 20 dias.

Art. 170 — Quando o imposto tiver sido pago na

Delegacia do Tesouro Brasileiro, em Londres, os pro-
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cessos de restituição serão feitos nesta repartição. Nos

demais casos, os processos far-se-ão nas repartições ar-

recadadoras, situadas no distrito fiscal em que o imposto

tiver sido arrecadado.

§ 1.° — No Distrito Federal os processos de res-

tituição correrão na Delegacia Geral do imposto sobre

a Renda.

§ 2.° — Nos Estados e na Delegacia do Tesouro,

em Londres, a restituição será ordenada de conformi-

dade com os regulamentos em vigor.

§ 3.° — Quando o imposto tiver sido pago em di-

nheiro, o processo será enviado á Recebedoria do Dis-

trito Federal, quando o exercicio estiver em curso, e ao

Tesouro Nacional quando o exercicio estiver encerrado.

§ 4.° — Si o pagamento tiver sido feito em cheque,

a restituição será feita por instrumento da mesma na-

tureza.

§ 5.° — Verificado que o contribuinte pagou quan-

tia maior do que a devida será sempre feita imediata no-

tificação de lançamento para que possa requerer resti-

tuição do excesso pago.

Art. 172 — As declarações de rendimentos e de-

mais papeis necessários ao lançamento e ao pagamento

do imposto são isentos de sêlo, inclusive os pedidos de

retificação de lançamentos.

Art. 173 — As declarações dos contribuintes esta-

rão sujeitas á revisão das repartições fiscais, que exi-

girão os comprovante necessários.

§ 1.° — No caso de ser julgado necessário o exame

de livros e documentos da escrita comercial, terá esse
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exame que ser feito pelos agentes fiscais do imposto de

consumo.

§ 2.° — Verificada a falsidade do balanço ou da

escrita, aplicar-se-á a multa igual ao triplo do imposto

sonegado.

Art. 174 — E' devido o imposto de 8 % sobre a

renda pertencente a residente no estrangeiro, salvo si

se tratar de lucros ou dividendos, que, já tendo pago o

imposto proporcional em poder da firma ou sociedade,

pagarão apenas mais 4 % quando pertencerem a resi-

dentes no estrangeiro.

§ 1.° — O imposto de que trata este artigo será

descontado pela própria fonte, ao entregar, remeter, em-

pregar ou creditar os rendimentos.

§ 2.° — A importância correspondente ao imposto

seá recolhida antes de efetuada a remessa ou pagamento

da renda, devendo ser exigido pelo branco, para remessa

para o estrangeiro, a apresentação prévia do recibo.

§ 3.° — São competentes para receber a importân-

cia do imposto retido:

a) as repartições arrecadadoras nos -Estados;

b) a Recebedoria do Distrito Federal, mediante

guia da Delegacia Geral do Imposto sobre a Renda;

c) a Delegacia Geral do Imposto sobre a Renda,

quando a importância fôr recolhida por cheque.

§ 4.° — O pedido de guia para recolher o imposto

será feito contendo a discriminação da categoria de ren-

dimentos, das importâncias respectivas e do nome do

proprietário da renda. Nos Estados far-se-á o recolhi-

mento mediante guia com as indicações acima.

§ 5.° — As importâncias retidas e que não forem
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recolhidas ás estações fiscais, na forma do § 2.°, serão

cobradas com multa de 12 %.

§ 6.° — Si a fonte não descontou o imposto, res-

ponderá por este, como si o houvesse descontado.

§ 7.° — Em se tratando de rendimentos de 5." ca-

tegoria, remetidos para o estrangeiro, — o imposto será

recolhido mensalmente pelo procurador do proprietário

da renda, devendo os inquilinos informar o nome e o

endereço deste, e do procurador.

Art. 175 — Pela mesma fórma referida no artigo

anterior, as empresas que pagarem juros debentures e

obrigações ao portador descontarão sempre, indepen-

dentemente de saber a quem são pagos esses juros, a

taxa de 8 %. Quanto aos dividendos de ações ao porta-

dor, a taxa a descontar, pela mesma fórma será de 4 °fo,

independentemente do imposto pago pela sociedade, mas

com isenção em tal caso, da taxa do artigo 174, 2*

parte. (Dec. 21.554).

§ 2.° — Os contribuintes residentes ou domiciliados

no país, que tenham pago o imposto na fonte, terão di-

reito á restituição ou compensação do excesso pago ou

a pagar.

§ 3.° — Esta restituição ou compensação far-se-á

levando em conta, no calculo do imposto complementar

e progressivo, sobre a renda global, o que a maior tiver

sido ou houver de ser cobrado.

Art. 177 — Excetuadas as repartições publicas fe-

derais, quem pagar rendimentos a terceiros e tiver de-

duzido o imposto é obrigado a dar o recibo competente,

quando exigido.

§ 1.° — Quando o contribuinte solicitar a restituição
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mencionada ou quando alegar que o imposto proporcio-

nal já foi pago na fonte, é obrigado a apresentar o re-

cibo respectivo.

§ 3.° — Os que pagarem rendimentos a residentes

no estrangeiro ficarão sujeitos á fiscalização da Dele-

gacia Geral do Imposto sobre a Renda e das Delegacias

Fiscais, e não poderão recusar os esclarecimentos e as

demonstrações que lhe forem solicitadas.

Art. 179 — O direito de proceder ao lançamento

do imposto de renda e o de cobra-lo nos casos em que

não fôr cabível o processo de lançamento, extingue-se

cinco anos depois de expiração do ano financeiro a que

corresponder o imposto.

§ 1.° — A faculdade de proceder a novo lança-

mento suplementar prescreve em cinco anos, contados

da terminação daquele em que se efetuar o lançamento

primitivo.

§ 2.° — O prazo de cinco anos estabelecido neste

artigo interrompe-se por qualquer operação ou exigên-

cia administrativa necessária ao lançamento comunicada

ao contribuinte. O prazo começa de novo a correr findo

o ano que esse procedimento tiver logar.

§ 3.° — A prescrição de que trata o § 6.° do artigo

18 de lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 1925, não se

refere aos impostos de renda anteriores á vigência dessa

lei.

Art. 180 — O direito de cobrar a divida fiscal re-

sultante do imposto de renda prescreve em cinco anos,

contados da expiração do em que se tornou exigivel pela

notificação do lançamento do imposto.

§ 1.° — Interrompe-se o curso da prescrição por
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qualquer intimação feita ao contribuinte pela repartição

fiscal para pagar a divida, pela concessão de prazos es-

peciais para esse fim, pela citação pessoal do responsá-

vel, feita judicialmente para se haver o pagamento ou

pela apresentação em juizo de inventario ou em concurso

de credores do documento comprovatorio de divida.

§ 2.° — Não corre o prazo de cinco anos enquanto

o processo de cobrança estiver suspenso nos casos pre-

vistos no artigo 127 do decreto 17.390 de 26 de julho

de 1926.

Art. 181 — Cessam igualmente em cinco anos o

poder de aplicar e o de cobrar as multas cominadas nos

regulamentos do imposto sobre a renda.

Art. 182 — São passíveis do imposto sobre a renda

os vencimentos de todos os membros de magistratura da

União ,dos Estados, do Distrito Federal e do Território

do Acre, bem como os dos funcionalismo publico dos Es-

tados e dos municípios.

Art. 183 — No caso de falência do contribuinte

se considerarão vencidos os prazos relativos ao paga-

mento da divida proveniente do imposto e se remeterá

imediatamente a certidão da divida ao procurador da

Republica para promover a cobrança.

Art. 184 — As companhias de navegação com séde

no estrangeiro são isentas do imposto de renda si, no

país em que forem estabelecidas, as companhias brasilei-

ras de igual objetivo gozarem da mesma prerrogativa.

(Lei n. 4.623, de 29 de dezembro de 1928, artigo 6.°)

Art. 185 — Revogam-se as disposições em contra-

rio. — Oswaldo Aranha.



Tabela de coeficientes adotada pelo Decreto

N. 17012 de 19 de Agosto de 1925

l.o GRUPO: PEDREIRAS, JAZIDAS MINERAIS, CALCA-

REAS, ARGILOSAS, SILICOSAS E DERIVADOS

- ~ Coeficientes

S^; % sobre o

•s SS ! rendimento
§„• bruto

Minas de pedras para construção e ou-

tros fins; de mármore; de pedra de

amolar, (explorador de)

Jazidas de minério; de areia; de ar-

gila, (explorador de)

Minas de terra para faiance; de kao-

í; de talco, (explorador de) . . .

Minas de terra aluminosa (bau chite),

(explorador de)
I

D
I

Minas turfeiras, (explorador de) . .
|

b
|

Minas d6 mica, (explorador de) . .
|

b
|

Minas de pedras semi-preciosas, (aguas

marinas), berylos, cristais, turmali-

nas, (explorador de) b
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JT.

ãe Designação Regulamento

II

Art.

46-Letra:

I

Coeficientes

% sobre o

renãimento
bruto

Gru o- Proã to Um ntare so i

ãos e liqu-iãos™ (produção* conserva-

ção beneficianíento e comercio)

-

Fontes minerais, sem estabe ecimentos

tv/t-

6
!
1113^' °r r e > • • •

• b
Miúdos (retalhista ambulante) b

Salsichas e semelhantes, idem .... b *
11 Peixes, ostras e mariscos, idem . . . b
19 aDrican e e man eiga e queijos e

prepara or de leite, (quando cria-

r ' ' ' '
b a

lá Exportador de ovos, caças e animais
domésticos, (quando criador) . . . b

1^
Revendedor de pães (ambulante) . . b

jja eiro pas e eiro . . . ..... . . b
fi yui an eiro, (quan o agricu or) . . b

1717 eixe seco, (vende or, quando pesca-

b

V ri <1 1 1
'<

' i\ ' A \
'

b
ua o e canna, (vendedor de) . . . b

20 ã

(ambulante)
08

'

am6n
°
aS 6 PaS 1 &S

_ \ ....
„

21 iiiStabelecimento para o beneficiamento
ou imunização de cereais, (explora-

a 6

22 Estabelecimentos frigoríficos (explo-

a 6

23 Entrepostos de leite, (explorador de) a 6
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Coeficientes

% sobre o

rendimento
bruto

24 | Explorador de matas para qualquer

|
fim, inclusive fabrico de carvão,

|
(quando proprietário)

25 | Carvão vegetal, (fabricante de) . . .

26 |Beneficiamento da madeira por serra-

gem, falquejamento, coloração, inje-

ção ou ignifugação)

.° Grupo: Construções mecânicas, ve-

ículos e materiais de construção (In-

dustria e comercio)

:

Estaleiros ou oficinas para a repara-

ção e construção naval

Oficinas para a reparação ou constru-

ção de material rodante de estrada

de ferro

Oficinas de reparação ou montagem
de automóveis, inclusive as que fa-

bricam carrocerias

Segeiro ou oficinas de reparação ou

fabrico de veículos de transportes

e de outras espécies

Oficinas de estufador e de capoteiro

para veículos

Oficinas de pintor para veículos . . .

Oficinas para o fabrico de maquinas

para qualquer fim
Oficinas de mecânica em geral . . .
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N.

0/

d

Designação
^ -

Coeficientes

% sobre o

rendimento
bruto

35 Oficinas para a reparação ou constru-
!

ção de maquinas e materiais eletri-

b 3 a 6

36 b 3 a 6

5.o Grupo: Metais e pedras preciosas.,

jóias, ourivesaria, instrumentos de
musica, instrumentos de precisão,

obras de arte e objetos de coleção:

37 Ourives, (concertador ou reformador) b 6

38 Relojoeiro, (concertador) b 6

39 Instrumentos ou aparelhos de ótica, de
cirurgia, de ortopedia, de prótese,

de fotografia, de engenharia e outros
semelhantes e os de precisão, (con-

certador ou reformador)
40 Instrumentos de musica e acessórios,

b 6

41 Objetos de arte, (concertador e refor-

b 6

6.° Grupo: Exploração de serviços de
utilidade publica, exceto transporte:

42 Concessionário de serviço de abasteci-

b 6
43 Idem de serviços de esgotos ou de dre- 1

b
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I

I

Idem de fornecimento de gaz para ilu-

minação e aquecimento
Idem de fornecimento de energia ele-

trica

Idem de telefones

Armador de longo curso ....
Idem de cabotagem ,

Idem de pequena cabotagem e pesca,

incluindo os que são armadores e

comandantes da própria embarcação
de transporte ou de pesca . . .

Idem para a navegação interna em
baías, lagoas, rios e canais, com
poder publico

Idem para a navegação interna em
baías, lagoas, rios e canais, para ser-

viços de reboque, suprimento d'agua,

carga ou descarga mecânicas de mer-
cadorias, ou para o recebimento,
guarda ou entrega destas

Catraeiro ou contratador dos serviços

de pequenas embarcações, denomina-
das botes, catraias, barcas, bateis

canoas, de propulsão manual ou a

vela, empregadas no transporte de

passageiros ou de pequenos volu-

mes
ferro ou
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N.

ãe

orã

Designação Regulamento

1

\Art.

iQ-Letra:

1

Coeficientes

% sobre o

renãimento
bruto

54 Idem de outros transportes terrestres

com tarifas dependentes do podeT
b 3 a 6

59 Contratador de transportes terrestres

b 6

56 Idem de transportes terrestres de car-

b 6

57 Idem de serviço manual de carga, des-

carga, ou transporte de mercadorias b 3

58 Idem de pequenos transportes e reca-

dos, denominados comissários, rápi-

dos, mensageiros ou expressos . . . b 6

59 Explorador de trapiche ou armazém
b

60 Agenciadores de transportes e e via-

a ,15

8.° Grupo: Comissões, corretagens, ne-

gócios bancários e ãe penhores:

61 Casa bancaria, não sendo sociedade
c 15

62 15
63 d 6

64 Comissário de café e de outras merca-
a 20 a 40

65 a 50

(*) — O comissário que também operar por conta pró-

pria deverá fazer duas declarações: uma como comissário e
outra como negociante sujeito ao imposto sobre as vendas
mercantis.
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onZj

Coeficientes

% sobre o

rendimento
bruto

Agencias e empresas telegráficas, te-

lefónicas, radio-telegraficas e radio-

telefonicas

Alugador de cofres em casa forte . .

Idem de fitas cinematográficas . . .

Concessionário de serviço funerário .

Empresário de matadouro particular.

Taem de teatros e concertos ....
Explorador de lixo

Guarda moveis
Abanos e esteiras, (ambulante de) .

Estabelecimentos de lavanderia, tintu-

raria, limpesa de cbapéos, passagem
de roupas e semelhantes

Alugador de roupas
Vendedor ambulante em geral, os com-

preendidos na letra i do artigo 36

do Regulamento do imposto sobre

as vendas mercantis
Agencias de publicidade
Exportador em geral

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1925.

Annibal Freire da Fonseca.
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